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REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NS 009/2017.
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REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Contratação de empresa para execução de obras para alargamento de pontes, localizadas nas
Linhas Arrolo Fundo e Flor do Sertão, no Município de Pato Bragado - PR, conforme preveem as Planilhas
de Serviços, cronograma físico-financeiro. Projetos Técnicos e memoriais descritivos, anexos ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 14hlOmln do dia 12 de julho de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 14h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Wllly Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O editai estará disponível aos interessados para download no site do município:
wwv\/.patobragado.Dr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Bragado - PR, aos vinte e seis dias do mês de maio de 2017.
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REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 009/2017.

REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa para execução de obras para alargamento de pontes, localizadas nas
Linhas Arroio Fundo e Flor do Sertão, no Município de Pato Bragado - PR, conforme preveem as Planilhas
de Serviços, cronograma físico-financeiro, Projetos Técnicos e memoriais descritivos, anexos ao Edital.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as OShlOmin do dia 06 de julho de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragá^ - PR, aos virite e seisdiasdo mês de maio de 2017.
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Pato Bragado - PR, em 26 de maio de 2017.

De: Gabinete do Prefeito IVlunicipal
Para: Secretaria de Educação e Cultura

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa para execução de obras para
alargamento de pontes, localizadas nas Linhas Arroio Fundo e Flor do Sertão, no Município de Pato Bragado
- PR, comunicamos que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da
Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "TOMADA DE PREÇOS ", tipo
"MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aten<l"osamente

RROHDE

refeito Municipal
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Pato Bragado - PR, aos vinte e seis dias do mês de maio de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para execução de obras para alargamento de pontes,
localizadas nas Linhas Arroio Fundo e Flor do Sertão, no Município de Pato Bragado - PR, conforme
condições descritas no Memorial Descritivo, cronograma físico, sendo que o pagamento será efetuado
através das seguintes dotações orçamentárias:
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
2678213501008- PAVIMENTAÇÃO, RESTAURAÇÃO ECASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.03 - 6102 - Pontes e Viadutos - Fonte 505

Cordialmente

JONIALEA ERROHDEN

SECRETA ü DE FINANÇAS
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EDITAL DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N9 009/2017
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

O Município de Pato Bragado. - PR, torna público, para conliecimento dos interessados, a Tomada de
Preços n.9 009/2017, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo
com o disposto na Lei 8666/93; Lei Complementar n.^ 123/2006. Lei Complementar n.^ 147/2014. e em
especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto Municipal n.^ 048/2015. que prioriza a

contratacao com microempresas e empresas de pequeno porte sediqdqs no município, qté o limite de 10%

(dez por cento) do melhor oreco válido.

a. cobi^edb;, ms^ b ináBse. Haaa es naoiaiga beb lüKaigijis asMiMisS) EEmaiãisiõa^

1.1. O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hl0min, do dia 12/0112017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato
Bragado/PR, CEP 85948-000, para entrega do Envelope ns 01, com os documentos de habilitação, e ns,
02, com a proposta, além das declarações complementares.

1.2. Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos

proponentes, nem tão poucos ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

2.1. Às 14h20min, do dia 12 de julho de 2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da
Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o
credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de
habilitação e a conferência dos documentos.

2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste edital
os seguintes envelopes:

a) Envelope ns 1 - Documentos de Habilitação;
b) Envelope ns 2-Proposta de Preços

2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em

caracteres destacados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DEPREÇOS N.s 009/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO:14h20min
ENVELOPE N.5 01-"DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DEPREÇOS N.s 009/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: 14h20min
ENVELOPE N.S02-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.

2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro meio similar,
os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item 1.11.1;

2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com aviso de
recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e
conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com
antecedência mínima de 1 (um) dia útil do momento marcado para abertura da sessão pública.

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para execução de obras para alargamento de
pontes, localizadas nas Linhas Arroio Fundo e Flor do Sertão, no Município de Pato Bragado - PR, os
serviços itens deverão ser executados dentro das normas previstas nos memoriais descritivos,
cronograma físico-financeiro, planilha de serviços e projetos de engenharia, anexos ao edital.

3.1.1 No preço para a execução das obras previstas neste edital deverão estar inclusos os materiais
e mão de obra, conforme memoriais descritivos, cronograma físico-financeiro, planilha de
serviços e projetos de engenharia, anexo deste Edital.

3.1.2 O Critério de julgamento das propostas é do tipo menor preço Global.
3.2 A obra deverá ser executada em conformidade com memoriais descritivos, cronograma físico-

financeiro, planilha de serviços e projetos de engenharia e de acordo com este Edital de Licitação e
seus respectivos anexos.

3.3 Concluídas as obras, a empresa CONTRATADA deverá deixar os TRAJETOS limpos e livres de entulhos
decorrentes dos serviços.

3.4 A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execucão. emitido pelo CREA/CAU. devidamente recolhida

e quitada antes do início dos Trabalhos.

3.5 A empresa deverá efetuar a inscrição da obra iunto ao INSS antes do início dos trabalhos.

3.6 Para emissão da ORDEM DE SERVIÇO a empresa deverá apresentar o comprovante de inscrição da

obra iunto ao INSS e recolhimento da ART/RRT femitido pelo/s conselho/s competente/s).

3.6.1 A empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para apresentar os
documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato.

3.7 As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho serão por conta
exclusivas da empresa contratada.

3.8 Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a
instalações, mão de obra, maquinário e ferramentas necessrias à execução dos serviços.

3.9A empresa deverá realizar a obra de acordo com as especificações contidas nos anexos deste edital.

4.1 Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de
Licitantes, com o certificado cadastral fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data de
abertura da presente licitação e os nãos cadastrados que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia útil anterior à data de abertura dos envelopes, nos termos do art. 22,
§ 25 e 92, da Lei n.s 8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condições previstas neste Edital.

4.2 As empresas interessadas acessando a página da Internet do Município, na Aba Licitações, Tomada de
Preços 006/2017 e ter acesso integral do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no
endereço mencionado no cabeçalho deste Edital. Caso não possua acesso à internet, poderá requerer
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uma cópia do Edital e seus Anexos na Prefítura Municipal, Departamento de Licitações, no horário das
07h30min as llhSOmin e 13h30min as 17h00min;

4.3 Não poderão participar deste Procedimento Licitatório:
4.3.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Tomada de

Preços.

4.3.2 Empresas que não atenderem às condições deste edital;
4.3.3 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
4.3.4 Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município ou suspensas temporariamente

de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, 111,
da Lei n^ 8.666/93)

4.3.5 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei n^
9.605/98;

4.3.6 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

4.3.7 Empresas em processo fallmentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

4.3.8 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n® 8.429/92
(Lei de Improbidade Administrativa);

4.3.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2

8.666/93.

4.3.10Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
4.4 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de

execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.

4.5A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas
no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos, normas
administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

4.6As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo anexo;
4.7 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de sua

proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.
4.8Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado da

empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.
4.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.
4.10 Évedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em qualquer

das etapas deste certame.
4.11 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

& RERRESENiTA^NíTiElEjErQlDMGREDENGrAMENírLOl

5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar
devidamente representados por:

5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento

de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato
social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto
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social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades
cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
5.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da
empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial
e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso
de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;
Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n^ 01, deverão ser
apresentados de acordo com o item 6.8 contendo:

6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na
data de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado;

6.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro comercial,
devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam apresentadas
sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo
60 (sessenta) dias;

6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

6.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de nomeação
da diretoria em exercício;

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para
formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame {Tratando-se de procurador);

6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita Federal
(CARTÃO DO CNPJ);

6.1.8. Certificado Negativa de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

6.1.10.Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria
de Estado da Fazenda (ESTADUAL);

6.1.11.Certidão Negativa de Tributos IVIunicipais, expedido pela Prefeitura IVlunicipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);
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6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);

6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento.
Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas
válidas aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.14.Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, Informando o número de Cartório(s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não superior
a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das propostas;

6.1.15.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede
da licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

6.1.16.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;

6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas (Declaração
de Idoneidade), conforme modelo anexo;

B.i.iS.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII
do art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista), conforme
modelo anexo;

6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta licitação
(Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo anexo;

6.1.20.Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo anexo;

6.1.21.Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de
Obrigações), conforme modelo anexo;

6.1.23.Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

6.1.24.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;
6.1.25. Certidão Negativa de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e

do seu responsável técnico;
6.1.26. Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, mediante

registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de
serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia
da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. Évedada, sob pena de
inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de um
proponente. ^
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6.1.27. Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho
competente, por execução de obra em características similares ao objeto da presente licitação,
e acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este comprovante
poderá estar em nome da Licitante ou do engenheiro responsável por esta.

6.1.28.Comprovante de que a empresa licitante possua capital social registrado e integralizado de no
mínimo 10% {dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;

6.1.29.Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através de
seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso ao local da obra. A visita técnica deverá ser
agendada junto ao setor de engenharia do Município, pelo fone (45) 3282-1355.

Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto
aos tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da
matriz, e as demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada

vencedora deste certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de Inabllitação.
6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões
ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de
sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de
fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para
fins de licitação".
6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na

data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será
permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não
sejam as exigidas neste Edital.

6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua
inabllitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.
6.6. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45 3282-
1355).
6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição contida
no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada da Junta
Comercial.

6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de Licitação,
mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabllitação.
6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela Lei
Complementar n.^ 123/2006.
6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos
documentos apresentados no envelope n^ l, mediante a apresentação dos originais.
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6.12. Caso o proponente encanninhe representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue à
Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.

7.1A llcitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou Empresa
de Pequeno Porte, deverá apresentar a documentação para tal.
7.2Caso a Llcitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação exigida
neste Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo Inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n- 8.666, de
21 de junho de 1993, onde serão convocados os llcltantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato.

7.3Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
05% {cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa considerada
de Grande Porte.

8.1. Os arquivos contendo os memoriais descritivos, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços e
projetos de engenharia, serão entregues junto com o edital, em melo magnético.

9.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.
9.2. O invólucro n^ 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, acompanhado da planilha
de precos/servicos e do cronograma físico financeiro, datado e assinado pelo representante legal da
llcitante, Isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo, necessariamente, além dos
elementos mencionados, as seguintes condições:

9.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no
presente Instrumento convocatório.

9.2.2. As especificações dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.

9.2.3. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sessão
pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e Incluir-se-á o dia do vencimento;

9.2.4. Prazo de entrega e execução do obleto: Conforme constante nas planilhas de serviços anexas a

este edital. Devendo os serviços serem Iniciados após a emissão da ordem de serviço.

9.2.5. Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços;

9.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica llcitante;
9.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório);
9.2.8. Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou Inferior ao valor

unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.
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9.2.9. No preço cotado, deverão ser incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao
objeto licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e
quaisquer outras despesas de tributos. Impostos e encargos Incidentes sobre o objeto, não se
admitindo qualquer adicionai;

9.2.10. Cotação do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme planilha anexa.
9.2.11.Apresentar juntamente com a Carta Proposta, a planilha de serviços {planilha orçamentária) e

o Cronograma Físico Financeiro, a ser realizada sob responsabilidade exclusiva da LIcitante.
9.2.12.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em

papel com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam
prejudicar a sua inteligência e autenticidade, acompanhada de arquivo digital, formato aberto
(Excell/Word),(\a qual deverão constar os itens abaixo:

9.2.12.1. Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre
Serviços - ISS, seguro, taxas e demais encargos pertinentes;
9.2.12.2. Conter a tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL 1 R$

9.2.12.3. Condição de pagamento; De acordo com o disposto neste Edita ;

9.2.13.AS propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de custos
serão desclassificadas.

9.2.14.AS empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que
não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova planilha com as devidas correções.

9.2.15.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n® 01 e n^ 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e
perturbem o bom andamento dos trabalhos.

10.1.2.AS declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima
mencionados e consistem nos seguintes documentos:
10.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, conforme

modelo anexo a este edital.

10.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará

a desclassificação da proposta.
10.1.2.2. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de

Pequeno Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42
a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido,
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou
proposta de preços apresentadas.
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10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes 01 -
Documentos de Habilitação.

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes

presentes ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR

MUNICIPAL, se for o caso.

10.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n" 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do

recurso.

10.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta
de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim,
após o regular decurso da fase recursal.
10.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o
Envelope n® 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis
até a posterior abertura.

10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

10.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

10.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão

Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
10.10.Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da

Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
10.11.Será considerado inabilitado o licitante que:

10.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por melo do
cadastro de fornecedor do Município.

10.11.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n" 01.

10.11.3. Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.
10.12.A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

£!güflaiinâaigilS.ff^^ lDÃlRRQ&05f3l
11.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for

o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.
11.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
11.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.
11.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
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11.5. o julgamento das propostas será realizado em função do tipo "Menor Preço Global", classificando-se
em primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as especificações do Edital e ofertar

o menor preço.

11.6. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as mlcroempresas e empresas de pequeno porte nas situações em
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou
até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa
considerada de Grande Porte.

11.7. Caso haja Empate Fictício, o desempate proceder-se-á da seguinte forma:
11.7.1.A(s) microempresa(s} ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual

previsto no Edital, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, com valor
inferior àquela considerada vencedora do certame (por empresa considerada de Grande Porte),
no prazo de 01 (um) dia útil, e se o novo valor for menor a proposta considerada inicialmente
vencedora, o objeto será adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

11.7.2.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.8. Na hipótese da não-contratação acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

11.9. Este favorecimento do empato fictício somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por mlcroempresa ou empresa de pequeno porte.

11.10.Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas
para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito
na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.

11.11.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível, os licitantes
habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações.
11.12.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8

(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de desclassificação.
11.13.Será desclassificada a proposta que:

11.13.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
11.13.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento;
11.13.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
11.13.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

11.13.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo
anexo a este edital.

11.13.6. Apresentar, na composição de seus preços:

11.13.6.1.Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;
11.13.6.2.Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

11.13.6.3.Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor
a unidade dos serviços.

11.13.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os
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custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto do contrato;
11.13.7.1.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média aritmética
dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

11.13.8. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse
imediato, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços
constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n" 8.666, de
1993, sob pena de desclassificação.

11.14.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.14.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto seguir-se-a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.15.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes,
que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

ll.lG.Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

11.17.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11.18.0 resultado do certame será divulgado na imprensa locai (Jornal O Presente e no Diário Oficiai
Eletrônico do Município.

12.1. O Teto Máximo Global dos serviços descritos no Obieto deste Edital é de R$ 138.142,93 (cento e

trinta e oito mil, cento e quarenta e dois reais e noventa e três centavos). O preço deve incluir, além do
lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas
relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.

fttSfgOSmEGtilRSQSfADIVIlNlSTiR^A^TIfto'̂
13.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão

ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata
correspondente.

l3.l.l.Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

13.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los
subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

13.3. Os recursos deverão ser interpostos junto ao protocolo Geral do Município.
13.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no

prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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13.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da
intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.1. O adjudicatário, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei ns 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.

14.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
14.3. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para

apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária
junto a Secretaria de Finanças deste Município.

14.3.1.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de
2%(dois porcento).

14.3.2.0 atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

14.3.3.Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 12 do artigo 48 da Lei n" 8.666, de 1993,
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença
entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente
proposta.

14.4. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
14.4.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
14.4.2.Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

14.4.3.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
I4.4.4.0brigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

14.5. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
l4.5.l.Caução em dinheiro;
l4.5.2.Seguro-garantia;

14.5.3.Fiança bancária.
14.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

14.6.1.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.

14.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

14.7.i.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

14.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
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data em que for notificada.
14.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
14.10.Será considerada extinta a garantia:

14.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

14.10.2. Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração
da própria área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando
não for possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em
funcionalidade;

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de
Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §5^ da Lei n" 8.665/93.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

15.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data
de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação
nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

16.1. O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
16.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no

art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
16.3. A empresa contratada deverá executar os serviços conforme constante no cronograma físico-

financeiro, após a assinatura da Ordem de Serviços,.
16.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as

obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução
do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

16.5. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso, tenha
direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento da
rescisão.
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17.1. O ÍVIUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas

pelo setor de engenharia do município.

Av. Willy Baríh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vmw.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

17.2. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à
empresa contratada por medição em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.

17.3. O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, iista dos
trabalhadores contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento
dos salários e demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

17.4. Condições mínimas de pagamento:
17.4.1. Para o 12 Pagamento

17.4.1.1. Matricula da obra - CEI Cadastro Específico no INSS;
17.4.1.2. ART de execução devidamente recolhida;

17.4.2.Último pagamento:
17.4.2.1. CNDdaobra;

17.4.2.2. Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

17.6 Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo
indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:

17.6.1Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor
do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de

aquisição, comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.s. 71, de 10/05/2002),
encontra-se devidamente contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e pelo
responsável legal da empresa contratada - modelo da declaração constante do Anexo VIII do
presente Edital;
17.6.20S valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor
discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN n.®. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins
de retenção dos 11% à previdência social sobre o valor da mão-de-obra.

17.7 Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa
de Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.
17.8 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

•^DIO Vi

18.1 O engenheiro responsável pelo acompanhamento da execução da obra é o servidor vinculado ao
Setor de Engenharia do Município de Pato Bragado - PR (45) 3282-1355.
18.2 A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto do
contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para
avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela parte e no
futuro contrato administrativo.

18.2.10 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança
com que deverá ser entregue o objeto contratado.

18.2.2A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
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19.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
2678213501008 - PAVIMENTAÇÃO, RESTAURAÇÃO ECASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.03 - 6102 - Pontes e Viadutos - Fonte 505

20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei ns
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três)
dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lei.
20.4 A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente protocolado no
setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às
17h00min.

20.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mall ou de forma verbal, devendo as mesmas

estarem devidamente motivadas.

20.5 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

21.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
21.1.1Advertêncla por escrito;
21.1.2Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após

o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
21.1.3Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
21.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
21.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

21.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
21.2.1Advertência por escrito;
21.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato por dia

de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

21.2.3Em caso de Inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
21.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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21.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

213 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
21.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

21.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

21.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
21.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
21.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
21.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela

Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
21.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

22.1 Constituem-se anexos do presente edital:

22.1.1Anexo I - Termo de Referência;

22.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de Enquadramento;
22.1.3Anexo III - Modelo de Declaração de idoneidade

22.1.4Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista
22.1.5Anexo V-; Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso á Documentação;
22.1.6Anexo VI- Modelo de Declaração de Responsabilidade;
22.1.7Anexo VII - Modelo de Declaração de Autenticidade;

22.1.8Anexo VIII - Modelo de Declaração de Obrigações;
22.1.9Anexo IX - Modelo de Declaração de Informações;
22.1.10 Anexo X- Declaração de Parentesco;
22.1.11 Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;
22.1.12 Anexo XII - Modelo de Termo de Renúncia;

22.1.13 Anexo XIII - Ordem de Serviços.
22.1.14 Anexo XIV - Minuta de Contrato;
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23.1 Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.
23.2 O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.
23.3 Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a

presente licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.
23.4 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.5 A homologação do resultado desta licitação não Implicará direito à contratação.
23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
23.7 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nele contidas.
23.8 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetara formulação das propostas.
23.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que Impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em
sentido contrário.

23.10 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
23.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n"

8.666, de 1993.
23.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
23.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
23.16 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas jurídicas
e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.
23.17 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone n^
{0xx45)3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao
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cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para
recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega das
propostas.

39
24.1 As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, ac vinte e seis dias do mês de maio de 2017.

•OimR ROHDEt.

^refeito do Muufcípio
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS N.9 009/2017

1-DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para execução de obras para alargamento de
pontes, localizadas nas Linhas Arrolo Fundo e Flor do Sertão, no Município de Pato Bragado - PR,
conforme preveem as Planilhas de Serviços, cronograma físico-financeiro, Projetos Técnicos, memoriais
descritivos, e projetos anexos ao Edital.

2- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, ou seja memoriais descritivos, cronograma físico-
financeiro, planilha de serviços e projetos de engenharia.

OBS: Os serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Av. Willy Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.^ 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

{assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO 111 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7 da
Constituição federaL

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OÜ ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento lícítatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a Inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

{assinatura do representante iegal da empresa proponente)
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIM - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , Instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório supra
indicado, o(a) profissional e responsável técnico , inscrito no
CPF/MF sob o n.2 e Identidade sob Registro Geral n.9

, devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.9

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a perfeita

realização dos serviços; e

d)Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou Ilícitos
originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.
(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente.

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/MF_

Inscrição Estadual.

Inscrição Municipal/ISS (Alvará)

Instituição Financeira/Banco

N2 do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

N2 de fax da empresa.

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato.

Função do Responsável Legal

Endereço do Responsável Legal_

RG N9

CPFN9

_Qrgão emissor,

e-mail:

Locale data /

Assinatura e Identificação do

Responsável legal e da empresa

Agência.
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n2 /2017, declara sob as

{ ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante do

cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.2 /2017.

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: , n.2 ), na Cidade de
, Estado de , inscrita no CNPJ sob n^.

, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS, n2. /2017, para (descrição sucinta do objeto), conforme edital
de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL R$

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa Incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a Integral responsabilidade pela
qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão
pública.

Prazo de execução do objeto: Em até xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;
Vigência do Contrato: xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx) meses, contados a partir da data de assinatura
do contrato ou emissão da ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS n^. /2017.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO Xll - TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

A proponente , abaixo assinada, participante da licitação modalidade
, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e
proposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório.

de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes,
favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XIII - ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de , objeto da proposta de

/ / da empresa , CNPJ n.s , com
sede na , na Cidade de ^ Estado de

adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.2 /2017.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.^ /2017, juntamente
com seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em /__J .

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.^ 8.666/93, de 21 de junho de
1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

em de de 2017.

{assinatura da autoridade competente)
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Anexo XIV - MINUTA DO CONTRATO N.e

REF. TOMADA DE PREÇOS N.s /2017

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

PATO BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ /PR e do CPF ns

residente e domiciliado na , n.2 , Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ sob n^ estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor , portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF n^ residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2

8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.s 009/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0 objeto da presente licitação é a Contratação de uma empresa
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:

1- Edital de TOMADA DE PREÇOS n.s /2017; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e
fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do Edital
de TOMADA DE PREÇOS n.s /2017, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA,
FUNCIONALIDADE ESEGURANÇA, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente

contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que
os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste contrato
administrativo.

§ is - O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com que
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deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 22 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a proposta
aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 32. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser
comunicadas, imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a
abertura de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do
contrato poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido,
determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal
comunicação à Diretoria de Gestão de Suprimentos.
§ 42. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO pagará
à CONTRATADA, a importância de R$ (....), por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela
fiscalização, conforme tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL R$
MAO-DE-OBRA R$
TOTAL RS

§ 59. No preço apresentado nesta cláusula já estão Inclusas as despesas com Impostos, seguro, taxas e
demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo
setor de engenharia do município.

Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à
empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.
O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físlco-flnanceira, conforme
cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de GFIP'S com a
comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores contratados que
atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e demonstrativo da folha
de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.
§12 Condições mínimas de pagamento:

A) Para o 19 Pagamento

A.l) Matricula da obra - CEI Cadastro Específico no INSS;
A.2) ART de execução deverá ser apresentada para todos os Itens;

B) Último pagamento:
B.l) CND da obra;
B.2) Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo indicados,
sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:
Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material
contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por
documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.2. 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado,
firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada - modelo da
declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;
Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na fatura,

nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato (Art. 42 e
parágrafos, da IN n.2. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11% à previdência social sobre
o valor da mão-de-obra.
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Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa de
Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.
O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida,
dentro do prazo constante no cronograma físico-financeiro, contados a partir da emissão da ordem de
serviço.

Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após
a emissão da ordem de serviços expedida pela Municipalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
0 prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando
houver necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as
ocorrências no DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento
Provisório, que deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA.
§ 12. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá
Comissão para vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá
devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo.
§ 2^. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e ético-
profissional previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto deste
contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da
obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e
também o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:
1- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se

façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas
planilhas de quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para a
elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados,
bem como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

111- Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do
MUNICÍPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos,
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;
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IV - Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e
especificações envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de
constatar discrepâncias, erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções,
cabendo à fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando sempre
em conta a boa técnica;

V- Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato
Bragado, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao
cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução;

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra;
VII- Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e

acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;
VIII- Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade

compatível com as normas vigentes;
IX - Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo

pelo CONTRATANTE;

X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em
*decorrência da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;

XI- A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo
licitatório durante toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera
providenciar antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.

XIII- Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados
serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e utilização.

XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução
e liberação da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela
Fiscalização;

XV- Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por
escrito no prazo de 03 (três) dias úteis;

XVI- Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n.s CP- 009/2017, durante a
execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE,
afim de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo;

I - Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário

de Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços
executados;

III- Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos
termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da
CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
c) Prazo para execução da obra;
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d) Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por
casos fortuitos ou de força maior;

e) Substituição de desenhos ou especificações;
f) Dúvidas, alterações e definições;
g) início e término dos principais serviços;
h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.

IV- Efetuar a retenção da contribuição prevldenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-
de-obra incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas
previstas nas Instruções Normativas em vigor.

V- Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto;
VI- Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;

VI! - Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,
correspondente aos serviços prestados;

VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL

O CONTRATADO, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições
previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n2 8.666, de 1993, desde que cumpridas as
obrigações contratuais.
A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de
3 (três) meses após o término da vigência contratual.
O CONTRATADO terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para
apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária junto a
Secretaria de Finanças deste Município.

A) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%
(dois porcento).

B) O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

C) Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor
valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 12 do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o
menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente
proposta.

Agarantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
A) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
B) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;
C) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
D) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela

contratada, quando couber.

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
A) Caução em dinheiro;
B) Seguro-garantia;
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C) Fiança bancária.
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

readequada ou renovada nas mesmas condições.
Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.
A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
Será considerada extinta a garantia:

A) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

B)Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração da própria
área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando não for
possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em funcionalidade;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a Inexecução total do contrato;

III. Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
i. Advertência por escrito;

II. Em caso de Inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato
por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o
limite de (estabelecer percentual);

III. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
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Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

A.Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

B. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
C. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DARESCISÃO
0 presente instrumento contratual será rescindido:
1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:

a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a Juízo do MUNICÍPIO,

prejudique a execução do contrato;
d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias

consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços
contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do
material de execução, apósadvertência porescrito da fiscalização do MUNICÍPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas
neste contrato.

§ 12. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá o
presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer indenização por partedo MUNICÍPIO.
§ 22, Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO
pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 32. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do
valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:
I - Advertência;

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO,
pelo prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR
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Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e
comprovados ao MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem devidamente
registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem de prazo de
execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.2:
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
2678213501008 - PAVIMENTAÇÃO, RESTAURAÇÃO ECASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.03 - 6102 - Pontes e Viadutos - Fonte 505

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná,
como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente
contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2017.

MUNICÍPIO

EMPRESA VENCEDORA

CONTRATADA

Testemunhas:

1) 2)
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Ofício m 003/2017

DE: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: ENVIO DA NOVA PASTA TÉCNICA DA TP 009/2017

Venho através deste enviar a pasta técnica revisada referente ao objeto

de execução de alargamento de pontes da Linha Dois Vizinhos e Flor do Sertão.

A revisão foi necessária para avaliarmos uma melhor solução técnica de

fundações para o empreendimento. A nova solução além de favorável a

segurança acabou se tornando menos onerosa.

Tendo em vista o grau de complexidade da obra é necessário que a obra

tenha bem definido a qualificação técnica mínima necessária para a execução.

Por isso encaminha-se em anexo os itens e quantidades mínimas que as

empresas deverão fornecer em seus atestados de capacidade técnica.

Sem mais,

Atenciosamente,

JOHNNY^MARCOS WUTZKE

ENGENHEIRO CIVIL

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Pato Bragado, Paraná, 14 de junho de 2017.
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Obra: ALARGAÍVIENTO DA PONTE SOBRE O RIO ARROIO FUNDO

Localização: LINHA DOIS VIZINHOS

Município: PATOBRAGADO-PR.

Área:114,70 nf (15.50 X7,40) m

E

Obra: ALARGAMENTO DA PONTE SOBRE O RIO ARROIO FUNDO

Localização: LINHA FLOR DO SERTÃO
Município: PATOBRAGADO-PR.

Área: 51,00 rTf( 6,00 X8.50 )m

1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Para as obras citadas acima, as empresas deverão apresentar atestados de

capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome de

responsável técnico da proponente, dos serviços de maior relevância, que cito:

- Execução de alargamento de pontes que tenham uma extensão (comprimento)

mínimo de 12,00 metros:

- Fornecimento de viga pré-moldada com tamanho mínimo de 12 metros de

comprimento;

- Ancoragem/colocação de chumbadores em rocha ou concreto mínimo 13 peças

(unidades).

Observação: Os itens citados não necessitam estar em um único acervo, podem

estar contidos em acervos diferentes. Porém as quantidades e medidas mínimas não

poderão ser somadas de um acervo com outro.

A falta de algum dos itens solicitados desabilitará a proponente.

yy JJ^ny Marcos Wutzka
^ ENGENHEIRO CIVIL

CREA-PR 84665/0
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ITEM

i~

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRA6AD0

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: ALARGAMENTO DEPONTE

PLANILHA OESERVIÇOS SINTÁTICA COMDESONERAÇÃO

CÓDIGODO

SERVIÇO

73847/1

5631

E9066

92722

5S835

89272

92722

9537

TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPIIDEZEMBRO/ZOIS) £VIGÊNCIA SEIL/PRED (FEVEHEIR0/2017J,SICR0
DATA: 02/05/2017

DESCRIÇÃO DOSERVIÇO

SERVIÇOS PREUMINARES

ALUGUEL C0NTAINER/E5CRITINCL fNST ELET LARG=2,20 COMP=6,20M ALT=2^0M CHAPA

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17T,
POTENOA BRUTA 111 HP• CHP DIURNO, AF_06/2014
DEMOLIÇÃODEVERGAS, CINTASE PILARETES DECONCRETO
GRUPOGERADOR • 32,0 KVA (29 kW) ou similar
INFRA^STRUTURA (ESTACAS, TRAVESSEIROS E CORnWAS)

ESTACA ATRADO (BROCA) DIÂMETRO =30 CM, EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 20 MPA,
ARMADA,

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES EESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA. E= 17 MM. AF_12/2015

CONCRETASEM DE PILARES, FCK =25MPA, COM USO D£ BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO
MÉDIA DÊ PILARES MAIOR QUE 0,25 M' - WNÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.
AF_12/2015

Armação em aço CA-SO - fornecimento, preparo e colocação
CONCRETAGEM DE PILARES, fCK =25MPA, COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO
MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M» - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.
AF_12/2015
REATERRO INTERNO (EDIFICACOES) COMPACTADO MANUALMENTE
SUPERESTRLTTURA

FORNECIMENTO DE VIGAS EM CONCRETO ARMADO [LONGARINAS PADRÃO DERI.
GUINDASTE HIDRAuuCO AUTOPROPEUDO, COM LANÇATELESCÓPICA 28,80 M, CAPACIDADE

MÁXIMA 30T,POTÊNOA 97KW, TRAÇÃO 4 X4 •CHP DIURNO. AF_11/2014
TAMPA DECONCRETO ARMADO 0,60*0,60x0,10m PARA FECHAMENTO DEVAZIOS DA PISTA DE
ROLAMENTO, FORNEOMENTO EINSTALAÇÃO
GUARDA RODAS COM 25 CM DE ALTURA

Armaçãoem aço CA-50 • fornecimento, preparo e colocação

LANÇAMENTO COMUSO DE BOMBA, ADENSAMENTO EACABAMENTO DE CONCRETO EM
ESTRUTURAS. AF 12/2015

CONCRETAGEM OE PILARES, FCK =25MPA, COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO
MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M'- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.
AF_12/2015
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES EESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM. AF_12/2015
SERVIÇOS FINAIS
LIMPEZA FINAL DA OBRA

72947 SINAUZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA ABASE DE RESINA ACRIUCA COM
MICROESFERAS DE VIDRO

ENDEREÇO: ESTRADA RURALLINHAFLORDO SERTÃO
MUNICÍPIO: PATO BRAGADO

RESPONSÁVEL TCCMtCO: JOHNNY MARCOS WUTZKE

UNIDADE

DE MEDIDA

M3

M2

M2

M2

QUANTI

DADE

1,00

6.00

2,10

90,00

36,00

23,52

3,18

471,54

3,18

3,17

24,00

5,00

40,00

10,00

243,86

12,26

12,26

5,40

51,00

5,00

363,28

116,38

70,48

12,21

44,37

64,10

296,53

3,37

296,53

MÃO DE

OBRA

0,00

15,51

140,44

27,66

28,20

16,57

5,63

16,57

18,98 37,81

310,00

122,85 18,04

32,96 10,36

13,88 15,59

3,37 5,63

8,98 18,92

296,53 16,57

64,10 28,20

0,91 1,51

19,98 0.45

CUSTO

UNITÃRIO

363,28

131,89

210,92

12,21

72,03

92,30

313,10

9,00

313,10

310,00

140,89

43,32

29,47

9,00

27,90

313,10

92,30

2,42

20,43

COORDENADAS:

BEG.CREA: PR-84865/D

MÃO DE OBRA CUSTO TOTAL (R$)

363,28 0,00 363,28

698,28 93,06 791,34

148,01 294,92 442.93

1098,90

1597,32 995,76 2593,08

1507,63 663,26 2170,90

942,97 52,69 995,66

1589,09 2654,77 4243,86

942,97 52,69 995,66

60,17

7440,00 0,00 7440,00

614,25 90,20 704,45

1318,40 414,40 1732,80

138,80 155,90 294,70

821,81 1372,93 2194,74

110,09 231,96 342,05

3635,46 203,15 3838,61

346,14 152,28 498,42

46,41 77,01 123,42

99,90 2,25 102,15

i—"'íTnraMirr~r'nii j31;146;97i

rf 0,76

J.647t25a ^39.396:741
0,24

nny Marcos Wutzko
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-PR 8486S/0



SERVIÇOS PREUMINARES

INFfiA-SSTfiUTURA [ESTACAS. TRAVESSEIROS E CORTINAS)

SERVIÇOS FINAIS

VALOR OAPARCELA OETERMINACM COMDASE NOPRCCO MAXIMO

VALOROA PARCELA CONSIDERANDOO DESCONTOPROPOSTO

TOTALACUMUUDO COM O OESCONTOPROPOSTO

Cronograma Físico Financeiro

PREFEITURA IVIUNICIPALDE PATO BRAGADO-PR

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Inoice %N0 PfAIODO

0,72%

0,00%

0,00%

0.00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

100,00%

285.32

39.396,74

39.396,74

39.396,74

100,00%

100.00%

100.00%

100,00%

100,00% 0,00%

100,00% 0,00%
100,00% 39.396,74 100,00% 39.396,74

SNO

PfRIODO

0,00%

0,00%

100.00%

Carimbo e Assinatura Responsável Técnico Empresa Carimbo e Assinatura Responsável Verificação PRED

0,00%

0.00%

39.396,74

MÚPRIO: ALARGAMENTO DE PONTE

MUNICÍPIO; PATO BRAGADO

KMO

PERODO

0,00%

0.00%

KNO

PEDIOOO

0.00%

0,00%

DATA: 02/05/17

PRAZO EXECUÇÃO 30 DIAS

VUOB

SUVIÇO

VBM

3.410.65

14.140.16

21.560,61

39.396,74

39.396,74

26/9%

VALOR

2.696.45

11.179,18

17.045.77

31.146,97

j^nny Marcos Wütik®
engenheiro civil

Carimb^l^^na^a^gg^^el Aprovação PRED



PLANILHA DESERVIÇOS SINTtHCA COM DESONERAÇÃO
PREFEITURA MUNIQPAL DE PATO BRA6AD0

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: ALARGAMENTO DEPONTE
TABELA DEREFERÊNCIA; SINAPI(DEZEMBRO/2016) EVIGÉNOA SEIL/PRED (FEVEREIRO/2017), SICRO

ENDEREÇO: ESTTtAOA RURALLINHADOIS VIZINHOS
MUNiaPIO: PATOBRAGADO

RESPONSAVELTÉCNICO:JOHNNy MARCOS WUTZKE

COORDENADAS;

REG.CREA; PR-84365/D

ITEM
CÓDIGODO

SERVIÇO
DESCRIÇÃO DOSERVIÇO

UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

unitArio
MATERIAL MÃO DEOBRA CUSTO TOTAL (R$)

1 SERVIÇOS PREUMINARES 10523,19

73847/1 ALUGUEL CONTAINSR/ESCRITINCLIN5TELET LARG=2,20 COMP=6,20M Al.T=2,50M CHAPA MES 2,00 363,28 0,00 363,28 726,56 0,00 726,56

5631
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0,80 M3,PESO OPERACIONAL 17T,

CHP 20,00 116,38 15.51 131,89 2327,60 310,20 2637,80
POTÊNCIA BRl/TA 111 HP • CHP DIURNO. AF 06/2014

72216 DEMOUCAO DE VERGAS, CiríTAS E PILARETES DE CONCRETO M3 9,60 70,48 140,44 210,92 676,61 1348,22 2024,83

95374
GRUPO GERADOR COM CARENAGEM, MOTOR DIESEL POTÊNOA STANDART ENTRE 250 E260

H 320,00 5,36 0.00 5,36 1715,20 0,00 1715,20
KVA-DEPRECIAÇÃO. AF 12/2016

E9066 GRUPO GERADOR - 32.0 KVAÍ29 kW/) ou similar h 280,00 12,21 12,21 3418,80 0,00 3418,80

2 INFRA-ESTRUTURA (ESTACAS, TRAVESSEIROS E CORTINAS) 1304B,26

74156/3
ESTACA ATRADO (BROCA) DIÂMETRO s 30 CM, EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 20 MPA,

ARMADA.
M 18,00 44,37 27.66 72,03 798,66 497,88 1296,54

der 706000 Perfuraçlo em rocha p/ chumbaciord=32,0mm m 13,00 12,S0 158,76 171,26 162,50 2063,88 2226,38

der 603000 Armação em aço CA-50 - fornecimento, preparo e colocação KG 666,35 3,37 5,63 9,00 2245,60 3751,55 5997,15

92263
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES ÊESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA. E = 17 MM. AF 12/2015

M2 23,35 64,10 28,20 92,30 1496,74 658,47 2155,21

92874
LANÇAMENTO COM USO DEBOMBA, ADENSAMENTOE ACABAMENTO DECONCRETOEM

ESTRUTURAS.AF 12/2015
M3 3,58 8,98 18,92 27.90 32,15 67,73 99,88

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK =25 MPA, COM USO D£BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO
92722 MÉDIA DEPILARES MAIOR QUE0,25 M' - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.

AF 12/2015

M3 3,58 296,53 16,57 313,10 1061,58 59,32 1120,90

55835 REATERRO INTERNO (EDIFlCACOES) COMPACTADO MANUALMENTE M3 2,68 18,98 37,81 56,79 50,87 101,33 152,20

3 SUPERESTRUTURA 54004,96

MER
FORNECIMENTO DE VIGAS EMCONCRETO ARMADO (LONGARINAS PADRÃO DER) 14 METROS

m 56,00 555,00 555,00 31080,00 0,00 31080,00

89272
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 28,80M, CAPACIDADE
MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X4 - CHPDIURNO. AF 11/2014

CHP 8,00 122,85 18,04 140,89 982,80 144,32 1127,12

COMPl
GRAUTEAMENTO DE PINO DEAÇO CA-50, DIAM16 mm COM 25 A 30 CM EM ESTRUTURA DE

UND 32,00 22,14 34,06 56,20 708,48 1089,92 1798,40
CONCRETO (PREPARO, PERFURAÇÃO ECOLOCAÇÃO)

6171
TAMPA DECONCRETOARMADO0,60*0,60x0,10m PARAFECHAMENTODEVAZIOSDAPISTADE

UN 96,00 32,96 10,36 43,32 3164,16 994,56 4158,72
ROLAMENTO. FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO

SIMILAR DER 810150 GUARDA RODAS COM 25 CM DE ALTURA M 24,00 13,88 15,59 29,47 333,12 374,16 707,28

der 603000 Armação em aço CA-50- fornecimento, preparo e colocação KG 697,89 3,37 5,63 9,00 2351.89 3929,12 6281,01

73994/1
ARMACAOEM TELADEACO SOLDADANERVURADA Q-138, ACO CA-60,4,2MM, MALHA

lOXlOCM
KG 40,45 4,88 0,73 5,61 197,40 29,53 226.92

92674
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTOE ACABAMENTO DECONCRETOEM

ESTRUTURAS.AF 12/2015
M3 16,33 8.98 18,92 27,90 146,64 308,96 455,61

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,COMUSODEBOMBA EMEDIFICAÇÃO COMSEÇÃO
92722 MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M' - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.

AF 12/2015

M3 16,33 296,53 16,57 313,10 4842,33 270,59 5112,92

92263
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES EESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA

M2 33,12 64.10 28,20 92,30 2122,99 933,98 3056,98
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF 12/2015

4 SERVIÇOS FINAIS 492.09

9537 UMPEZA FINAL DA OBRA M2 114,70 0.91 1,51 2,42 104,38 173,20 277,57

72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLFTIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM

MICROESFERAS DE VIDRO
M2 10,50 19,98 0,45 20,43 209,79 4,73 214.52

kTOTAtfSENIlBDI^
fcTÓfÁtfCdMíBÕffHl

l60!956!85H17f1.1.1>65l
I I i|lll |M |i| M I H

0^ 0,22

Í78!068!S01
198.746:191

j^imy Marcos Wutek»^
engenheiro cwil



Cronograms Físico Financeiro

PREFEiTURAMUNICIPALOE PATO BRAGADO-PR

DEPARTAIV1ENT0 DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: ALARGAMENTO DE POMTE

MUWCiPIO: PAT0 8RAGADO

OATA; 02/05/17

PRAZO EXECUÇ&O 60 DIAS

BDI 26.49X

ITEM SERVIÇOS ÍNDICE 30
SNO

PERÍODO
60 KNOPEUOOO so

KNO

período
120

%N0

período
150

KNO

período
IBD

KNO

PERÍODO
SERVIÇO

C/BIK

vjuor

PIAMUIA

s/ua

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 13/48% 13.310,43 100.00% 13.310,43 10.523.19
02 INFRA-ESTRUTURA (ESTACAS.TRAVESSEIROS ECORTINASl 16.71% 16.504,30 100.00% 16.504,30 13.048.26
03 SUPERESTnUTURA 69.18% 34.154,52 50.00% 34.154.52 50.00% 68.309,04 54.004.96
04 SERVIÇOS FINAIS 0.63% 622,43 100.00% 622.43 492.09
OS 0.00%

06 0,00%

07 0,00%
03 0,00%

09 0.00%

10 0,00%
11 0,00%
12 0,00%
13 0,00%
14 0.00%

15 0,00%
IS 0,00%

17 0.00%

18 0.00%

19 0.00%

20 0,00%
VALOR DAPADCEUSETERUINACA COMGASENOPRE^OUAXIMO 100,009i 63.969,24 64,78% 34.776,95 35,22% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 98.746,19 78.068,50

VAIOR DA PARCELA CONSIDERANDO 0 OESCONIO PROPOSTO 63.969,24 64,78% 34.776,95 35,22% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 98.746,19
TOTAl ACUMULADO COM 0 OESCONIO PROPOSTO 63.969,24 64,78% 98.746,19 100,00% 98.746,19 100,00% 98.746,19 100,00% 98.746,19 100,00% 98.746,19 100,00%

Carimbo e Assinatura Responsável Técnico Empresa Carimbo e Assinatura Responsável Verificação PRED
JÓènny Marcos Wutzk*

Responsável Aprovação PRED

CREA-PR 84865/D



MEMORIAL DESCRITIVO

Obra: ALARGAMENTO DA PONTE SOBRE O RIO ARROIO FUNDO

Localização: LINHA FLOR DO SERTÃO
Município: PATOBRAGADO-PR.
Área: 51,00 nf (6,00 X8,50) m



1. INTRODUÇÃO

O presente conjunto de especificações visa à determinação das características

de materiais, serviços e acabamentos, para a execução de Alargamento de Ponte sobre o

Rio Arrolo Fundo no Município de Pato Bragado.

Esta especificação de materiais e de serviços deverá ser seguida rigorosamente,

tanto no aspecto da qualidade da execução dos serviços, quanto dos materiais a serem

utilizados em obra.

A execução dos serviços que estiverem em desacordo com o previsto e não

aprovados pela fiscalização ou com defeitos de execução deverão ser demolidos e

reconstituídos por conta exclusivos da Contratada, não cabendo quaisquer ônus ao

Contratante.

Os materiais que não estiverem de acordo com a especificação ou forem

julgados como de má qualidade, serão removidos do canteiro de serviço e substituídos

pelos especificados.

2, OBRA

Deverá ser alargado 1,20 m de cada lado da pista existente.

A escolha do tipo de reforço estrutural a ser empregado nesta obra de arte especial,

objetiva aumentar sua capacidade portante e depende da sua localização, ou seja, da

facilidade de acesso para executar a implantação de uma ou outra solução de reforço, da

forma particular de cada superestrutura, da extensão e da origem dos defeitos ali

levantados. Foi projetado reforço para melhorar tanto o desempenho estrutural longitudinal

quanto o desempenho estrutural transversal e a liberação do tráfego de máquinas agrícolas

na região de localização da Ponte.

As normas que regem o memorial e as obras são:

NBR 6.118 - Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado

NBR 6.122 - Projeto e Execução de Fundações

NBR 6.123 - Forças Devido ao Vento em Edificações

NBR 7.187 - Cálculo e Execução de Pontes em Concreto Armado



NBR 7.188 - Carga Móvel em Pontes Rodoviárias e Passarelas de Pedestre

NBR 7.191 - Projeto e Execução de Obras de Concreto Protendido

NBR 8.800 - Projeto e Execução de Estruturas de Aço em Edifícios

NBR 9.062 - Projeto e Execução de Estruturas de Concreto e Pré-Moldado

NBR 8.681 - Ações e Segurança nas Estruturas - Procedimento

2-1-SERVIÇOS PRELIMINARES E SINALIZAÇÃO

As instalações de canteiro de obras tais como depósitos, escritórios,

refeitórios e sanitários, ficarão a cargo da empresa contratada e deverão ser de acordo

com a legislação vigente, sendo parte esta, integrante do contrato de serviços.

Antes do início dos serviços a empresa contratada, deverá sinalizar

devidamente o local, com placas e material refletivo, para a boa visualização do

usuário da via, a fim de evitar acidentes, conforme as Normas de Prevenção de

Acidentes de Trânsito.

Enquanto os serviços estiverem sendo executados, o tráfego deverá

ser realizado em meia pista e ou desviado para outros caminhos.

2.2 FUNDAÇÕES, INFRAESTRUTURAS E SUPERESTRUTURAS

Deverá ser feito a limpeza da vegetação costeira na região, onde vão ser

implantadas as obras de locação e corte do talude, para a execução das

estruturas previstas em projeto.

Não será utilizada a infra-estrutura da ponte existente. Será executada

fundação nova na região interna da cabeceira existente. Em ambos os lados

cabeceiras) o solo permite a execução de estacas e vigas de fundação

(travesseiros) para receberem as vigas pré-moldadas. Também deverá ser

prevista extensão das alas conforme implantação. O tipo de solo foi atribuído

através de verificação visual e sondagens empíricas. Uma sondagem tipo SPT

pode ser requisitada em situação excepcional caso o solo apresente

características diferentes às apresentadas neste projeto.

/



As ferragens, serão armadas com vergalhões de aço CASO conforme o

projeto, e para as peças em concreto deverão ser executadas fôrmas e seguir as

medidas previstas em projeto.

.0 guarda rodas ( guarnição ), será padrão do D.E.R.

2.3 FORMAS

As formas serão em madeira de pinus ou formas de c ompensado

revestidas com resina e reforçadas com vigotas de madeira, promovendo assim,

um meihor fechamento e enciausuramento do concreto.

2.4 CONCRETO

V

O concreto será lançado em fck 25Mpa usinado com slump = 1,0. Deve ser ievado

em conta, o deslocamento e a distância de transporte, para que não se perca a

resistência do mesmo. A iigação entre o concreto velho e o de nova aplicação,

deverá haver o rompimento de parte do concreto velho até encontrar as armaduras

existentes, para que ocorra a ancoragem das armaduras novas nas velhas, e assim

posteriormente, deverá ser aplicada a cola epoxídica na superfície velha ,

atendendo as especificações do fabricante do produto e logo em seguida, efetuar

a concretagem, sempre acompanhada de uma vibração que absorva e

espalhe bem o concreto sobre a superfície reforçada.

2.5 ANCORAGEM

Antes da montagem das formas, será necessário fazer o rompimento

do concreto na aba lateral, a fim de fixar a ferragem nova com a existente.

2.6 LIMPEZA

Após a cura do concreto, deverão ser retirados todos cs resíduos è

formas , incluindo os resíduos de materiais.



2.7 PINTURA DAS FAIXAS DE SINALIZAÇÃO

Após a conclusão de todos os serviços referentes ao alargamento da ponte, a

mesma deverá ser sinalizada nas suas extremidades com faixas iiorizontais, padrão

do D.E R., utilizando pintura com tinta à óleo, na cor branca.

3. ENTREGA DA OBRA

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser retirados da área da obra,

todos os entulhos e sobra de materiais, deixando o local do empreendimento

completamente livre e desimpedido, com os propósitos do serviço totalmente efetuado,

baseado na availação dos responsáveis, contratantes.

Jaknny Marcos Wutzk»
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-PR84865/D



MEMORIAL DESCRITIVO

Obra: ALARGAMENTO DA PONTE SOBRE O RIO ARROIO FUNDO

Localização: LINHA DOIS VIZINHOS

Município: PATO BRAGADO-PR.
Área:114,70m^(15,50X7,40)m ^ ,



1. INTRODUÇÃO

O presente conjunto de especificações visa à determinação das características

de materiais, serviços e acabamentos, para a execução de Alargamento de Ponte sobre o

Rio Arroio Fundo no Município de Pato Bragado.

Esta especificação de materiais e de serviços deverá ser seguida rigorosamente,

tanto no aspecto da qualidade da execução dos serviços, quanto dos materiais a serem

utilizados em obra.

A execução dos serviços que estiverem em desacordo com o previsto e não

aprovados pela fiscalização ou com defeitos de execução deverão ser demolidos e

reconstituídos por conta exclusivos da Contratada, não cabendo quaisquer ônus ao

Contratante.

Os materiais que não estiverem de acordo com a especificação ou forem

julgados como de má qualidade, serão removidos do canteiro de serviço e substituídos

pelos especificados.

2. OBRA

Deverá ser alargado 1,20 m de cada lado da pista existente.

A escolha do tipo de reforço estrutural a ser empregado nesta obra de arte especial,

objetiva aumentar sua capacidade portante e depende da sua localização, ou seja, da

facilidade de acesso para executar a implantação de uma ou outra solução de reforço, da

forma particular de cada superestrutura, da extensão e da origem dos defeitos ali

levantados. Foi projetado reforço para melhorar tanto o desempenho estrutural longitudinal

quanto o desempenho estrutural transversal e a liberação do tráfego de máquinas agrícolas

na região de localização da Ponte.

As normas que regem o memorial e as obras são:

NBR 6.118 - Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado

NBR 6.122 - Projeto e Execução de Fundações

NBR 6.123 - Forças Devido ao Vento em Edificações

NBR 7.187 - Cálculo e Execução de Pontes em Concreto Armado



NBR 7.188 - Carga Móvel em Pontes Rodoviárias e Passarelas de Pedestre

NBR 7.191 - Projeto e Execução de Obras de Concreto Protendido

NBR 8.800 - Projeto e Execução de Estruturas de Aço em Edifícios

NBR 9.062 - Projeto e Execução de Estruturas de Concreto e Pré-Moldado

NBR 8.681 - Ações e Segurança nas Estruturas - Procedimento

2.1-SERVIÇOS PRELIMINARES E SINALIZAÇÃO

As instalações de canteiro de obras tais como depósitos, escritórios,

refeitórios e sanitários, ficarão a cargo da empresa contratada e deverão ser de acordo

com a legislação vigente, sendo parte esta, integrante do contrato de serviços.

Antes do início dos serviços a empresa contratada, deverá sinalizar

devidamente o local, com placas e material refletivo, para a boa visualização do

usuário da via, a fim de evitar acidentes, conforme as Normas de Prevenção de

Acidentes de Trânsito.

Enquanto os serviços estiverem sendo executados, o tráfego deverá

ser realizado em meia pista e ou desviado para outros caminhos.

2.2 FUNDAÇÕES, INFRAESTRUTURAS E SUPERESTRUTURAS

Deverá ser feito a limpeza da vegetação costeira na região, onde vão ser

implantadas as obras de locação e corte do talude, para a execução das

estruturas previstas em projeto.

Não será utilizada a infra-estrutura da ponte existente. Será executada

fundação nova na região interna da cabeceira existente. Um dos lados (uma das

cabeceiras) o solo permite a execução de estacas e vigas de fundação

(travesseiros) para receberem as vigas pré-moldadas. Na outra cabeceira o solo é

rochoso, onde então as estacas serão substituídas por pinos grauteados com 1

metro de comprimento cada e implantados conforme projeto. Os pinos grauteados

serão concretados juntos nas vigas de fundação (travesseiro) e estas receberão as

vigas pré-moldadas. Em ambos os lados deverá ser prevista extensão das alas

conforme implantação. O tipo de solo foi atribuído através de verificação visual e

sondagens empíricas. Uma sondagem tipo SPT pode ser requisitada em situação



excepcional caso o solo apresente características diferentes às apresentadas

neste projeto.

As ferragens, serão armadas com vergalhões de aço CASO conforme o

projeto, e para as peças em concreto deverão ser executadas fôrmas e seguir as

medidas previstas em projeto.

.0 guarda rodas ( guarnição ), será padrão do D.E.R.

2.3 FORMAS

As formas serão em madeira de pinus ou formas de c ompensado

revestidas com resina e reforçadas com vigotas de madeira, promovendo assim,

um melhor fechamento e enclausuramento do concreto.

2.4 CONCRETO

•

O concreto será lançado em fck 25Mpa usinado com slump = 1,0. Deve ser levado

em conta, o deslocamento e a distância de transporte, para que não se perca a

resistência do mesmo. A ligação entre o concreto velho e o de nova aplicação,

deverá haver o rompimento de parte do concreto velho até encontrar as armaduras

existentes, para que ocorra a ancoragem das armaduras novas nas velhas, e assim

posteriormente, deverá ser aplicada a cola epoxídica na superfície velha ,

atendendo as especificações do fabricante do produto e logo em seguida, efetuar

a concretagem, sempre acompanhada de uma vibração que absorva e

espalhe bem o concreto sobre a superfície reforçada.

2.5 ANCORAGEM

Antes da montagem das formas, será necessário fazer o rompimento

do concreto na aba lateral, a fim de fixar a ferragem nova com a existente.

O grauteamento dos pinos em uma das cabeceiras e na aba lateral deverá ser

executado por empresa especializada com comprovação de execução de tais

serviços, sendo que os materiais aplicados, deverão ser rigorosamente aprovados

pela fiscalização antes da aplicação.



2.6 LIMPEZA

Após a cura do concreto, deverão ser retirados todos os resíduos e

formas , incluindo os resíduos de materiais.

2.7 PINTURA DAS FAIXAS DE SINALIZAÇÃO

Após a conclusão de todos os serviços referentes ao alargamento da ponte, a

mesma deverá ser sinalizada nas suas extremidades com faixas horizontais, padrão

do D.E R., utilizando pintura com tinta à óleo, na cor branca.

3. ENTREGA DA OBRA

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser retirados da área da obra,

todos os entulhos e sobra de materiais, deixando o local do empreendimento

completamente livre e desimpedido, com os propósitos do serviço totalmente efetuado,

baseado na avaliação dos responsáveis, contratantes.

J«ànny Marcos Wutzko

ENGENHEIRO CIVIL
CREA - PR 84865/D
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Ofício n.9 036/2017

Pato Bragado - PR, em 07 de julho de 2017.

De: Departamento de Compras

Para: Licitantes Interessadas

ASSUNTO: Referente ao Item 10.1 do Edital Convocatório da Tomada de Preços n- 009/2017

Informamos e esclarecemos a quem possa interessar que no Item 10.1 da Tomada de

Preços n- 009/2017, ficam desconsiderados os subitens 10.1.2,10.1.2.1,10.1.2.1.1 e 10.1.2.2.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos a disposição para
esclarecimento de qualquer dúvida restante.

Atenciosamente;

S/l
MARGO ^ATRia

Presidente da Comissão de Licitações

ÜA%&3-ídí^
RGO ^ATRIS SEIBERT

Av. Willy Baiih, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N2 009/2017.

Processo Licitatório
N'- ^ ^ A

REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Contratação de empresa para execução de obras para alargamento de pontes, localizadas nas
Linhas Arrolo Fundo e Flor do Sertão, no Município de Pato Bragado - PR, conforme preveem as Planilhas
de Serviços, cronograma físico-financeiro. Projetos Técnicos e memoriais descritivos, anexos ao Edital.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as OShlOmin do dia 19 de junho de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

PatpBragado - PR, ao/^intee seis dias do mês de maio de2017.

AR ROHDI

do Muilicipio

PüBLlCàOONODltoOFmL
0 Vh íMjjJdb __W_H ^ ^a

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL_
jkjjJMj&ruxjP) N°

L :•

/P»

Visto

WÍOOF1CI1\L__
N°

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pâto Bragadó
Estado do Paraná

Pato Bragado, 24 de Maio de 2017.

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

OSecretário de Viação, Obras eUrbanismo, Sr. Lércio B. Kirsten vem através deste,
solicitar ao setor de Licitações aabertura de Processo na modalidade de Pregão pai*a'
prestação de serviços e material para alargamento dapoiite sobre o rio naestrada da
Linha Flor do Sertão devido ao grande trafego de maquinários agrícolas no local.
Especificações técnicas conforme descritivo em!'anexo.

Atenciosamente,

Lércio B. Kirsten
Secretário deViação, Obras~e~üíbanismo

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 • CNPJ 95.719.472/0001-05
v«rww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pâto Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, 24 de Maio de 2017.

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

OSecretário de Viação, Obras eUrbanismo, Sr. Lércio B. Kirsten vem através deste,
solicitar ao setor de Licitações aabertura de Processo na modalidade de Pregão para'
prestação de serviços ematerial para alargamento daponte sobre o Rio Arroio Fundo na
Linha Dois Vizinhos devido ao grande trafego de maquinários agrícolas no local.
Especificações técnicas conforme descritivo em anexo.

Atenciosamente,

Lércio Br-Kirsten
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: «3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

FARECEE JUfiÍDICO MUNICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.e 009/2017.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços e de Contrato, os
quais têm por objeto contratação de èmpresa para realizar o alargamento de pontes localizadas
nas linhas Arroio Fundo e Flor do Sertão deste Município, conforme preveem os Projetos

Técnicos e memoriais descritivos e planilhas técnicas que seguem anexo ao edital.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.
Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do Contrato para análise

jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar

que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa
opinião em forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas pelo gestor são de

sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento quanto ao motivo que
levou o gestor a escolher está ou aquela obra. No presente caso a decisão normalmente é política
e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação

apresentada.

Sobre o procedimento em si, visualizo que está suficientemente embasado para

análise prévia e concluo que o objeto é juridicamente possível. Esta procuradora não tem
condições técnicas de analisar se o preço está ou não dentro do praticado no mercado, cabendo
tal tarefa ao requerente.

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato, opinamos que

as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 8666/93, Lei Complementar 123/2006,

Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015, Decreto Municipal
048/2015, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 29 de maio de

Marnj^j^TufíSTLuft
OAB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e seis dias do mês de maio de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito IVlunicipai

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para execução de obras para alargamento de pontes,
localizadas nas Linhas Arroio Fundo e Flor do Sertão, no IVIunicípio de Pato Bragado - PR, conforme
condições descritas no Memorial Descritivo, cronograma físico, sendo que o pagamento será efetuado
através das seguintes dotações orçamentárias:
02.008-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
2678213501008 - PAVIMENTAÇÃO, RESTAURAÇÃO ECASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.03 - 6102 - Pontes e Viadutos - Fonte 505

Cordialmente

DJONIALEANDER ROHDEN

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Foto Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 26 de maio de 2017.

De: Gabinete do Prefeito ÍVlunicipal
Para: Secretaria de Educação e Cultura

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa para execução de obras para
alargamento de pontes, localizadas nas Linhas Arroio Fundo e Flor do Sertão, no Município de Pato Bragado
- PR, comunicamos que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da
Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "TOMADA DE PREÇOS tipo
"MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

losamente

•OtViAR ROHCfBN
iijjcipalito Mu

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



éà Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 009/2017

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

O Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, a Tomada de
Preços n.2 009/2017, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo
com o disposto na Lei 8666/93; Lei Complementar n.^ 123/2006. Lei Complementar n.s 147/2014. e em
especial a Lei Municipal Complementar n.^ 059/2015 e Decreto Municioal n.s 048/2015. aue prioriza a

contratação com microempresas e empresas de peaueno porte sediadas no município, até o limite de 10%

(dez por cento) do melhor oreco válido.

Sc ciEi^aEb B» B BBm aaaa a iMaBa BEg iMitSEis sãMiiiEB ^

1.1. O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 19/06/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato
Bragado/PR, CEP 85948-000, para entrega do Envelope ns 01, com os documentos de habilitação, e n®.
02, com a proposta, além das declarações complementares.

1.2. Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos
proponentes, nem tão poucos ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

2.1. As 8h20min, do dia 19 de junho de 2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da
Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o
credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de
habilitação e a conferência dos documentos.

2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste edital
os seguintes envelopes:

a) Envelope n^ 1 - Documentos de Habilitação;
b) Envelope ns 2 - Proposta de Preços

2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e

identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DEPREÇOS N.s 009/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO:08h20min
ENVELOPE N.301-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DEPREÇOS N.s 009/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: 08h20min
ENVELOPE N.902-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná
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2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.

2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro meio similar,
os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item 1.11.1;

2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com aviso de
recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e
conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com
antecedência mínima de 1 (um) dia útil do momento marcado para abertura da sessão pública.

3,

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para execução de obras para alargamento de
pontes, localizadas nas Linhas Arroio Fundo e Flor do Sertão, no Município de Pato Bragado - PR, os
serviços itens deverão ser executados dentro das normas previstas nos memoriais descritivos,
cronograma físico-financeiro, planilha de serviços e projetos de engenharia, anexos ao edital.

3.1.1 No preço para a execução das obras previstas neste editai deverão estar inclusos os materiais
e mão de obra, conforme memoriais descritivos, cronograma físico-financeiro, planilha de
serviços e projetos de engenharia, anexo deste Edital.

3.1.2 O Critério de julgamento das propostas é do tipo menor preço Global.
3.2 A obra deverá ser executada em conformidade com memoriais descritivos, cronograma físico-

financeiro, planilha de serviços e projetos de engenharia e de acordo com este Edital de Licitação e
seus respectivos anexos.

3.3 Concluídas as obras, a empresa CONTRATADA deverá deixar os TRAJETOS limpos e livres de entulhos
decorrentes dos serviços.

3.4 A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execucão. emitido pelo CREA/CAU. devidamente recolhida

e quitada antes do início dos trabalhos.

3.5 A empresa deverá efetuara inscrição da obra iunto ao INSS antes do início dos trabalhos.

3.6 Para emissão da ORDEM DE SERVIÇO a empresa deverá apresentar o comprovante de inscricão da

obra iunto ao INSS e recolhimento da ART/RRT (emitido pelo/s conselho/s competente/s).

3.6.1 A empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para apresentar os
documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato.

3.7 As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho serão por conta
exclusivas da empresa contratada.

3.8 Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a
instalações, mão de obra, maquinário e ferramentas necessrias à execução dos serviços.

3.9A empresa deverá realizar a obra de acordo com as especificações contidas nos anexos deste edital.

4.1 Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de

Licitantes, com o certificado cadastral fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data de
abertura da presente licitação e os nãos cadastrados que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia útil anterior à data de abertura dos envelopes, nos termos do art. 22,
§ 22 e 92, da Lei n.2 8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condições previstas neste Edital.

4.2 As empresas interessadas acessando a página da internet do Município, na Aba Licitações, Tomada de
Preços 006/2017 e ter acesso integral do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no
endereço mencionado no cabeçalho deste Edital. Caso não possua acesso à Internet, poderá requerer

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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uma cópia do Edital e seus Anexos na Prefitura Municipal, Departamento de Licitações, no horário das
07h30min as llh30min e 13h30min as 17h00min;

4.3 Não poderão participar deste Procedimento Licitatório:
4.3.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Tomada de

Preços.

4.3.2 Empresas que não atenderem às condições deste edital;
4.3.3 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
4.3.4 Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município ou suspensas temporariamente

de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III,
da Lei n9 8.666/93)

4.3.5 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público^ nos termos do art. 72, § V da Lei
9.605/98;

4.3.6 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

4.3.7 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

4.3.8 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n® 8.429/92
(Leide Improbidade Administrativa);

4.3.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei
8.666/93.

4.3.10Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre sl;
4.4 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de

execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.

4.5A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas
no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos, normas
administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

4.6As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo anexo;
4.7 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de sua

proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.

4.8Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado da
empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.

4.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.
4.10 Évedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em qualquer

das etapas deste certame.

4.11 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
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5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar
devidamente representados por:

5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento

de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato
social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto
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social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades
cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

5.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da
empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial
e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso
de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor;
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou Inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, np caso de sociedades cooperativas;
Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do Invólucro n2 01, deverão ser
apresentados de acordo com o item 6.8 contendo:

6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na
data de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado;

6.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro Instrumento de registro comercial,
devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal Investidura. Caso as certidões sejam apresentadas
sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo
60 (sessenta) dias;

6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa Individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
6.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de nomeação

da diretoria em exercício;

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.1.6. Procuração por Instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para
formular lances, negociar preços. Interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame (Tratando-se de procurador);

6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita Federal
(CARTÃO DOCNPJ);

6.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

6.1.10.Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria
de Estado da Fazenda (ESTADUAL);

6.1.11.Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Foto Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);

6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento.
Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas
válidas aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.14.Certidão expedida pela Corregedorla Geral do Estado, informando .o número de Cartório(s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não superior
a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das propostas;

e.l.lS.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede
da licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

6.1.16.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;

6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas (Declaração
de Idoneidade), conforme modelo anexo;

6.1.18.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIIl
do art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista), conforme
modelo anexo;

6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta licitação
(Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo anexo;

6.1.20.Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo anexo;

6.1.21.Declaração de que assume Inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de
Obrigações), conforme modelo anexo;

6.1.23.Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

6.1.24.Deciaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;
6.1.25. Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-

CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e do seu
responsável técnico;

6.1.26. Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, mediante
registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de
serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia
da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. Évedada, sob pena de
inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de um
proponente.
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6.1.27. Comprovante de o llcitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho
competente, por execução de obra em características similares ao objeto da presente licitação,
e acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este comprovante
poderá estar em nome da Llcitante ou do engenheiro responsável por esta.

6.1.28.Comprovante de que a empresa licitante possua capital social registrado e integralizado de no
mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;

6.1.29.Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através de
seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso ao local da obra. A visita técnica deverá ser
agendada junto ao setor de engenharia do Município, pelo fone (45) 3282-1355.

Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto
aos tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da
matriz, e as demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada
vencedora deste certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação.

6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões
ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de
sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de
fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para
fins de licitação".
6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na
data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será
permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não
sejam as exigidas neste Edital.
6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.
6.6. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato

Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45 3282-
1355).
6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição contida
no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada da Junta
Comercial.

6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de Licitação,
mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a

habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabilitação.
6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela Lei
Complementar n.^ 123/2006.
6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos
documentos apresentados no envelope n^ 1, mediante a apresentação dos originais.
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6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue à
Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.

Vo uiamrfiaigg M (aaapgRiatnjiag flawi BMEtasas mm EME)

7.IA licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou Empresa
de Pequeno Porte, deverá apresentar a documentação para tal.
7.2Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação exigida
neste Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n- 8.666, de
21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato.

7.3Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
05% {cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa considerada
de Grande Porte.

8.1. Os arquivos contendo os memoriais descritivos, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços e
projetos de engenharia, serão entregues junto com o edital, em meio magnético.

E^BQglSgSiSailBíFiai^
9.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.
9.2. O invólucro n2 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, acompanhado da planilha
de precos/servicos e do cronograma físico financeiro, datado e assinado pelo representante legal da
licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo, necessariamente, além dos
elementos mencionados, as seguintes condições:

9.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no
presente instrumento convocatório.

9.2.2.As especificações dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.

9.2.3. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sessão
pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento;

9.2.4. Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 120 (cento e vinte) dias após a emissão da
ordem de solicitação e/ou serviços;

9.2.5. Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços;

9.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
9.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório);

9.2.8. Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou inferior ao valor
unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.
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9.2.9. No preço cotado, deverão ser Incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao
objeto licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e
quaisquer outras despesas de tributos. Impostos e encargos incidentes sobre o objeto, não se
admitindo qualquer adicional;

9.2.10. Cotação do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme planilha anexa.
9.2.11.Apresentar juntamente com a Carta Proposta, a planilha de serviços {planilha orçamentária) e

o Cronograma Físico Financeiro, a ser realizada sob responsabilidade exclusiva da Licitante.
9.2.12.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em

papel com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam
prejudicar a sua inteligência e autenticidade, acompanhada de arquivo digital, formato aberto
(ExceJI/Word),da qual deverão constar os itens abaixo:

9.2.12.1. Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre
Serviços - ISS, seguro, taxas e demais encargos pertinentes;
9.2.12.2. Conter a tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL RS
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL R$

9.2.12.3. Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edita
9.2.13.AS propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de custos

serão desclassificadas.

9.2.14.AS empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que
não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova planilha com as devidas correções.

9.2.15.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes ns 01 e n^ 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e
perturbem o bom andamento dos trabalhos.

10.1.2.AS declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima
mencionados e consistem nos seguintes documentos:
10.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, conforme

modelo anexo a este edital.

10.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará
a desclassificação da proposta.

10.1.2.2. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de
Pequeno Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42
a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido,
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou
proposta de preços apresentadas.
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10.3. A seguir, serão identificados os Ilcitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n^ 01 -
Documentos de Habilitação.

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos Ilcitantes
presentes ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR

MUNICIPAL, se for o caso.

10.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n" 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do
recurso.

10.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta
de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os Ilcitantes tenham
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim,
após o regular decurso da fase recursal.
10.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o
Envelope n® 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis
até a posterior abertura.
10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.
10.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

10.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
10.10.Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
10.11.Será considerado inabilitado o licitante que:

10.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por melo do
cadastro de fornecedor do Município.

10.11.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n" 01.
10.11.3. Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.
10.12.A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a Intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for
o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.
11.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
11.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.
11.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

11.5. o julgamento das propostas será realizado em função do tipo "iVIenor Preço Global", classificando-se
em primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as especificações do Edital e ofertar
o menor preço.

11.6. Com base no Art. 44. da Lei Complementar123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou
até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa
considerada de Grande Porte.

11.7. Caso haja Empate Fictício, o desempate proceder-se-á da seguinte forma:
11.7.1.A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual

previsto no Edital, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, com valor
inferior àquela considerada vencedora do certame (porempresa considerada de Grande Porte),
no prazo de 01 (um) dia útil, e se o novo valor for menor a proposta considerada inicialmente
vencedora, o objeto será adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

11.7.2.N0 caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.8. Na hipótese da não-contratação acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

11.9. Este favorecimento do empato fictício somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.10.Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas
para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito
na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.

11.11.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível, os licitantes
habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações.
11.12.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de desclassificação.
11.13.Será desclassificada a proposta que:

11.13.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
11.13.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento;
11.13.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
11.13.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
11.13.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo
anexo a este edital.

11.13.6. Apresentar, na composição de seus preços:

11.13.6.1.Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;
11.13.6.2.Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
11.13.6.3.Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor

a unidade dos serviços.
11.13.7. Apresentar preços manifestamente Inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os
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custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto do contrato;
11.13.7.1.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média aritmética
dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

11.13.8. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse
imediato, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços
constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n® 8.666, de
1993, sob pena de desclassificação.

11.14.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.14.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto seguir-se-a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.15.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes,
que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

ll.lG.Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

11.17.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11.18.0 resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e no Diário Oficial
Eletrônico do Município.

ta^2»RREeQl

12.1. O Teto Máximo Global dos serviços descritos no Obieto deste Edital é de RS 163.348,81 (cento e

sessenta e três mil, trezentos e quarenta e oito reais e oitenta e um centavos). O preço deve incluir, além
do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas
relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou Indiretas.

m(2Samaa9SBmiMEI^Eí5®B
13.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão

ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata
correspondente.

13.1.1.Aplica-se o disposto neste Item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

13.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los
subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

13.3. Os recursos deverão ser interpostos junto ao protocolo Geral do Município.
13.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no

prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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13.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da
intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

H^4fgATGHRaNiTílAlP:E<EXEei!J:eA'0l

14.1. O adjudicatário, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% {cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n2 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.

14.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
14.3. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para

apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária
junto a Secretaria de Finanças deste Município.

14.3.i.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de
2% (dois por cento).

14.3.2.0 atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme
dispõem os incisos 1e li do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

143.3.Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1® do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993,
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença
entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente
proposta.

14.4. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
14.4.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
14.4.2.Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

14.4.3.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
I4.4.4.0brigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

14.5. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
14.5.1.Caução em dinheiro;

i4.5.2.Seguro-garantia;

14.5.3.Fiança bancária.
14.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

14.6.1.N0 caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.

14.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

14.7.1.NO caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

14.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
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data em que for notificada.
14.9. AContratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
14.10.Será considerada extinta a garantia:

14.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

14.10.2. Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração
da própria área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando
não for possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocara mesma em
funcionalidade;

SBiEXã)1/I13ÍÍO0[I@
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de

Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § T e 79, §5® da Lei n' 8.666/93.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

15.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data
de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação
nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.
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16.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
16.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no

art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
16.3. A empresa contratada deverá executar os serviços será de até 30 (trinta) dias após a assinatura da

Ordem de Serviços, conforme constante no cronograma físico-financeiro.
16.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as

obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução
do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

16.5. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n® 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso, tenha
direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento da
rescisão.
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17.1. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas

pelo setor de engenharia do município.
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17.2. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à
empresa contratada por medição em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.

17.3. O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos
trabalhadores contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento
dos salários e demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

17.4. Condições mínimas de pagamento:
17.4.1. Para o 1^ Pagamento

17.4.1.1. Matricula da obra - CEI Cadastro Específico no INSS;
17.4.1.2. ARTde execução devidamente recolhida;

17.4.2.Último pagamento:
17.4.2.1. CNDdaobra;

17.4.2.2. Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

17.6 Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo
indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:

17.6.1Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor
do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de
aquisição, comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.s. 71, de 10/05/2002),
encontra-se devidamente contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e pelo
responsável legal da empresa contratada - modelo da declaração constante do Anexo Vlll do
presente Edital;-
17.6.20S valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor
discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN n.2. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins
de retenção dos 11% à previdência social sobre o valor da mão-de-obra.

17.7 Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa
de Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.
17.8 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

18.1 O engenheiro responsável pelo acompanhamento da execução da obra é o servidor vinculado ao
Setor de Engenharia do Município de Pato Bragado - PR (45) 3282-1355.
18.2 A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto do
contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para
avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela parte e no

futuro contrato administrativo.

18.2.10 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança
com que deverá ser entregue o objeto contratado.

18.2.2A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com a

proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
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19.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
2678213501008 - PAVIMENTAÇÃO, RESTAURAÇÃO ECASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.03 - 6102 - Pontes e Viadutos - Fonte 505

20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei ns
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três)
dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lei.
20.4 A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente protocolado no
setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital, durante o horário norma! de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às
17h00min.

20.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

20.5 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

21.1 O atraso Injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
21.1.1Advertência por escrito;

21.1.2Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após
o qual será caracterizada a Inexecução total do contrato;

21.1.3Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
21.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
21.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

21.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
21.2.1Advertência por escrito;

21.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato por dia
de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

21.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
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21.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

21.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado Inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

21.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

21.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

21.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
21.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
21.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
Iicitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
21.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o Iicitante

não se sagre vencedor do certame.
21.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

22.1 Constituem-se anexos do presente edital:
22.1.1Anexo I-Termo de Referência;

22.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de Enquadramento;
22.1.3Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade
22.1.4Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista

22.1.5Anexo V Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
22.1.6Anexo VI- Modelo de Declaração de Responsabilidade;
22.1.7Anexo VII - Modelo de Declaração de Autenticidade;
22.1.8Anexo VIII - Modelo de Declaração de Obrigações;
22.1.9Anexo IX - Modelo de Declaração de Informações;
22.1.10 Anexo X- Declaração de Parentesco;

22.1.11 Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;
22.1.12 Anexo XII - Modelo de Termo de Renúncia;

22.1.13 Anexo XIII - Ordem de Serviços.

22.1.14 Anexo XIV'- Minuta de Contrato;
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23.1 Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.
23.2 O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.
23.3 Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a
presente licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.
23.4 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
23.7 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nele contidas.
23.8 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetara formulação das propostas.
23.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em
sentido contrário.

23.10 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

23.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n"
8.666, de 1993.

23.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
23.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
23.16 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas jurídicas

e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.
23.17 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone n^

(0xx45)3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao
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cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para
recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega das
propostas.

24.1 As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PatOy^ vinte e seis dias do mês de maio de 2017.

R ROHDE.

Prefeito do Município
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS N.9 009/2017

1-DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para execução de obras para alargamento de
pontes, localizadas nas Linhas Arrolo Fundo e Flor do Sertão, no Município de Pato Bragado - PR,
conforme preveem as Planilhas de Serviços, cronograma físico-financeiro. Projetos Técnicos, memoriais
descritivos, e projetos anexos ao Edital.

2- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, ou seja memoriais descritivos, cronograma físico-
financeiro, planilha de serviços e projetos de engenharia.

OBS: Os serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.5 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento llcitatório, sob a
modalidade , Instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Locai, em de de 2017.

(assinatura do representante legai da empresa proponente)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7 da
Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em de de 2017.

{assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIM - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório supra
indicado, o{a) profissional e responsável técnico , inscrito no
CPF/MF sob o n.2 e Identidade sob Registro Geral n.2

, devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.^

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a perfeita

realização dos serviços; e

d)Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou ilícitos
originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.
(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/MF_

Inscrição Estadual.

Inscrição Municipai/lSS (Alvará)

Instituição Financeira/Banco

N2 do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

N2 de fax da empresa.

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato.

Função do Responsável Legal

Endereço do Responsável Legal_

RG Ne

CPFN9

.Órgão emissor

e-mail:

Local e data /_

Assinatura e Identificação do

Responsável legal e da empresa

_Agência.
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (Inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n2 /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante do
cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO Xi - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.s /2017

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: , n.s ), na Cidade de
, Estado de , inscrita no CNPJ sob ns.

, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de

TOMADA DE PREÇOS, n^. /2017, para (descrição sucinta do objeto), conforme edital
de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRlCÃO VALOR POR M' PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL RS

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão
pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) dias após a emissão da
ordem de solicitação e/ou serviços;
Vigência do Contrato: xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx) meses, contados a partir da data de assinatura
do contrato ou emissão da ordem de serviços.
As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS ns. /2017.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO Xn - TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

A proponente , abaixo assinada, participante da licitação modalidade
, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Léi n^ 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e
proposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório.

de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes,
favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO Xlll - ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de , objeto da proposta de

/ / da empresa , CNPJ n.2 , com
sede na , na Cidade de , Estado de

, adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.s /2017.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.2 /2017, juntamente
com seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em __J /

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.2 8.666/93, de 21 de junho de
1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, apllcando-se-lhe
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

, em de de 2017.

(assinatura da autoridade competente)
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Anexo XIV - MINUTA DO CONTRATO N.9

REF. TOMADA DE PREÇOS N.e /2017

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ /PR e do CPF n2

, residente e domiciliado na n.s Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob ns , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF ns , residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.s
8.656/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.^ 009/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

0 objeto da presente licitação é a Contratação de uma empresa
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:

1- Edital de TOMADA DE PREÇOS n.^ /2017; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e
fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do Edital
de TOMADA DE PREÇOS n.2 /2017, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA,
FUNCIONALIDADE ESEGURANÇA, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente
contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que
os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste contrato
administrativo.

§ 12 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com que
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deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 22 - ACONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a proposta
aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 32. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser
comunicadas, imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a
abertura de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do
contrato poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido,
determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal
comunicação à Diretoria de Gestão de Suprimentos.
§ 42. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO pagará
à CONTRATADA, a importância de R$ (....), por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela
fiscalização, conforme tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR POR M^ PERCENTUAL

MATERIAL R$
MAO-DE-OBRA R$
TOTAL RS

§ 52. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e
demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo
setor de engenharia do município.
Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à
empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.
O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira, conforme
cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de GFIP'S com a
comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores contratados que
atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e demonstrativo da folha

de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.
§12 Condições mínimas de pagamento:

A) Para o I2 Pagamento

A.l) Matricula da obra - CE! Cadastro Específico no INSS {somente para o Item n2 01);
A.2) ART de execução deverá ser apresentada para todos os itens;

B) Último pagamento:
B.l) CND da obra {somente para o Item n® 01);
B.2) Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo indicados,
sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:
Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material
contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por
documento fiscal {Art. 105, inciso II, da IN n.2. 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado,
firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada - modelo da
declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;
Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na fatura,
nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato (Art. 42 e
parágrafos, da IN n.2. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11% à previdência social sobre
o valor da mão-de-obra.
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Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa de
Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.
O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida,
dentro de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço.
Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a Iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após
a emissão da ordem de serviços expedida pela Municipalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
O prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando
houver necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as
ocorrências no DIÁRIO DE OBRAS quando, ao finai da execução, emitirá o Termo de Recebimento
Provisório, que deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA.
§ 12. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá
Comissão para vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá
devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo.
§ 22. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e ético-
profissíonal previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto deste

contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da
obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e

também o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:

I- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se
façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas
planilhas de quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para a
elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

II- Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados,

bem como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;
III- Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do

MUNICÍPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos,
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

IV- Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e
especificações envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de
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constatar discrepâncias, erros; omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções,
cabendo à fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando sempre
em conta a boa técnica;

V- Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato
Bragado, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao
cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução;

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra;
VII- Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e

acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;
VIII- Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade

compatível com as normas vigentes;
IX - Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo

pelo CONTRATANTE;

X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em
decorrência da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;

XI- A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo
licitatório durante toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera
providenciar antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII - Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados

serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e utilização.
XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução

e liberação da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela
Fiscalização;

XV- Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por
escrito no prazo de 03 (três) dias úteis;

XVI- Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital de TOMADA DEPREÇOS n.s CP- 009/2017, durante a
execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE,
afim de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
I- Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário

de Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços
executados;

III- Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos
termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da
CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
c) Prazo para execução da obra;
d) Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por

casos fortuitos ou de força maior;
e) Substituição de desenhos ou especificações;
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f) Dúvidas, alterações e definições;
g) Início e término dos principais serviços;
h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.

IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-
de-obra incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas

previstas nas Instruções Normativas em vigor.

V - Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto;
VI- Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;

VII- Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,

correspondente aos serviços prestados;
VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL

O CONTRATADO, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições
previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n^ 8.666, de 1993, desde que cumpridas as
obrigações contratuais.
A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de
3 (três) meses após o término da vigência contratual.
O CONTRATADO terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para
apresentar apólice de seguro, devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária junto a
Secretaria de Finanças deste Município.

A) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%
(dois por cento).

B) O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

C) Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor
valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 19 do artigo 48 da Lei n" 8.666, de 1993, será
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o
menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente
proposta.

A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
A) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
B) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;
C) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
D) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela

contratada, quando couber.
Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

A) Caução em dinheiro;
B) Seguro-garantia;

C) Fiança bancária.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.
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No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do flador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.
Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

AContratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
Será considerada extinta a garantia:

A) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

B)Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração da própria
área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando não for
possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em funcionalidade;

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - DAS PENALIDADES
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

I. Advertência por escrito;

II. Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

III. Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A Inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato
por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o
limite de (estabelecer percentual);

III. Em caso de Inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
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inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

A.Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

B. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
C. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
0 presente instrumento contratual será rescindido:
1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:

a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO,

prejudique a execução do contrato;

d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias
consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços
contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avançado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do
material de execução, após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas
neste contrato.

§ 19. Ocorrendo motivo que justifiquee aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá o
presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer indenização por parte do MUNICÍPIO.
§ 25. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO
pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 32. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do
valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:
1- Advertência;

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO,
pelo prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO EFORÇA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e
comprovadosao MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem devidamente
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registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem de prazo de
execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.^:
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
2678213501008- PAVIMENTAÇÃO, RESTAURAÇÃO ECASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.03 - 6102 - Pontes e Viadutos - Fonte 505

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA - DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná,-
como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente
contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2017.

Testemunhas:

1)

MUNICÍPIO

EMPRESA VENCEDORA

CONTRATADA

_2)
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DECRETO IM.e 057, DE 31 DE MAIO DE 2017.
DISPÕE SOBRE ASUSPENSÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são atribuídas, e considerando a solicitação formalizada pelo
Departamento de Compras, e Departamento de Engenharia, resolve e

DECRETA

Art. 19 Fica SUSPENSO por tempo indeterminado, o Processo de Licitação
n.2 131/2017 - Modalidade Tomada de Preços n.9 009/2017, que tem como Objeto a
"Contratação de empresa para execução de obras para alargamento de pontes, localizadas nas
Linhas Arrolo Fundo e Flor do Sertão, no Município de Pato Bragado —PR, conforme preveem
as Planilhas de Serviços, cronograma físico-financeiro. Projetos Técnicos e memoriais
descritivos, anexos ao EdItaL".

Art. 29 Pelo presente ato ficam intimados os interessados, da decisão
estabelecida no artigo anterior.

Art. 39 A Suspensão do Processo de que trata o artigo l.s deste Decreto,
desobriga o Município a indenização de qualquer espécie.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publíque-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 31 de maio de 2017.

ío fso or
Rohden

OFHTWU-
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DECRETO IM.2 070, DE 19 DE JUNHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE AREVOGAÇÃO DE DECRETO N.9 057/2017.

, _ , ° Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso dasatribuições legais que lhe são atribuídas, e considerando a solicitação formalizada pelo
Departamento de Compras,

DECRETA

, ^ Revogado o Decreto de n.e 057 de 31 de maio de 2017, cujasumula dispõe sobre asuspensão de processo de licitação, Processo de Licitação n.e 131/2017 -
Modalidade Tomada de Preços n.s 009/2017.

Art. 29 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Regístre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná
em 19 de junho de 2017.

EFEITO

, i / /

ar Rohden/^
DO MUI^UCÍPIO

lífíi-.iAi . .

!•

V'Íi>,
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DECRETO N.2 069, DE 19 DE JUNHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE AREVOGAÇÃO DE DECRETO IM.e 068/2017.

.trtbuiça., •" ~ ~

decreta

Art. 29 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabmete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 19 de junho de 2017.

Rohd<

DO MUPÍICÍPIO

JL
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PLANILHA DESERVIÇOS SINTÉTICA COMDESONERAÇÃO
PREFEITURA MUNIQPAL DE PATO BRAGADO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO; ALARGAMENTO DE PONTE
TABELA DEREFERÊNCIA: SINAP1(DE2E1«BRO/20I6) E UiGÉNCIA SEiL/PRED jf EVEREiRO/2017), SfCRO

ENDEREÇO: ESTRADA RURALLINHADOIS VIZINHOS
MUNICÍPIO; PATO BRAGADO

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOKNNY MARCOSWUTZKE

IDEl
COORDENADAS:

REG. CREA; PR-S486S/D

ITEM
CÓDIGO DO

SERVIÇO
DESCRIÇÃO 00 SERVIÇO

UNIDADE

DE MEDIDA

QUANT1

DADE
MATERIAI.

MÃO DE

OBRA

CUSTO

umtArio
MATERIAL mãoOEOBRA CUST0T0TAL(R$)

1 SERVIÇOS PREUMIMARES 13412,77

73847/1 ALUGUEL CONTAINER/ESCRITINCLINST ELFT LARG=2,20 COMP=6,20M ALT=2,50MCHAPA MES 3,00 363,28 0,00 363,28 1089,84 0,00 1089,84

5S31
ESCAVADEIRA HIDRÁUUCA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,PESO OPERACIONAL 17T,
POTÊNCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 20,00 116,38 15,51 131,89 2327,60 310,20 2637,80

72216 DEMOLIÇÃO DE VERGAS, CINTAS E PILARETESDE CONCRETO M3 5,80 70,48 140,44 210,92 408,78 814,55 1223,34

95874
6RUP0 GERADOR COM CARENAGEM, MOTOR DIESEL POTÊNCIA STANDART ENTRE 250 E250
KVA-DEPRECIAÇÃO. AF 12/2016

H 320,00 5,36 0,00 5,36 1715,20 0,00 1715,20

73890/2 ENSECADEIRA DE MADEIRA COM PAREDE DUPLA M2 24,80 142,38 129,66 272,04 3531,02 3215,57 6746.59

2 INFRA^STRLTTURA (TRANSVERSINA E CONSOLE) 32999,64

C0MP2
GRAUTEAMENTO DEPINO DEAÇO CA-50, DIAM16 mm COM 45 A 65 CM EM ESTRUTURA DE

CONCRETO (PREPARO, PERFURAÇÃO ECOLOCAÇÃO)
UND 216,00 26,01 34,06 60,07 5618,16 7356,96 12975,12

D407819 Armação em aço CA-50 - fornecimento, preparo e colocação KG 1178,17 3,93 3,61 7,54 4630,21 4253,19 8883,40

92263
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES EESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADARESINADA, E= 17 MM. AF 12/2015

M2 50,88 64,10 28,20 92,30 3261,41 1434,82 4696,22

92674
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA,ADENSAMENTOE ACABAMENTODE CONCRETOEM

ESTRUTURAS. AF 12/2015
M3 18,90 8,98 18,92 27,90 169,72 357,59 527,31

92722

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE B0M8A EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO
MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M' • LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.
AF 12/2015

M3 18,90 296,53 16,57 313,10 5604,42 313,17 5917,59

3 SUPERESTRUTURA 60353,76

MER
VIGAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO PARA PONTES (LONGARINAS PADRÃO DER
CONFORME PROJETO)FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO

und 2,00 12450,00 12450,00 24900,00 0,00 24900,00

SIMILAR

COMPl
GRAUTEAMENTO DE PINO DEAÇO CA-50, DIAM16 mm COM 25 A 30 CM EM ESTRUTURA DE

CONCRETO (PREPARO, PERFURAÇÃO ECOLOCAÇÃO)
UND 32,00 22,14 34,06 56,20 708,48 1089,92 1798,40

6171
TAMPA DECONCRETO ARMADO l,20Xl,7OX0,10m PARAFECHAMENTO DEVAZIOSDA PISTADE

ROLAMENTO, FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO
UN 16,00 93,38 29,32 122,70 1494,08 459,12 1963,20

DER 810150 GUARDA RODAS COM 25 CM DE ALTURA M 26,00 13,88 15,59 29,47 360,88 405,34 766,22

0407819 Armação em aço CA-50 - fornecimento, preparo e colocação KG 1866,67 3,93 3,61 7,54 7336,01 6738,68 14074,59

92874
LANÇAMENTO COM USODEBOMBA, ADENSAMENTO EACABAMENTO DECONCRETO EM
ESTRUTURAS.AF 12/2015

M3 18,63 8,98 18,92 27,90 167,30 352,48 519,78

92722

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DH BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO
MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M' • LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.
AF 12/2015

M3 18,63 296,53 16,57 313,10 5524,35 308,70 5833,05

92263
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES EESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESII^ADA, E = 17 MM. AF 12/2015

M2 5,40 64,10 28,20 92,30 346,14 152,28 498,42

4 SERVIÇOS FII^S 417.80

9537

UMPEZA FINAL DA OBRA

M2 84,00 0,91 1,51 2,42 76,44 126,84 203,28

72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETiVA A BASE OE RESINA ACRÍLICA COM

MICROESFERAS DE VIDRO
M2 io,so 19,98 0,45 20,43 209,79 4,73 214,5*2

iVírrliáiíi" ímimimiê iaBS:47S;B3iaí5.'27r704>a4i

1 1 II III 0.7ll 0,29
l%122,924í7Qd

2hnny Marcos Wutzk®
engenheiro civil
CREA-PR 8486S/D



Cronograma Físico Financeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO-PR

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA A
PRÓPRIO: ALARGAMENTO DE PONTE

MUNICÍPIO: PATOBRAGAOO

DATA: 02/05/17

PRAZO EXECUÇiO 120 DIAS

BDI 26.49%

mM SEftVIÇOS Índice 30
XNO

PEtIlOOO
60 SNOKRIOOO 90

«NO

PERIOOO
120

PEAtODO
150

KNO

período
IBÜ

SNO

PEfIlOOO

VALOB

síaviço

C/BPI

VAIM

nAuiuu

s/eoi

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 13.8(KÍ 16.965,36 100,00% 16.965,36 13.412,77

02 INFRA-ESTRUTURA ITRANSVERSINA E CONSOLE) 33.96% 41,740,12 100,00% 41.740,12 32.999,64

03 SUPERESTRUTXJRA 51.81% 50.952.61 80,00% 12,738,15 20,00% 63.690.76 50.353,76
04 SERVIÇOS FiNAIS 0.43% 528,46 100.00% 528.46 417,80
OS 0.00%

06 0,00%

07 0,00%

0& 0,00%

09 0.00%

10 0,00%

11 0,00%

12 0,00%

23 0,00%

14 0,00%

IS 0,00%

16 0,00%

17 0,00%

18 0,00%

19 . 0,00%

20 0.00%
VALOR OAPARC ELA DEIERMINADA COM8ASE N0 PR£ÇO MÂW MO 100,00% 16.965,36 13,80% 41.740,12 33,96% 50.952,61 41,45% 13,266,61 10.79% 0,00% 0,00% 122.924,70 97.183,97

VAIOR OA PAflC€U COhSlDElUNOO 0 OÜCONTO PROPOSTO 16.965,36 13,80% 41.740,12 33,96% 50.952,61 41,45% 13.266,61 10,79% 0,00% 0,00% 122.924,70
TOTAL ACUMULAOO COM 0 OESCOrTTO PROPOSTO 16.965,36 13,80% .58.705,48 47,76% 109.658,09 89,21% 122,924,70 100.00% 122.924,70 100,00% 122,924,70 100,00%

Carimbo e Assinatura Responsável Técnico Empresa Carimbo e Assinatura Responsável Verificação PREO
JohRfiy Marcos Wutzks

ENGENHEIRO CIVIL Carimbo eAssinatura Responsável Aprovação PREO
CREA - PR 84865/D



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

MEMORIAL DESCRITIVO

Obra: ALARGAMENTO DA PONTE SOBRE O RIO ARROIO FUNDO

Localização: LINHA DOIS VIZINHOS

Município: PATOBRAGADO-PR
Área: 84,00 {12,00 X7,00) m

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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1. INTRODUÇÃO

O presente conjunto de especificações visa à determinação das características

de materiais, serviços e acabamentos, para a execução de Alargamento de Ponte sobre o

Rio Arroio Fundo no Município de Pato Bragado.

Esta especificação de materiais e de serviços deverá ser seguida rigorosamente,

tanto no aspecto da qualidade da execução dos serviços, quanto dos materiais á serem

utilizados em obra.

A execução dos serviços que estiverem em desacordo com o previsto e não

aprovados pela fiscalização ou com defeitos de execução deverão ser demolidos e

reconstituídos por conta exclusivos da Contratada, não cabendo quaisquer ônus ao

Contratante.

Os materiais que não estiverem de acordo com a especificação ou forem

Julgados como de má qualidade, serão removidos do canteiro de serviço e substituídos

pelos especificados.

2. OBRA

Deverá ser alargado 1,20 m de cada lado da pista existente.

A escolha do tipo de reforço estrutural a ser empregado nesta obra de arte especial,

objetiva aumentar sua capacidade portante e depende da sua localização, ou seja, da

facilidade de acesso para executar a implantação de uma ou outra solução de reforço, da

forma particular de cada superestrutura, da extensão e da origem dos defeitos ali

levantados. Foi projetado reforço para melhorar tanto o desempenho estrutural longitudinal

quanto o desempenho estrutural transversal e a liberação do tráfego de máquinas agrícolas

na região de localização da Ponte.

As normas que regem o memorial e as obras são:

NBR 6.118 - Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado

NBR 6.122 - Projeto e Execução de Fundações

NBR 6.123 - Forças Devido ao Vento em Edificações

NBR 7.187 - Cálculo e Execução de Pontes em Concreto Armado çf^

r
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NBR 7.188 - Carga iVlóvel em Pontes Rodoviárias e Passarelas de Pedestre

NBR 7.191 - Projeto e Execução de Obras de Concreto Pretendido

NBR 8.800 - Projeto e Execução de Estruturas de Aço em Edifícios

NBR 9.062 - Projeto e Execução de Estruturas de Concreto e Pré-IVloIdado

NBR 8.681 - Ações e Segurança nas Estruturas - Procedimento

2.1-SERVIÇOS PRELIMINARES E SINALIZAÇÃO

As instalações de canteiro de obras tais como depósitos, escritórios,

refeitórios e sanitários, ficarão a cargo da empresa contratada e deverão ser de acordo

com a legislação vigente, sendo parte esta, integrante do contrato de serviços. As

instalações do canteiro de obras, deverão obrigatoriamente serem cercadas de

tapume em madeira ou em chapas metálicas.

Deverão ser instaladas barras de segurança em chapas de aço nas laterais

para contenção, evitando assim, possíveis acidentes.

Antes do início dos serviços a empresa contratada, deverá sinalizar

devidamente o local, com placas e material refletivo, para a boa visualização do

usuário da via, a fim de evitar acidentes, conforme as Normas de Prevenção de

Acidentes de Trânsito.

Enquanto os serviços estiverem sendo executados, o tráfego deverá

ser realizado em meia pista e ou desviado para outros caminhos.

2.2 FUNDAÇÕES, INFRAESTRUTURAS E SUPERESTRUTURAS

Deverá ser feito a limpeza da vegetação costeira na região, onde vão ser

implantadas as obras de locação e corte do taiude, para a execução dos

consoles de apoio para as vigas de concreto armado.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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As ferragens, serão armadas com vergalhões de aço CASO conforme o

projeto, com ferro de 12,0 mm nas vigas e estribos de 6,3mm a cada 10,00 cm,

com diâmetros específicos em projeto e vergalhão de 8,0mm gerando uma malha

com quadrículas de 10 x 10 cm na laje, onde dará sustentação na laje, e

ferragem negativa com malha estruturada de 6,3 mm, e ferro de engastamento

de 12,0 mm.

O guarda rodas ( guarníção ), será padrão do D.E.R.

2.3 FORMAS

As formas serão em madeira de pinus ou formas de c ompensado

revestidas com resina e reforçadas com vigotas de madeira, promovendo assim,

um melhor fechamento e enclausuramento do concreto.

2.4 CONCRETO

O concreto será lançado em fck 25Mpa usinado com slump = 1,0. Deve ser levado

em conta, o deslocamento e a distância de transporte, para que não se perca a

resistência do mesmo. A ligação entre o concreto velho e o de nova aplicação,

deverá haver o rompimento de parte do concreto velho até encontrar as armaduras

existentes, para que ocorra a ancoragem das armaduras novas nas velhas, e assim

posteriormente, deverá ser aplicada a cola epoxídica na superfície velha ,

atendendo as especificações do fabricante do produto e logo em seguida, efetuar

a concretagem, sempre acompanhada de uma vibração que absorva e

espalhe bem o concreto sobre a superfície reforçada.
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2.5 ANCORAGEM.

Antes da montagem das formas, será necessário fazer o rompimento

do concreto na aba lateral, a fim de fixar a ferragem nova com a existente.

Os Consoles em concreto armado, devem ser moldados junto a

ponte ou deixadas as esperas de aço para fazer a ancoragem dos mesmos,

conforme detalhes de projetos.

O grauteamento dos pinos para fixação dos consoles, deverá ser executado

por empresa especializada com comprovação de execução de tais serviços, sendo que

os materiais aplicados, deverão ser rigorosamente aprovados pela fiscalização

antes da aplicação.

2.6 LIMPEZA

Após a cura do concreto, deverão ser retirados todos cs resíduos e

formas , incluindo os resíduos de materiais.

2.7 PINTURA DAS FAIXAS DE SINALIZAÇÃO

Após a conclusão de todos os serviços referentes ao alargamento da ponte, a

mesma deverá ser sinalizada nas suas extremidades com faixas horizontais, padrão

do D.E R., utilizando pintura com tinta à óleo, na cor branca.

3. ENTREGA DA OBRA

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser retirados da área da obra,

todos os entulhos e sobra de materiais, deixando o local do empreendimento

completamente livre e desimpedido, com os propósitos do serviço totalmente efetuado,

baseado na avaliação dos responsáveis, contratantes.

1 huntf lAOfCOsWuhk®^GENHHRO CIVIL
rREA-PB8A865/D
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CÓDIGODO

SERVIÇO

73847/1

5631

92722

MER

92722

9537

PLANILHA DESERVIÇOS SINTÉTIU COMDESONERAÇÃO
PREFEITURA MUNIOPAL DE PATO BRAGAOO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: ALARGAMENTO DEPONTE
TAPELA DEREFERÉNOA: SINAPI(DE2EMBRO/a)16)EVIGÊNCIA SEIL/PRED (FEVEREIRO/2017]. SICRO
DATA: 02/05/2017

DESCRIÇÃO 00 SERVIÇO

SERVIÇOS PREUMINARES

ALUGUEL CONTAINER/ESCRITINCLINST ELET LAR&!2,20 COMP=6,20M ALT=2,50M CHAPA

ESCAVADEIRA HIDRAUUCA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T,
POTÊNCIA BRL/TA111 HP - CHP DIURNO.AF_06/2014

DEMOLIÇÃO DEVERGAS, CINT/^SE PILARFTES DECONCRETO
INFRA^STRl/TURA (CONSOLE]

GRAUTEAMENTO DEPINODEAÇOCA-SO, OIAM16 mm COM 45 A 65 CM EM ESTRUTURA DE

CONCRETO (PREPARO, PERFURAÇÃO ECOLOCAÇÃO)
ArmaçSo em aço CA-50- fornecimento, preparo e colocaçSo

FABRICADO DE FÔRMA PARA PILARES EESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM. AF_12/2015
LANÇAMENTO COM USOD£ BOMBA,ADENSAMENTO EACABAMENTO DECONCRETO EM
ESTRUTURAS. AF_12/2015
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EMEDIFICAÇÃO COM SEÇÃO
MÉDIA DE PIIARES MAIOR QUE0,25 M' - UNÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.
AF 12/2015
SUPERESTRUTURA

VIGAS PRÉ-MOLDADAS OE CONCRETO ARMADO PARA PONTES (L0N6ARINAS PADRÃO DER
CONFORME PROJETQFORNECIMENTO EINSTALAÇÃO
GRALTTEAMENTO OEPINODEAÇOCA-50, DIAM 16 mm COM 25 A 30 CM EM ESTRUTURA OE

CONCRETO [PREPARO. PERFURAÇÃ0'E COLOCAÇÃO)
TAMPA DECONCRETOARMADO l,20X1.7OXO,lOm PARAFECHAMENTODEVAZIOSDA PISTADE

ROLAMENTO. FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO
GUARDA RODAS COM 25 CM DE ALTURA

Armação em aço CA-SO - fornecimento, preparo e colocação

LANÇAMENTO COMUSODE BOMBA, ADENSAMENTO EACABAMENTO DECONCRETO EM
ESTRUTURAS. AF_12/2015
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA.COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO
MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE0,25 M' - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMEr^O.
AF_12/2015
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES EESTRUTURAS SIMIU\RES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM.AF_12/2015
SERVIÇOS FINAIS

LIMPEZA FINAL DA OBRA

SlNALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFIETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM

ENDEREÇO; ESTRADARURAIUNHAFLOR DOSERTAO
MUNiaPIO: PATO&RAGADO COORDENADAS:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:JOHNNY MARCOSWUTZKE REC.CREA: PR-84865/D

UNIDADE

DE MEDIDA

MES

UND

und

UND

KG

M2

M2

QUAND

DADE

3,00

6,00

2,00

72,00

115,79

44,34

9,65

9,65

2,00

8.00

4,00

14,00

897,90

8,97

8,97

2,60

29,25

5,00

363,2S

116,38

70,48

26,01

3,93

64,10

e,9S

296,53

2740,00

22,14

93,38

13,88

3,93

8,98

296,53

64,10

0,91

19,98

MÃO DE

OBRA

0,00

15,51

140,44

34,06

3,61

28,20

18,92

16^7

34,06

29,32

15,59

3,61

18,92

16,57

28,20

1,51

0,45

•jBa.

CUSTO

unitArio

363,28

131,89

210,92

60,07

7,54

92,30

27,90

313,10

2740,00

56.20

122,70

29,47

7.54

27,90

313,10

92,30

2,42

20.43

MÃO DE 08RA

1089,84 0,00

658,28 93,06

140,96 280.88

1872,72 2452,32

455,05 418,00

2842,19 1250,39

86,66 182,58

2861,51 159,90

S4£0,00 0,00

177,12 272.48

373,52 117,28

194,32 218,26

3528,75 3241,42

80,55 169,71

2659,87 148,63

166,66 73,32

26,62 44,17

99,90 2,25

«5??:8»4;521*«9!12468«'

0.7l| 0,29

hnnyMarcos Wutik®
engenheiro civil
CREA-PR 84865/D

IDEl

CUSTOTOTAL{R$)

2303.02

1089,84

791,34

421,84

12581.34

4325,04

873,06

4092,58

269,24

3021,42

16S01,9D

5480,00

449,60

490,80

412,58

6770,17

250,26

2808,51

239,98

172.64

70,79

102,15



Cronograma Físico Financeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGAOO-PR

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: ALARGAMENTO DE POKTE

MUNICÍPIO; PATO BRAGADO

OATA: 02/05/17

PSAZO ntcuç&o 90 DIAS

801 26.49K

ITEM SERVIÇOS (KDia 30
«NO

rERDOO
60 «NOHRIODO 90

• NO

PUIOOO
120

%K0

RRDOO
150

«KO

PCRDOO
ISO

• NO

rCRDOO

VALO*

sonnco

cjtu

nAüWIA

VIOI

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 7,21% 2.913.01 100.00% 2.913,01 2.303.02

02 INFRA-ESTRUTURA (CONSOLE) 39,37% 7.956.85 50.00% 7.956.85 50.00% 15.913,71 12.581.34

03 SUPERESTRUTURA 52,89% 10.689.32 50.00% 10.689,32 50.00% 21.378,64 16.901.90

04 SERVIÇOS FINAIS 0.54% • 218,75 100.00% 218.75 172.94

05 0.00%

06 0.00%

07 0.00%

08 0.00%

09 0,00%

10 0.00%

n 0.00%

Í2 0.00%

1} 0,00%

14 0,00%

ts 0,00%

16 0.00%

17 0.00%

18 0.00%

19 0.00%

20 0.00%

VAIORDAPADCCtA DETERMINAOACOU BAU NO PRE(OMlUlMO 100,00% 10.869,87 26,89K 18.646,17 46,13% 10.908.07 26,98% 0,00% 0,00% 0.00% 40.424,11 31.959,20

VALOR OA PARCaA CONSIDERANDO 0 DUCONTO PROPOSTO 10.869,87 26,89% 18.646,17 46,13% 10.908,07 26,98% 0,00% 0,00% 0,00% 40.424,11
TOTAL ACUMULADO COM 0 DESCONTO PROPOSTO 10.869,87 26,89% 29.516,04 73,02% 40.424,11 100.00% 40.424,11 100,00% 40.424,11 100,00% 40.424,11 100,00%

Carimbo e Assinatura Responsável Técnico Empresa Carimbo e Assinatura Responsável Verificação PRED Johnny Marcos Wufzíiflí'" ' Responsável Aprovação PRED
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-PR 84865/D



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

MEMORIAL DESCRITIVO

Obra: ALARGAMENTO DA PONTE SOBRE O RIO ARROIO FUNDO

Localização: LINHA FLOR DO SERTÃO
Município: PATOBRAGADO-PR.
Área: 29,25 nf (4.50 X6,50) m

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 • CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

. INTRODUÇÃO

o presente conjunto de especificações visa à determinação das características
de materiais, serviços eacabamentos, para aexecução de Alargamento de Ponte sobre o
Rio Arrolo Fundo no IWunicípio de Pato Bragado.

Esta especificação de materiais ede serviços deverá ser seguida rigorosamente,
tanto no aspecto da qualidade da execução dos serviços, quanto dos materiais a serem
Utilizados em obra.

Aexecução dos serviços que estiverem em desacordo com o previsto e não
aprovados pela fiscalização ou com defeitos de execução deverão ser demolidos e
reconstituídos por conta exclusivos da Contratada, não cabendo quaisquer ônus ao
Contratante,

Os materiais que não estiverem de acordo com a especificação ou forem
julgados como de má qualidade, serão removidos do canteiro de serviço e substituídos
pelos especificados.

2. OBRA

Deverá ser alargado 1,20 mde cada lado da pista existente.
Aescolha do tipo de reforço estrutural aser empregado nesta obra de arte especial,

objetiva aumentar sua capacidade portante edepende da sua localização, ou seja, da
facilidade de acesso para executar aImplantação de uma ou outra solução de reforço, da
forma particular de cada superestrutura, da extensão eda origem dos defeitos ali
levantados. Foi projetado reforço para melhorar tanto odesempenho estrutural longitudinal
quanto odesempenho estrutural transversal ealiberação do tráfego de máquinas agrícolas
na região de localização da Ponte.

As normas que regem o memorial e as obras são:

NBR 6.118 - Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado
NBR 6.122 - Projeto e Execução de Fundações
NBR 6.123 - Forças Devido ao Vento em Edificações
NBR 7.187 -Cálculo e Execução de Pontes em Concreto Armado

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

NBR 7.188 - Carga Móvel em Pontes Rodoviárias e Passarelas de Pedestre

NBR 7.191 - Projeto e Execução de Obras de Concreto Pretendido

NBR 8.800 - Projeto e Execução de Estruturas de Aço em Edifícios

NBR 9.062 - Projeto e Execução de Estruturas de Concreto e Pré-Moldado

NBR 8.681 - Ações e Segurança nas Estruturas - Procedimento

2.1 - SERVIÇOS PRELIMINARES E SINALIZAÇÃO

As instalações de canteiro de obras tais como depósitos, escritórios,

refeitórios e sanitários, ficarão a cargo da empresa contratada e deverão ser de acordo

com a legislação vigente, sendo parte esta, integrante do contrato de serviços. As

instalações do canteiro de obras, deverão obrigatoriamente serem cercadas de

tapume em madeira ou em chapas metálicas.

Deverão ser instaladas barras de segurança em chapas de aço nas laterais

para contenção, evitando assim, possíveis acidentes.'

Antes do início dos serviços a empresa contratada, deverá sinalizar

devidamente o local, com placas e material refletivo, para a boa visualização do

usuário da via, a fim de evitar acidentes, conforme as Normas de Prevenção de

Acidentes de Trânsito.

Enquanto os serviços estiverem sendo executados, o tráfego deverá

ser realizado em meia pista e ou desviado para outros caminhos.

2.2 FUNDAÇÕES, INFRAESTRUTURAS E SUPERESTRUTURAS

Deverá ser feito a limpeza da vegetação costeira na região, onde vão ser

implantadas as obras de locação e corte do taiude, para a execução dos

consoles de apoio para as vigas de concreto armado.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

As ferragens, serão armadas com vergaihões de aço CASO conforme o

projeto, com ferro de 12,0 mm nas vigas e estribos de 6,3mm a cada 10,00 cm,

com diâmetros específicos em projeto e vergaihão de 8,0mm gerando uma malha

com quadrículas de 10 x 10 cm na laje, onde dará sustentação na laje, e

ferragem negativa com malha estruturada de 6,3 mm, e ferro de engastamento

de 12,0 mm.

O guarda rodas ( guarnição ), será padrão do D.E.R.

2.3 FORMAS

As formas serão em madeira de pinus ou fonnas de c ompensado

revestidas com resina e reforçadas com vigotas de madeira, promovendo assim,

um melhor fechamento e enclausuramento do concreto.

2.4. CONCRETO

f

O concreto será lançado em fck 25Mpa usinado com slump = 1,0. Deve ser levado

em conta, o deslocamento e a distância de transporte, para que não se perca a

resistência do mesmo. A ligação entre o concreto velho e o de nova aplicação,

deverá haver o rompimento de parte do concreto velho até encontrar as armaduras

existentes, para que ocorra a ancoragem das armaduras novas nas velhas, e assim

posteriormente, deverá ser aplicada a cola epoxídica na superfície velha ,

atendendo as especificações do fabricante do produto e logo em seguida, efetuar

a concretagem, sempre acompanhada de uma • vibração que absorva e

espalhe bem o concreto sobre a superfície reforçada.

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

2-5 ANCORAGEM

Antes da montagem das formas, será necessário fazer o rompimento

do concreto na aba lateral, a fim de fixar a ferragem nova com a existente.

Os Consoles em concreto armado, devem ser moldados junto a

ponte ou deixadas as esperas de aço para fazer a ancoragem dos mesmos,

conforme detalhes de projetos.

O grauteamento dos pinos para fixação dos consoles, deverá ser executado,

por empresa especializada com comprovação de execução de tais serviços, sendo que

os materiais aplicados, deverão ser rigorosamente aprovados pela fiscalização

antes da aplicação.

2.6 LIMPEZA

Após a cura do concreto, deverão ser retirados todos os resíduos e

formas , incluindo os resíduos de materiais.

2.7 PINTURA DAS FAIXAS DE SINALIZAÇÃO

Após a conclusão de todos os serviços referentes ao alargamento da ponte, a

mesma deverá ser sinalizada nas suas extremidades com faixas horizontais, padrão

do D.E R., utilizando pintura com tinta à óleo, na cor branca.

3. ENTREGA DA OBRA

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser retirados da área da obra,

todos os entulhos e sobra de materiais, deixando o iocal do empreendimento

completamente livre e desimpedido, com os propósitos do serviço totalmente efetuado,

baseado na avaliação dos responsáveis, contratantes.

johnny Marcos Wutzk»
engenheiro civil
CREA-PR84865/D

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
: N2 046/2017

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
Empresa Cadastrada: WSL CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP

n.2 8883/94 de 08/06/94 ' p r alterações introduzidas pela Lei Federal
22/oSa7 Requerimento protocolado sob n.= 1518/2017 de

) .

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa WStCONSTRUÇÕES-EIREU—EPP rnm .u-, .núcleo Dois irmãos S/nS rnl nr Affnnc/^ i i. i i"' estabelecida ao
rto CIMPJ n.2 27.159 671/0001-56 encontra -P^ CEP 85.892-000; inscrita
FORNFrpnnpcc ♦. í/. •' '"scrita no CADASTRO MUNICIPAL DF

con5t/-í/fõo; oòras t/e alvenaria- nprfnmr-pí ono civil, obras de acabamento da
corrierch varejista de cal areia ledra^brn^^^^ atividadesmateriais de construção- aluauei de mnn.r' f^o/os etelhas; comercio varejista de

comercio varejista de mádei^^^^^^^^^^ ' ^Warnentos para construção sem operador;
carga intermunicipai interestadual e int ^ edifícios; transporte rodoviário de

MARGOBEATirnSEIBERT
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

2885 -Fone/Fax: 45 3282-7355 -CNPJ 95 719 472/QOm n*;
www.pQtobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paroné

oREFEmmaMUNieiPU
ibubudd

JUL. 2017

CONFERE COM
OORrOINAL
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CERTIpAO. SIMPLIFICADA- ' ., , NalnàN^PÍA OÔÍ
Certificamos queas informações abaixo constam'dos docurhentos arquivados nestaJunta Coínérciál e são vigeítes^T"^?
ná data da sua expedição., . , ' • - . • • , . ' ,
Nome Empresarial... ^
WSC-CONSTOUÇÕÈS EIRÉLl -ÈPP~^-
NaturezaJurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DERESPONSABILIDADE LTDA
Número de Identificação do Registro de
Empresas-NIRE (Sede)
41 6 0053787-4

CNPJ

27.159.671/0001-56

Data de Arquivamento do
Ato Cpnstítútlvo

21/02/2017

Data delníclo

de Atividade

21/02/2017

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distito,'MunicípIo, UF. CEP)
NÚCLEO DOIS IRMÃOS^ SN-LOTE RURAL 82. COLONIA DR. AFFONSO. SANTA HÊLE '̂PR. 85.892-000
Objeto
Constru^ó deobras>de-arte especiais; Construção deedifícios; Construção derodovias e ferrovias; Pintura para
sinalização em pistas rodoviárias eaeroportos;J ;
^ '̂̂ ®'̂ .® 3''"b3n'2áção ruas, praças ecalçadas; Construção de redes de abastecimento de água,;coleta de esgoto è
gálería deáguas pluviáis;i0bi^ detèrraplenagem; Impermeabilização em òbras dèengenhàriá civil; Obras de ' '
acabamento dacons^ção; Obras dealvenaria; Perfuração e construção de poços de água;'Átivi'dádes paiságístiMs;
Comércio varejista de cal, areiá,<pé9ra-britãda,-MJolòs e^tejhas; (^m^rcidÃ/arèjisfavde materiais de construção; Aluguel de
máquinas eequipamentos para constT^çãOisem-^peradon Comércioya madeira eartefatos; Serviços de pintura
de edifícios; Transporte rodoviário de:(»^gj^lnteniiunicipál,.Intères^^ãI^Ihternacional; Transporte rodoviário de carga
municipal; Locação de equípaméntòs dè^per^ra^.o^para execUção^è\fündações com operador; Execução deobras de '
enrocamento, muro de concreto ciciópico, rip-ra^^gabião,,ber^ Limpeza de caixas dé esgoto, galerias
deáguás pluviais e tubulações; Fabriração deestruturas prê^nòldá^das deconcreto viga para ponte, guarda-roda e '

Capi6l:R$ . lí
(NOVENTA ÉTRES IWIL ESETKENtOS R^IS)''?i^

Titular.
Nome/CPP

93.700,00'

WILMÀR SCHMIDTUNDENMAYER
557.211.339-53

último Arquivamento
Date: Í22/06/2017

" Ato: ALTERAÇÃO

Capitei Integrali^do: R$ . --^93.700,00
(NOVENTA ETRES MIL ESETECÍNTOS REAIS)

Número-&20172445752^-<

j| Micro^presa ou
!,Empresá;de^ Pequeno Porte

:(i:el.n° 123/2006)
ii '

Emp^á;^pequeno porté

Prazo de' Duração -

Indèterminado

'iVAdirrinlstrador
Inicio do
Mandato

15/6^2017

- Término do

Mandato

. .Sim

Situação

REGISTRO ATIVO- -

Evento (s): ALTEF^CAO DE DApOS (^CÉtO NOMÉ EMPRESARIAL)
"•XXXXXXXXXXXX)bOO(XX

u-v \ \

SANTA HELENA • PR;-22rdejunho d&,2pt7

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

pRifimjnfiMQNictPM.
''''PATDBRMADa

CONFERECOM
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' r

I ^ ' .

' ),

ATÓ CONSTITUTIVO DE empresa INDÍyiDUAL
,' d^Respónsabilidadeliiviitada^-eireli

' /*• V ^ .• ' T:
yVSL CONSTRUÇÕES EIRELI

• SCHMIDT LINDENMAYER, brasileiro, empresário, casado sob regime de'
• Mmefi - PR, nas^ret-,
••4198 3n4'-i BvnoHVH ? o " 557.211.339-53, e da Carteira de Identidade RG ri°.'
•resiripntB íri • r w Secretarja de Segurança Pública do Estado' do Paraná' "
' Estado do 'psran ' rcc "a^Cidade de Santa Melèna'"

INDIVIDlJÁr np^oplrnkioA esse.instrumento, constitui EMPRESA"INDIVIDUAL de .RESPONSABILIDADE .LIMITADA, que gii-ará sob o nome

•ZITT WfL CONSTRUÇÕES EIRELI, eterá sedeldor^icilio no NúcleoTis'
•'d™aran^CFP®R^ RQ9 Estadoao Parana. CEP 85.892-000. (art. 997, II, Lei n° 10.406/2002 CG).

'e° da EIRELI é por tempo indeterminado '
L^r,efeitos,.'é. a data do registro do ' 'instrumenlo constitutivo. • . ^ . • • / - 'i*

Égarantida acontinuidade da pessoa jurídica diante do impedimentó por força maior
a»» ° permanente do titular, podendo a empresa seralterada para atender uma nova situação. • •

• ^ terá a sua sede na cidade de Santa Hélena,
rS R<; fiòo '̂ "ral 82, Colônia Dr. Affonsd,
HfMiar !k • ° domicilio, podendo, a qüalquer tempo, a critério de seii
titular, abnr ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional!

• . M

" • í' •

, , 1 '•l.r

cláusula TERÍCEIRA: o objeto da EIRELI será:
-> f * '

Construção de obras-de-arte especiais, CNAE 4212-0/00;' ' •
Construção de edifícios,'CNAÈílV20-4/00: ' '
Construção de rodovias e ferrovias, CNAE 4211 -1/01;
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias é aeroportos. CNAE 42
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, CNAE 4213-8/00; •
Construção de redes de abastecimento de água. coleta de ésgoto e •
construções correlatas, exceto obras de irrigação. CNAE 4222-7/01; '
Obras de terraplenagem.CNÁE 4313-4/00; ' '

1-Í/02;' >.

EgMmSay.*3BHy'J|
JUNTA CC3Aí£RCtAL

DOPAJÍANA

CERTIFICO Oregistro"EM 21>.o'2/20Í7 11:35 SOB N' 4Í600537874 '
171513916 DE. 20/02/2017! CÓDIGO DE VERiriC^aO-

11700697982. NIRE': 41600537874 • .
WSL CONSTRUÇÕES EIRELI

Libertad Bogus , • - ' '
SECRETÁRIA-GERAL "' •

CURITIBA, 21/02/2017 ' . " '
' www.empresafaeil.pr.gov.br

• Av.lid.de d=a't= docu».„to, =. fi=. -uj.ito à cc.p.ovaçâo da .utenticid.d. „=, respectivo, po.t.i, '
informando seus respectivos códigos da verificação feccivo.. porcais.
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ATO CONSTITUTIVO..DE.EMPRESA INDIVIDUAL'•• * '-2; •
, de RESPONSABILIDADE ÜIVlÍTADA'-EIRELi ' ' - •- -

. ' • í ; • •. • V , í." ' • • _.;• .

• , ' • yySL CONSTRUÇÕES EIRÈLÍ-/ V' ' ^

* civil. CNAE 4330-4/01';• ' ' ,s', • • -Oprasídè.acabamento da construção, CNAE 4330-4/99-, ' '
.. • Obras;de'alvenaria, CNAE 4399-1/03; • ,• '••

. '• Perfyraçâo e.conslrução-de pp'ços*dè águ'a..CNAÈ4399-'1705.' ' V'"': • Atividades paisagísticas. CWE"8130-3/Òp'. ^ ; f

ná'importância R$ 93.700,OO ' .
lptPr»n?=.V , setecentos reais) dividido em 93.700 (noven'ta e três mil e '

' fnteqrSo''"/^ m"V R®' ^-0° (""H real), o.qual está tótálmenie! '
•satrio ? n°™ (Equivalente a no minimo'100 vezes-d: fsaiario mínimo Vigente no Pais -/\rt: 980-Á). " ' " •m

• titular'•-
Wijrnar Schmidt Lindenmáyer' , %•

i 00.00

- • i^Mza^d^o d? responsabilidade do- titular é' limitadaao -cãpitár '\V
e empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada ^esupletivamente pela lei da Sociedade Anônima, (art. l.OSl CC/2002)

• •• 30. titulai. WILiviAR
. •' LINDENMÁYER; dispensado de'caução, .a";quem cábará'dentre outras' • •

• conH representação ativa e passiva, judicial e extrajüciiciál, desta ÉIRELÍ
M^013.'1.oT5'Tow '"«sgralizsbo. '(Artigos 997. V); ;. ' '

• Primeiro: O titular podérá "fixár uma retirada mensal, a titulo, de "pro '• •
, JaDore , observadas as disposições règulámentares pertinentes; "' ';'

• ' . Sequndn: Faculta-se ad administrador, nos limites de seus poderes • ' .' , Popstituir^procuradores em'nóme da EIRELI. devendo ser .especificado :no':
, "strumentode.mandato. os atos e operações que-poderão praticar e'a'duração cfo í

rnanaato, que rio caso de mandato judiciai; poderá ser por prazo indeterminado.

• ' '̂-ÁÜSULA SÉTIMA: Otérmino de cada-exercício social será encerrado em 3l deaezembro'do :ano-civil, com a apresentação do balanço patrimonial "e resultado ' ' ".
' fiscal., cabendo ao titular, os lucros óu perdas apuradas, "(art.I«UDO,UL»/^

N'» QUOTAS '
93.700

CAPITAL R$
93.700.00'•

JUNTA COMERCIAL
PO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/02/2017 11:35 SOB N" 416005378*74
veripzcaçA?/;

MSL CONSTRUÇÕES EIRELI - .

,Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL ' . " •'

- ' , CURITIBA, 21/02/2017
WMw.empresafacil.pr.gov.br • •

•f , '•

,, .(j
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• -'3",ATO cÓNstiTUTivo'DE EMPRESA Individual
DE RESPONSABILipADE'UMITÀpA',--EIF?ÉLi . ' " !

. WSU^CONSTRUÇÕES-EIRELI '

, Nos quatrôVmeséè; seguintes aòjérnnino do.exercício soeiai;'o)
' 00/2002) sobre as con(as..;(arl, 1.071 ,e •1072', § 2° e aft. i:b78f

i * " ' ' ••***! * m
* ' ^ \ ^ * *

CLÁUSULA-,OltÁVA; Falecéndd ou interditado'o titular'dà' EIRELI a-erriorésa
continuara suas atividades,;com òs hêrdeiro's.:sucessores e o incapaz Não sèndó'

• interesse ciestes. o valor de seus haveres será apurado e'situaçao patrimonial da .empresa, à data da resolução;
. vemicada em balanço especialmente levantado:

,£aráqfafo único: Omesmo pròcediménto será adotado em outros casos em'que a
fciRELI se resolva em relação a seu titülar. ' ' '

' sobas penâs,da'lei,:que ^ãd está impèdido;''̂ !:' ^ - ^peçial, e nem condenado .oü qüe.'-W' encòritra sòb'Os'efóitòs'"de'̂
proíba-de'exercer á'administrarão^desta EÍRÉLI. bem como hào' .

f virtude de condenação criminal; ou por se encontrar sob os /i re os dela. a pena que vede, ainda que tempórariamente. o acesso a cargos^N
públicos ou cnme faiimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concu^são^
peculato ou contra a economia, popular, contra o sisterrla financeiro nacional contra ' '

, nprnias de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública od'á '
propriedade. (Artigo I.OII-, § 1'̂ ,'00/2002). ' ' ' . • ' ' ' , ' ' •; • / -

.9.^^USULÁ DÉCj^MA: O^éndere^; do.titular, consYarítés do Contrato Social ou de ::. sua ultima alteração serão válidos para ò èncamihhamento de convocações. carta.S;' "
•pvisps.e^^tc.,- relativos a atos societários de -seu interesse. A responsabilidade de', •
.intorrriaçao de alterações destes'endereços e exclusiva dos sócios, que deverão^ <•
•faze-los por escrito. :

GLÁUSüLa DÉCIIVIA PRIMEIRA: Fica,eleito oforò da Gomarcá da cidade de Santa ' '
Helena. Estado do Paraná/pormais privilegiado qüe seja óutro, para b exercício' e o.
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes déste contrato. ' ' ' . , '

décima SEGUNDA: Declara òtitülar da ElRELI. para os devidos fins.e
eitos de direito, que o mesmp.não participa de nenhuma outra'emprèsá ou pessoa-" •'

jurídica dessa modalidade. • . . ' V":

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA*

° ^GISTRO em 21/02/2017 11:35 SOB N» 41600537874

WSL CONSTRUÇÕES EIRELI

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 21/02/2017
www.empiesafacil.pr.gov.br

,' r
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•:.,:^™^™^T|TUTiyoDE,È^ .. . ' , ^
pÉ RESPÓNSABILlDADEXlMlTAtíA -EIRÈLI - - ' ,i, V,

' t i ' ** f , • ' ' ' '
« . ^ *

'WSL construções^EIRELÍ . • • ' . •'

•• particir^ ^ oprdénté instrumentòf' ; l i'
ÉIReLi, elaborado em via finlra •''®'f^ssPORsabilidaçte' Limitada,! ' •.'. '•'.. •'
esta via Hocf ri unica, para que valha na'mélhor forma de direito sendo ••
Paraná devtóamenCrMhr-'®'H° ^^"'3 Comercial ,do Estado'do' • ' •'
"-«.ÍSafcaíSi&aK^^^•'•.'

' ••••'•' . ' - • ^ •''• '• ^ • '• ••' •" /
• '' /'V /- ^ ^ • ' -••.

mÚ'' ' ^svèreiro de 2017;''' '• .

JUNW. COMERCIAI
DOPARANA-

WILjííAR/sreHMIDT LINDENMAYER
'• 'ePR557.21l'.339-53

WSI. CONSTRUÇÕES EIRELI ' ' ' •

Libertad Bogus >
SECRETÁKIA-GBRAL

CURITIBA, 21/02/2017
«ww.empresafacil.pr.gov.br

Avalidade deste documento, ,se impresso, fica sujeito
Informando sãus MspactivSs^Iódigos dl verificaçS'̂ '̂̂ '̂̂ ® respectivos portais.
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o. MGISTRO EM-21/02/20Í7 11:35 SOB N° 41600537874'".
20/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-

11700697982.. NIRE: 41600537874. , : ,
MSL CONSTRUÇÕES EIRELI , ' ; • '' ' ^

Líberfcad Bogus ' ' , ;
- SECRETÁRIA-GERAL' '

CURITIBA, 21/02/2017
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•; ,,,.; •. :, PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATÒ CONSTITUTIVO DE EMPRÈSA INDIVIDUAL' ' ' ' ' '
. . , . responsabilidade LIMITADA -EIRELl" ' ' . •'

.!> í '

WSL CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP

eNPJ:"27.159.671/0001-56
NIRe": 4160Ò537874:de 21/02/2017.

DE RESPONSABÍLIDAnF titular da EMPRESA INDIVIDUAL.^-: , :
CONSTRUÇÕES EIRELI cpp ° empresarial,WSL';'
Lote Rural srrnll^fnr"® '̂ "'='eo Dois Irríiàos, s/n' •'
CE%85 sq? nnn Ln ^ ^anta Helena, Estado do Paraná ' '
Paraná sob n° 41600537^^^^^^^^^^^^ Estado do ••^lte.r as cláusula^ í' •

eM'̂ nômicas: Incluerri-se ao dbjeto da EIRELI as seguintes ^atividades':

- *' varejista de cal/areia, pedra britáda/.tijolos e telhas. CNAE.4744- -^. V"
varejislademáÍenaisde.conslrução}.GNAE•4744-0/99: / V ' >'

: * 7732'̂ 2/0^i^ máquinas.0 equipamentos.pará'còhstrução sem operador, CNAE •
Qomérciò varejista de madeira eartefatos, CNÁE 4744-0/02: '• • • ,• -. • . Serviços de pintura de edifícios, CNAE 4330-4/04;, '• - • ' *í '̂

' •'CNAf4^^^ intermunicipal. interestadual ei^rnaciorT^i:\t
•• •/."l^ransporte rodoviário de carga municipal, GANE4930-2/01 ' •* • ' *'' ' ^ v-= •

oSrSSSòO;- perfuraç^ para execução dé• fundações:• ?•Execução de obras de estabilidade: enrócamento, muro de concreto ciciópico • ''' '
np-rap, gabiao, berna, èscalonamento, CANE 4299-5/99; ' .'i.f/'

:•* 37^2^9/00-^ esgoto, galerias de águas pluviais etubulações, GNAE ;. ' '

JUNTA COMERCIAL
PAtt^NA.' Libartad Bogus

SEÔRETÃRIA-OBRAL
CDRITIBA, 22/06/2017

www.empreaafaeil.pr.gov.br

° registro em 22/05/2017 10:44 SOB N'- 20172445752'

WSL CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
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, PRIMEIRA ALTERAÇÃO DÉ ATO CONSTITUTIVÒ.DE EMPRESA INDÍvÍDUAL .;
DE RESPONSABILIbADE LÍMITÀDA-EIRELI '

' ' I ' r

WSL CONSTRUÇÕES EIRELI-ÉPP "i'
. ; , pNPJ: 27.15$.67l/godl-56 . •• ;' , ,v

NIRE: 41600537874,de 21/02/2017. , !

•• Fabricaçao de estruturas pré moldadas de concreto armado, viga para Donte »'
•guarda-roda e iajota. GANE 2330-3/01. . y Pd a poníe,^

c." •• . • ' - • .

Ficando oobjeto da EIRELI com as següiníes"^ativiclades econômicas: , ^ "
• Cohstrúção de obras-de-árte especiais, GNAE 4212-0/00 '
• Obras de alvenaria, CNAE 4399-1/03; ' * ' . • ••

• • Construção de edifícios, CNAE 4120-4/00;' '
• Obras de acabamento da construção,. GNÀÉ 4330-4/99; » - ' • •V-v

Impermeabilização eni obras de engenharia civil, CNAE 4330-4/01; / ^.• Obras de urbanização -ruas, praças e calçadas, ;GNAE 42Í3-8/ÒÒ'' . '

• ^S5J^KnaI422S:-'°^ •
• Obras de térraplenagem, CNAE 4313-4/00; • . .• i'"
• Atividades paisagísticas, CNAE 8130-3/00; . ^ •
•, Ppduração econstrução de poços de água, CNAE 4399-1/05;-

Pintura para sinalização em^ pistas rodoviárias e aeroportos, CNlAE'42li-i/02''. '• Construção de rodovias e ferrovias, CNÁE 4211-1/01': .

' a'04- '̂̂ '̂° varejista de. cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas,' C^AÉ .4744-'
• Comércio varejista de materiais de construção. CNAE 4744-0/99;

7732^2^^^^ máquinas eequipamentos para construção sem operador," CN/\E -•
'• Comercio varejista de madeira eartefatos, GNAE 4744-0/02; •• '

Serviços de pintura de-edífícios. CNAE 4330-4/04; '
GNAE^93'Termunicipal, interestadual é" internacional,; '

• Transporte rodoviário de carga municipal, GANE 4930-2/01 • " • • '

de fundações, com'; '
Execução de obras de estabilidade: enrocamento, muro de concreto ciciópico ' '
np-rap, gabiao, berna, escalonamento, GANE 4299-5/99; " - . ' '

JUNTA COMERCIAL
doparana:

® REGISTRO EM 22/06/2017 10:44 SOB N* 201?24457S2
V..Z„C.ÇX0:. • ;

WSL CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP , _ . , " . ' -

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL • ~

I , ^ . CURITIBA, 22/0e/2017 ' • ' ,
' ' • . ' ''«^"'•émpresaCacil.pr.gov.br. » - . '
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lAi- t-:. primeira ALTERAÇÃO DE, ATO CONSTITUTIVO'DE EMPRESA INDIVIDUAL: 'í
, , de RESPONSÀBILIDADE Limitada-EiRELi

. •' i- . • ' ' r •. .
wslconstruções;eíreli-epp

CNPJ: 27.159.671/0001-56 ' " ; •
NIRE: 41600537874.de 21/02/2017 •' . ^

•• '• ' águas pluviais e tubulações, CNÁeV-.' . '' •>

' •Síàíisass"* pfi|"'
- •—."•.

Em-virtude das alterações havidas, o; empresário resolve •, '
uuNbULiUAR seu ato constitutivo, conforme segue: - > ' , ' • . ,

CONSOLIDAÇÃO de ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL ' ' ;
DE RESPONSABILIDADE LÍMITADA-EÍRELI , ' ^

, " WSL ÒÒNSTRUÇÕÉS EIRELI- EPP • : i'
• CNPJ: 27.159.671/0001-56 V ,'

NIRE: 41600537874 dé21/Ó2/2017 " ;V ,

,)WILMÃR SCIHMIDT LINDENMAYER; brasileiro, empresário, casado sob reqime de
comunhão universal de béris, natural de Pérola D'Oeste - PR ná^S^r^
4'l 9Í3ofá S°cía''o°p?''̂ ® n»4.iyd.ja4-3 expedida pela Secretaria de.Segurança Pública do Estado do Paraná"

edomiciliado na Rua Maríáus. n- 890. Centro, na Cidade de Santa Helena

S RESpSBÍL?DAn^^^ empresa ÍNDIVIDÜÁLCONSTRU^fil'̂ coo empresarial WSL
L^^Ru^aVa? rtr n A« ' ?domicilio no Núcleo Dois Irmãos, s/n,
òIp 85 sq? nnn cidade'de.Santa Helena, Estado'do Paraná,OtP 85.892-000. com ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do

JUNTA.COMERCUL
DOPARANA*

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/06/2017 10:44 SOB N« 20172445752
V.HXPIC.Ç50, •

WSL CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP

Llberbad Bogus
SECRETÁRIA-GBRAL '

CURITIBA, 22/06/2017
www.enipresafacil.pr.gov.br

' O'

(' •

A validade
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PRIMEmAÁLTERAÇÃO DE ATOCdWSTITÜTIviDDEEMPRESA INDMpUAL • ^
DE.RESPÒÍJSABILIDÁDE LIMITÁDA;-EIREÜ

WSL CONSTRUÇÕES EIRELI-• EPP " •
. CNPJ: 27.159.671/0001-56 ^^ '

NIRE; 41600537874 de 2'Í/Ó2/2017 • ' •

e SdafÒS é'Por-tempo indelerminado .•
instrumento cònsSo em ^®9'strÔ do ' ' \

. . J- . . ' . ' •

pessoa jurídica diante do Iríipedimento por lorça maior-' •' ' '
^ n ° '®'̂ P°^ario oú .permanente do titular." pòdendo a emprega se ' •'. .alterada para atender uma nova situação.. ., ; ••• •

° EIRELl/são as seguintes, atividade'.;' f; / ,
. Construção de obras-de-arte especiais.'CNAE 4212-0/00- ' • '•

'• "Obras de alvenaria, CIsÍae 4399-1/03; -s . , ' ' ' ; "* • ' '
• .Construção de edifícios, CNAE 4120-4/00; " • ' ' ' .

' • Obras de acabamento dá construção, CNAE 4330-4/99;
Impernieabilização em obras de engenharia civil. CNAE 4330-4/01:' " •
Obras de urbanizaçãò-ruas, praças ecalçadas, CNAE 4213-8/0,0'" ' ' " í "• •

, Obras de terraplenagem, CNAE 4313-4/00- v: -.., •'
• Atividades paisagísticas, CNAE 8130-3/00;", ; , . v '

®de poços de água, CNAE 4399-1/05; . ••̂ intura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, CNAE 42Í1-1/02- / //
• Construção de rodovias e ferrovias, CNAE 4211-1/01; • • J^l/- •

JUNTA COMERCÍAL
DORARAMA*

sSiHi:» s i:!~ ' .:
WSL CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP '' ' • . - ' '

s , • ' . » , ^ ^

Llbertad Bogus ^ • -
, I SECRETÁRIA-6ERAL • ' , ' • '. • '

''• • • ' • ' CURITIBA, 22/06/2017 . ' '
yww.e1npreeafacil.pr.90v.br • , ' '' '
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'/•-''*" '' *'. ' ' , -J-.'"í- •'.: ': ^ '; '• ••'

í. :'• . ' ;•, •'•• •' • • ''V; • ••^• ;''• ;-i/ ;'': "'•••' ^ :.. •'
,iV'V•: ' •• •.•.••.••'•' I, :/ •' -v ,.-• ^••
1 •• ' ••. iPRiMciD» :.. • : , i. . , í •
' ': alteração'

i'.''', '• Responsabilidade LIMITADA-EiRÉLi "A

: " :•'• ' •-.wsl;construções;èíf!ELÍ^ 'a
:••••'• ' .• cnpj: 27.159.671/0001:56,, --jv •=íS.':

:'| •;• :íí'-: . .' • NJRE; 41600537874 dè 21/Ò'2/2Ò17' • -i ' • •' >/..'v ...:'.i' '

'A;/ V''*, ,cal, areia, pedra bfitâaa; tijoios e telh'às:'ClsjAÇ.474<0Ík^ '.'i
• •'//* '̂ P'̂ érçio varejislaàe mátèriaiS décbnstruçãóV CNAE 4744,-0/99; •' '. .

•• ' parâ-Eonstrüção sem oper;aior, GNAB '^i', '' A'
••• • í.'. •', :'v'»••'••• • •• Qoniérciqvarejista dè niádeirà é'artefàtòs,>'CNÁÉ'4744-0/Ò2- -•'' •.' '*. '•'ía .••'

.^.iVíjvÃ ^!,?®Wos<jeplntura'deedifícios,GNAE:4330;iÍ/0^^ , .v ,
intermunícipal, interestóduaí elnternáciòoàí-'̂

/• ''Odoviário de carga municipal. GANÈ 4930-2/0r'' ' • • ' '

\SS,c^^'SSüo;'®V;'
• 'V-í • rnurode-cÒrictetodclóp^^^^^^ '. • r" •. = •' /; p'̂ ^P'S^piao, berna, esçalonaménto,'.CANE 4299-5/99;' - '' l.ú';-', .

" :' •• galeri^s'üe;àguáâ pluviais e^ubúlaçõès. CNAE.^^ .' v;';"
. }• . ••*' f^sbriçação de estruturas'Dré moldadas'de nònrrptn armaHn wir,^ L •' •, . '• . ..; ciuHocivdu ue esiruturaspre moldadas';de concreto armado, viga para pontè *• '• -V- .• ! . •
^ -•;,,, v\. guarda-rodaejajota. GANE 2330-3/01. , • ; ^

' ' í '"' ° social^da EIRELlVria irnportâocia^ R$ ,93.7Òo;oÕ' '̂ -^t!'•'• '••(.. V- e setecentos reais) dividido em 93.700 (novèntà é três mil-è' • ' •••
o:'qual^està totalmente' ••• ••• ,

:;: >;;&!- M:;,
; titular • . QUOTAS CAPITAL RÇ »'

' ' ' S''' "' - '̂'"^^r^^^^^íclíLiOdehmayér. 100,00 : 93.700 • 93.700,00 • '

'•••"••a; r^fíonsabilidade.-:db'̂ titular é''limitada.' áò; xàpy -ii'' í' ^:. jnjegrajpdo d^ empresa que será ;regida pelo regiiiie jurídico daempresa Limit=H='̂ >/:",'
,• ' , , pe|ã lei da Sociedade Ariòpima:'{art. i.052, CC/20Ô2)

JUNTA COMERCIAL
DO PAIIANA'

CERTIFICO O REGISTRO ÉM 22/00/2017 10:44 SOB K» 20172445753

WSL CONSTRUÇÕES EIRÉLl EPP
. • - ' •' . f

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL '

CURITIBA, 22/05/2017
www.eiapresafacil.pr.gov.br ' '

... -."-«--o» ,
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.:• • empWÉsa'índividlÍaÉ:í|'"^ ':
•-.;;>';:v/'° '̂"^®PÓNSÁBIL|DÀbELÍMItÀbA-EÍRÉÚ'̂ ^^ 's ''S

•:,'^ , ':l ,iir- ' • .= .\ • '' , '.,•• • 'v N'! >, ' .-i 'u'» ^l'.

S"'ÉÈr;°' •ífô"; •

'̂ ^é5,ÓC/200à}: ^ ' •.c^b^ndo ao titular., os lucros-ou perdas;,

Palecencid irterditadb c^titular-dà ARÉLI^iJenípresaí^:-/''
08 n©rd0ÍroS, SUC©SSÒres P n. Ín>ann7 M5/^ .' .. ", ->' :. '

?m b^jãnço espècialmente levantado;' *^ f^^o^uçao; ^ ,, ,

r:;i-Ã:""' '•"'«q» íBlíI;'
I •>'•• ' * ' , ' • ' ! . . " "/ ./^jv/'/• ' ' ' '

-'l

•• " X. * J ' ' ^ ,

'í' > ^ ' • ,

Sv^r:-- "' , •- ... /;-
- " /' '. .V '• '•'.' ' " • .'

, V'

- ' .• , ' • JUNIAI

••' '•'' i ^ , ,•'

WSL CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP. - ' '
•HA COMERCIAL

• POPARANA- Libertad Bogue
- SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 22/06/20"
www.empreaafacil.pr.c

', • ..A validade de.éê documento: se Impre.ao, fica «ujeito à comprovação de .ua autenti Id ^ '/
«eus respectivos códigos de verifica?ío

CURITIBA, 22/06/2017
'f>, • - .' '^•empreaafacil.pr.gov.br

••;. í.
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r " . ^

C. . ;

PRIMEI^A;ALTERAÇÃp PÈ ÀjG CONStltUTIVÒ DE ÍnDIVIÓUAL . ,•
;r,' ;; RESPÔNSABILIDÀDEXlMITÀbA - EIREU

I J V > 'í . . • - * .

a. . •

'.''l'-. ' WSIlCÒNStRÚçÕESEIREÜ-EPP.
: '•/:••;/ '' •• ,''' CNf^J; Í27.159.é7Í/Ò0Ól-56.' ,'•7 •_•"•"• d''íí';"

' V . NIRE: 41600537874,de 21/05/2017 ' ,0 V ';;

^ sob as penas da' lei, que não eslá impedido '• '" V •' ' '
• ' e nem condenado. OU que se encontra sob 'os -efeitos''de ' •-

' ' bem como não . ' '
•• " '' ' i^P^dido, -ou em virtude de condenação"criminal, oú por se encontrar sob os ' '

•• • ^ a ,pena que-, vede. ainda que temporariamente, o-.ãcessó' aWqos' / ' ' '
' V de •prêvarlcaçãp,. 'peitá òu suborno,'cdncussão,. ' ' ^ .
"• ' •! H economia popular/ contra o sistema financèiro nacional, contra..-
• concoi^rêpcia, contra as reíaçoes"de'.consumo, fé iJúblicá ou a• propriedade, (Artigo 1.011, §'.15, CC/20C2). • , • •,

•CLÁUSULA_ DÉCilVIA: Oendereço do titular, constàntés dò attf-constitutivo .ou de':
.. ,! serão validos para o encaminhamento de convocações cartas'• •'

' • •• ifazXtos orescM ® •' •''• '• •'

H^pnf PRIMEIRA: Fica eleito oforçada Comarca da cidade de Santà^ ' • i' i
rnmnrL i' P-°^ privilegiado que s'eja outro, para oexercício, e o" ' '
cumprimento dos direitos e Obrigações resultantes deste ato. ':

' • SEGUNDA; Declara o titular,da'EÍRELÍ, para'os devidós fins e' •. .'
• ..f.;
':' f estar àssimjüsto e^decidido^Iavrá, data é assina opresente'instrumento )^ ^ '

: . Efoci r •, ,^« 'constituição* de Empresa-Individual .de. RWpohsabilidade Limitada V*'". ^ÇIHEU. elaborado em via unica..para que-valha'ná. melhor.íorma de direito, "sendo v'-' ^
- esta via destinada ao registro" e arquivamento na/jurita CÒmercíardo Estado do''/'' v/ ''''

• • . Karana, devidamente rubricadas' pelo Titular,, obrigando-se íielm-ente' por si e
' - herdeiros a cumpri-lo em todos os seus lermos. . . - " /

° 22/06/2017 X0S44 sob'N- 201724457S2 • •'PROTOCOLO: 172445752 OB 21/0S/2017. CÓDIGO DE VERIFICACXo-
W ' 11702315254. NIRE: 41600537874. VERIFICAÇAO.

CONSTRUÇÕES SIRELZ - Epp
JUNTA COMERCIAL

r DQ PÃRAWC Llbertad Bogus , ' : • ' , '
^ • secrbtAria-geral '• .

... • . ^ ' CURITIBA, 22/06/2017-
www.einproflafacil.pr.gov.br ' ' "

',. .«ua.. .o/...:...
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primeira alteração DE ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIdOaL •i' "̂f'
'' '̂ ^^PONSABlLipÀpÉ LIMITADA - ÈIRELÍ ' •

JUNTA.COMERCIAL
DOPARANiy

WSL CONSTRUÇÕES EIRELÍ- tPP . V

/ CNPJ: 27.159.671/0001-5^ ' "
NI^E: 416Ó0537874 de 21/02/2017

. ! •

I •

'T, ' . '

í .
i. 1'

. '• • '

' • . s-Sanla.Hélená '̂PR/20deiuj^ho-àéí^oí?."!'/'.l'J" 'J
' 1 ,• V' .'i

•WILMAR SCHMIDT ÜNDENMAYER
; CPF 557.21 í.339-53 ^

rSiSEliE#
WSt. CONSTRUÇÕES EIRBLI - EPP• '" , "

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAt

CURITIBA, 22/06/2017
www.einpreeafacil.pr.gov.br .
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: WSL CONSTRUÇOES EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CiSlPJ sob n" 27.159.671/0001-56, estabelecida na no Núcieo Dois Irmãos, s/n°, .Lote
Rural n- 82, Colônia Dr. Affonso - Santa Helena - PR, neste ato representada peio seu titular o
Sr. WlLiVIAR SCHMIDT LINDENIVIAYER, brasileiro, casado, empresário, residente edomiciliado na
Rua Manaus, 890 - Centro - Santa Helena - Paraná, portador da cédula de Identidade RG n^
4.198.304-3/SSP-PR e do CPF n^. 557.211.339-53,

Outorgado: leonir Kessier, brasileiro, auxiliar de escritório, portador do CPF/iVlF n.5
058.735.909-90 eda Cédula de.ldentidade RG n.9 8.506.178-0/PR., residente edomiciliado na
Rua Goiás, 421, fundos, nesta cidade de Santa Helena, estado do Paraná.

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração epela melhor forma de direito, a
outorgante através de seu titular, nomeia e constitui seu bastante procurador ooutorgado,
conferindo-lhe amplos poderes para representá-la perante a Receita Federal do Brasil (RFB),
Procuradoria Geral da Fazenda (PGFN), Caixa Econômica Federal (CEF), Prefeituras IVlunicipais de
todos os estados brasileiros, Instituto Nacional de Previdência Social (INSS), edemais órgãos
públicos municipais, estaduais e federais, podendo para isso, efetuar cadastro/inscrição e
alteração, solicitar documentos, assinar e retirar certidões, senha web, firmar acordos,
parcelamentos, processos administrativos, alvará de funcionamento, levantamento everificação
de débitos, prestar informações edeclarações, retificar informações edeclarações, participar de
qualquer procedimento. licitatório, receber intimações, concordar com todos os seus termos,
r^epresenta-ia na sessão de abertura erecebimento de envelopes (docamentoside=habilitaçãO_
e/ou-proposta:de:preços); fazer impugnações, reclamações, protestos; prestar cauções, levantá-
las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas; transigir, desistir, assinar atas edemais
documento, e, praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato.

Santa Helena - ^.,'727 dejunho de2017
^ Cr

.159.671/Ô001.5Í1

LCONSTRUÇOES EIREU. EPP

: Dois Irmãos s/n-Lote Rural 62
olôniaDr Affonso-6S692-000 1

Santa Helena-PR I

WS^CONSTRUÇOES EIRELI EPP

PRCFFmjRflMnNICIPBl.
iRniBflDO

.1 O JUL. 2017

CONFERE COM
O ORIGINAL



Se!oUlE0c.9X44p.yTH5T, Controle: tsntf.jENS
nnnsuite esse selo em htto://ftjnarDen-com.br
TABeLioNATO Eprotesto de títulos • Dulce D'Agostini Bueno-
Oflclal

flvMiíria ParsinA n» 14B1. Centro- Santa Helena/PR
Fnnp- /il5^326B-17nQ CgPrSS Rfl?.OQQ E-maÍl:

SSSSSSfde™LMAR SCHMIDT LINDENMAYER.
Doufé. / . "
SAhTTA HELENA-PR, 27dejunho de2017 - 15:41:^
Dulce D'AgostinÍ Bueno -Tabeliã ( ) Peri BacKewÍBISO - Substituto;
Bruna M.Weirich Lunkes-Esc.Jurtada( ) '
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Comprovante de Iriscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte," .

RFB qualquer dive^ância, providencie junto à

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NÁCIÒNAL DA PESSOA JURÍDICA
- I

NUMERO DE INSCRIÇÃO
27.159.671/0001-56
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

WSL CQNSTRÜCQES EIRELI - EPP

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI
CELLO.CONSTRUTORA '

CODIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL •
42.12-0-00 - Construção deobras dearte especiais

OATADEABERTURA
21/02/2017

descrição das atmoades econômicas secundarias
43i30*4-04 - SétVÍCâA ninftir^ rlA

I?'??'?*?? • da construção
^ ®'®''''ovias - , • •

4? 7nAÍl?'r'"^"'̂ '̂̂ l'"®®'"®''̂ ®^^°®"^P'®^3®'''odovIárlase aeroportos • ' ' •
42 9S*Í"2J *̂ P®'̂ eabilÍ2ação em obras de engenharia civil ;
23 30 3*0? " engenharia civil não especificadas anteriormente
77 32 20 *aÍmom pré-moidadas de concreto armado, em série esob encomenda "

81.30-3-00 • Atividades paisagísticas'

defrrigLçã; - abastecimento de água. coleta de esgoto econstruçõeà correlatas, e.ceto obras
43.9d-1-03- Obras de alvenaria

43;9tloo.oSe7untt^
41.20-4-00.-Construção de edifícios . .

43.99.-1-05 -Perfuração econstrução de poços de água . . ' , ^ '
código e de^riçao da natureza jurídica
230-5 -Empresa Individual de Responsabilidade Limitada fde Natureza Empresári
logradouro

NUC DOIS IRMÃOS numero

SN
complemento

LOTE RURAL 82
CEP

85.892-000
bairro/D isTRrro

COLONIA DR. AFFONSO

ENDEREÇO eletrônico I ^^:—
NOBRE@NOBRECONtADORES.CQMRR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

Sn-UAÇAO cadastral
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
ftt4«ÉÉft >

município

SANTA HELENA

TELEFONE

(45) 3268-1390

Aprovado pela ínstmção Normativa RFB n« 1.634, de 06 de maio de 2016.
Émipdo np dia 27/06/2017 ás 13:59:14 (data eiiora de Bfasiiia).-

UF

PR.

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
21/02/2017

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO
27.159.671/0001-56
MATRIZ'

, COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

—^' • <

DATA DE ABERTURA

21/02/2017

NOME EMPRESARIAL - • , : r
WSL CONSTRUCOES EIRELI - EPP

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, excetoa gestão de redes
49.3p-2*02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
internacional

mudanças, Intermunicipal, Interestadual e

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDÍCA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl , ' " .• . .
LOGRADOURO

NUC DOIS IRMÃOS
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

LOTE RURAL 82

CEP

85.892-000
BAIRRO/DISTRITO

COLONIADR. AFFONSO .

ENDEREÇOELETRÔNICO

NQBRE@NOBRECONTADORES.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cíadastral
ATIVA . '

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

MUNICÍPIO

SANTA HELENA
UF

PR

TEl£FONE •

(45) 3268>1390

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
21/02/2017 ' . • .

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/06/2017 às 13:59:14 (data e hora de Brasília).:. Página: 2/2

Çònsülta QSA7'Gapital Social Voltar.

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e ustf, clique aaui.
Atualize sua báàina . •. '

^ Preparar Página
ij. para ImprdssSo

&
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

• I

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: ' 27159671/0001-56 *
Razão Social: wsL construcoes eirelli epp *•
Nome Fantasla:CELLO CONSTRUTORA

Endereço: RUA núcleo dois irmãos 82 lote rural/colonia dr affonso /
, SANTA HELENA/PR/ 85892-000 , . • ,

A Caixa'Econômica Federal, no uso da atribuição*qúe lhe'confere o Àrt.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em'situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -^FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos dèvidos/
decorrentes das obrigações com o FGTS. . • .

Validade: 24/06/2017 a 23/07/2017

Certificação Número: 2017062402581180051489

Informação obtida em 27/06/2017, às 14:06:45.

A utilização deste Certificado '^para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de. autenticidade rio site da Caixa:
www.calxa.gov.br
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•7",••ííV-^í^níÕlSnílKi'

MINISTÉRIO DA WZENDA.^ . . 'I, ;'- '-,
^ Secretaria da Receita Federai!do Brasil ' ' , • i- - . • • ' - ' ••
, Procuradorià-^Seral da"f^azenda Nacional ' '• : ' - / . ' . ' r ' '

CERT.DAONEGAT.V«DEDÉBlTbS^^
;' .• ;;Nome:WSLcbNsVRUCOESEIRELI -EPP • ^ • i - " V, .. '

•,:,,CNPi);27.-159:671/000|.56' " Á "i['{r'ri' >.N'. V/í'•K.'':;

'•• ide« inscrever •^aisquerdMdas,^ réspcnsab^ide' •^
•.:',..pendências em seu '
.i'--Federal do Brasil •(RFB). e a inscriòoès'erfi Dívida peia Secretana da Receita ;

• Fazenda Nacional (PGFN). ' • -". • ' á ,P;ocuradoria-Gerar da' •

?filiaile, no-c^so de^n.e:4ieraHvo;.^aé:'' '
sujeito passivo nò âmbito da RFB e 'da PPFM Àíh ® vinculados. Refere-se à situação do

.: n„ .»•« v<.r;sirsss:rsT.r'- •

. '.Código de controle da certidão: 6A9A.Í1947.C3A6!a50F ' .•' •• •. • '
P^^lquer rasura oú emenba invalidará este documento. ' " " - • • ' ,

' < ^

.•Vi'i

I '.• ,

I '

fl'»

•?;;;
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PARANÁ
Governo oo êsta&o

r fl ', ^ "

,i;' <•

r ,, Tfj;; rr l--'} íc-yríu.-v

• ' • . . ; Estado do Paraná
,• :; ,; :Secretarià.de Estado da Fazenda ;
_, •- Coordenação da^Receita do "Estado- '

j' ' ' • ' r ' *
\ ' ' • ' C , ^ --W •

Certidão NGgativa
'• Débitos.Tributários ede Dívida Ativa Estadual

; : N° 016510425-07

:»ã?'SLdâs|jSèL^^^ .:;. . ... :
MSraao, ôu ,uíS„SsS"'°,f'p^™ •«.Brir aJUilos Znds.nlo ' •
fstado. da Fazenda, .constatamos não ^existir Dendênciaq pm' ''egistros da Secretaria d6
nesta.data;. í- ^ s em nome.do^conlrlbuíme açimajdentifjcWdo; "i.

^'

Válida ate 25/10/2017 -Fornecimento Gratuito, ' '

•I •'

> • <

. . - Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intérnel
' WWW.fa7f^n'̂ a.Dr.qnv/ hf . ' •

Página 1 do 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DISnUBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, '
DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

SérgioAlvesDreher
Ofidal Designado

SÉRGIO ALVES DREHER
OFICIAL DESIGNADO

CERTIDÃO
NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

ALVES DREHER, Titular Designado do Cartório Distribuidor
Contador, Partidor, Avaliador eDepositário Público da Comarca de Santa Helena, Estado
do Paraná, na forma da lei etc...

. , . CERTOICO, atendendo a pedido verbal da parte interessada, que revendones e unico Cartório do Distribuidor Público e Anexos da Comarca de Santa Helena

pnpn registros edemais elementos componentes do arquivo, referente ao
®venfiquei a IITOXISTENCIA, específica de FALÊNCIAS Oü

T ^ RECUPERAÇAO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI11.101/2005), de responsabilidade de:

S privado, inscrita noCNPJ n 27.159.671/0001-56, estabelecida no Ni^eôDois Irmãos, Lote Rural n® 82
nesta cidade e Comarca. *

p - ^ !pesada nesta Cidadã Comarca de Si^A HELENA, Estado doParana, ao(s) 22 dia(s) do:mês:de Junhcí^do anorde;2017: /

OREFERID0 ÉVERDADEIE DjeílLFÉ.

<SAIMON.
iicciliar.

A

iramántado

c*aFFEmffla Miiiirr.frM.
/^nFPflTOBBIBaoO

Lá .1 O JUL. Í017

CONFERE COM
OOniGlHAL

EDÍFICIO^)f?SrmM'"°iíSSm^T """ ° DistribuidorEDlFiaO DO FÓRVM-AVEÍfe)A/RASIL, 1550, CENTRO-CEP: 85.892-000- FONE: (45)3268.1248



«te pa*'

Corregedoría-Geral da Justiça do Estado do Paraná
Poder Judiciário

Certificaclodigitalmente por
ROSANA LOCATELLl

A Diretora do Departamento da Corregedoría-Geral da Justiça, nos termos do art. 1°do Decreto
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da administraçãopública e outras destinações
comerciais, que na Comarca de SANTA HELENA, existem um (01) Ofício de Contador,
Partidor, Distóbuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01) Tabelionato de
Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do
Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Cüritiba, 3 de Julho de 2017

ROSANA LOCATELLl

Diretora do Departamento da

Corregedoría-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http:/Afi/ww.tj'pr.jus.br/documentos-assinadosatmvés do número 582.333.660
Página 1 de 1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO PARANÁ
COMARCADE SANTAHELENA

Tabelionato e Protesto de Títulos
DULCE D*AGOSTINI BUENO

tabeuA

PERI BACKER BUENO
TABELIÃO SUBSTITUTO

DENISE ROSA BRUNA MICHELE WEIRICH LUNKES
ESCREVENTE JURAMENTADA ESCREVENTE JURAMENTADA

AV. PARANÁ. ESQUINA C/AV. CURtTtBA. 1481-FONEfí^AX: ** 326S-1200 -69892.000 -SANTA HELENA •PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO e dou fé, que a pedido da parte interessada, e que
revendo os livros de Registro de Títuios de Protesto LstI

Protesto de Títuios da Comarca de Santa
Helena/PR, neles NAO encontrei nos últimos cinco (05) anos
btulos protestados e/ou cheques em nome de wIl
CONSTRUÇOES EIRELI- EPR,' pessOa JurfZ de dS
privado com sede estabelecida na Nuc Dois Irmãos s/n°. Lote

u .1 Município e Comarca de
^7 1CQ Paraná, inscrita no CNPJ sob n°27.159.671/0001-56. Oreferido é verdade e dou fé.

Santa Helena/PR> 22 deJunho"de-2017.

FUNARPEN
SELO DIGrTALN"

pwssK.xmOuN*Pjjjh
Controle:

nv3Q)c,33HQm
Consulte esse selo em y
http://ftinarp0n.com.bç^

5,

PREFEITURA MUHICtPOl
RRIBflDO

Bruna Michele Weirich Lunkes
Escrevente Juramentada

%.1 o JUL Zflt?

CONFERE COM
00RI8ÍNAL

tabeliã

Desta: vfec 67,00 R$12,19+
Buscas Vrc 3,00 R$0,54+ Selo
Funarpen R$2,65 + Funrejus
R$3,05= R$18,43.
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CO^TRUTORA'
'I «"'I

ANEXO II -declaração DE ENQUADRAMENTO '

.ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado^

'' : s 'I

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

- -J ; -%' I • ' ' I
•/''•'"f.y

• ^ ,, ' I'

c

,:> ;; ncitótôrio/Sdb amodalidad; ""«17 Êa'"': ^^Ponente dà ,rpcediment^\;;:'?^
' : ' enquadrados sobio reRime de Fmnrpw Ho d n por esta Prefeitura, que estamos' "-i"

'. ,' 'j ''"•^er expressão da verdade,firmamos apresente.
'-t Sarita..Heléna - Pr, 06 de Julho de 2017. l' • ." V

•f • • f í;

' 'f '.

WSL^CpMSTRUÇÕESEÍREÜEPP V. ' WILMARSCHMIDTLINDENIVIAYER V

27.159.6;

Vi/SL CONSTRUÇÕES ElRELl - J;

1' •

Nuc Doislrmâòs s/n-Lotef^ura^^^ •
; •, . ColôniaOr Affonso-8&892-000 . .

•\ • Santa Helena-PR' .-.-J .

', ''f

V \



. "CELLO

TrJàiSl WSL CONSTRUÇÕES EÍRÈL
'. I ^

, CONSTRUTOEA

I '>'

' ANEXO.III - DECLARAÇÃO DE IDÓneÍdÁDE

AComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Miínid^al dé Pato-Bragado V
' !"i" . . ' ^ •

DECLARAÇÃO DE IDÕNEÍDÂDE . . , ' .

procedimentoücitatcrio, 'sobla:

' ' . ' • i ^ ^ , « ' '' , ' " t

' Pprser.expressãpda verdade, firmamos apresente. •

i »

*' ^

Santa Helena - Pr., 06de julho de 2017.

,

WSl^í^ONSTfiÜÇÕES EIRELI EPP - '
WILMAR SCHMIDT LINDENMAYER

I'' ^

•A. M -v

J f .153.671/0001-5Íl"

VJSL CONSTRUÇÕES EIRELI,- EPP

. Nuc-Dois Irmãos s/n-.Loto Rural 82 •
ColôniaDr Affonso-85892«000 i- / ,

• SantaHelena-PR, . ' \ZC^
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ANEXO IV -
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.;/'(^;: 'vJ
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,:f;j' 'íf•vil^V ^ da Prefeitura MMHidpaMe -^:iÇ }íS ;,';„í;;

Responsabilidade TRABALHISTA" • ;

,rr^^ ^:::^mcídàlidadeTOMADADE>REÇOSN'o™ , Proponente-do procedimento,llcitatóri^ sobía v:- /;r ' ::, v::^:i« a)5ds em trabalho notfmc>rSSíL^ r !f° Emprega méhère^de^í C-ní
r^:-: .. ' criniiição, de aprendiz, a^^iir^wa^^^^ '•
í: Á:•t' :Cònitituiçió federal ' 'f" .~'"P"'"entq do:disposto no' inciso'ítXXlíl do' árt. i.da" '•'

{;V da verdade, firmamos a'presentev

' ; --.Santí Helena - Pr:, 06 dé julho de 2017. ^

y. . f ^ \ 1 . r */ *

•V

WSL CDNSTRUÇÕES EIRELI EPP
WlLiyiARSCHMÍDT LINDENMÁYER

'•!''''' i^•'' •} \-'.Í
r ,j V '

'• ' "r*'} •
•' %

"X'

.'l ,• i

. í . -' ••
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WSL CÕN3TRUÇÔÈS^ElREL^• ÉPP' ^.

Nuc Dois Irmãos s/n'-1.ote'RuralS2
Colônia Dr Affonso-85882-000

Santa Helena-PR, >' ,
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GQiVSTRUTÒRA, ;
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'í Vil»,

anexo V-DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO |/OU ACESSO ÀbÓCUlVIENTAÇÃÒ f

de Pato Bragado ,' ' o-t': *1 ^ *
I' , • ' !

" Scí'^a"StSJ°;

j'.'. ,P°'; ser expressão da verdade, firmamos apresente.

Sanfa Helena - Pr., 06 dejulho de 2017. . '

v.-,. ,

WSL CaNSTRUÇÕES-EIRELI EPR
WILMAR SCHMÍDT LINOENMAYER.

' • I ' '
r •-

.. 'I •
I ,

« • '.

• -í; .•

1. /

;•:
.'t

I • . > I

r27.15k671700p1^56
•' ' ' * ' '

r t

WSL C0N3TKUÇCi:S HIREU r EPP

Nuc Dois Irmãos s/n-Lole Rural 32
Colônia Or Affonso-8S832-000 •

' Santa Helena; PR ;
ííS?:-'
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•ii;ccÉsT^in*oáA :
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anexo VI-•DECLAF^AÇÃODÉRESPÜNISÂBILIDADÉ''' • •' ,•'•'••' ;•

' , •:• Municipal de'f>^

^ ' .í:;; ••

'• ii- j:- 'í ;, :, "Declaração de responsabilidade '• V. i !'V •

'. ••,, •|Í-.modàlldaíe "TOMADA dÈ' pÍeíJs'ir'Proponente .dò procedimento lidtatóno,;sob .» • "• '. '
, . ... responsabilidade pela'peS execucTdo. ;J /° inteira"',- ••
Í.,;:; :"N,-licitação. /; - execução dos serv.ços e/ou entrega:-dos. materiais pbjetp;da 'presèntê' . '

' <-. PoY ser expressão da verdade, firmamos apresente. ' .

-''v '

;vn,

1. 1

WSLCONSTâUdÕESEIRELI

. , • Santa Helena-Pr., 06 dejulho de 2017.'

. ' S"

•'' í
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• ^ .}

; , r

WSL UÇOES EIRELI EPP .
WILMAR' SCHMIDT LINDENMAYER"'

^ í ,

; J •• •'
íi'í >, ,

•> w •

•' ' ^ i

, • ( I•

I

27.159.671/0001-5^

WSLC.0N3TRUÇGnSEIRELY-ápP

Nuc DolfiIrmãos s/n-LoteR,ur9l82 •
ColôniaDr Affonso-8Ii092-CCÜ

Santa Heleín-PR'
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ANEXO VII -DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

DECLARAÇÃÚ de, ÀUTENTÍtlDADE
' •''., í;-,

|í\®SS.SÍ^3<SS?Í*
; •.• ., •'. r;/.íí/;Ã"

'í-,'-. '•' -f- •, i • ''t"Y-i.. ^ • <, ' , ' ' • ',' *.' •." • ; . - ' ' '• -

{j-''''J v\'': :,í .!'v T-'; ;¥''; v.;
•v.y'. Heienâ - pr., 06 de jülhó de 2017. \ ?.; *"'/'"T'.!ri Â.':' V/ '̂

'• ' •'• •,
,'"• * r :í' í

-' I,

f,'' • •.

'. V• • ' i" ' .
' ' •* J

i''. ' '

• ' .! • ' -
, ' ' ri ' .1 ^ >

,,

•' !' - ^ , '•• • •
' •' í 5" ^•

, WSL ÇCíNSTOUÇÕES EIRELI EPR
' . ; ' WILMARlSCHMIDTUNDENMÁYER^

... ,

• • . í^- ' ^

í. V

í' ' /

•' "N--

i." í-''. .') í"' 'í'". - '•
; . i ' ' •.. I .

,' • • ','*• ';í ' -* -: '
••• ;V'" "• 'j' I" >'•••

. • f.
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' !• liv''" 'J' ' • ' - ' • ' •• ' * "l' • ' l'' ". • " r'. • ;•- Social da propbnenteWSLtON5^TR^lr^ESEiREl_lFPP^ :'• • ^.• - /, ", iV' VV..'
-::,;:End^ego NÚCLEO DOIS IRMÃOsVs/N^ fnrU,.r.;, ;,c V:,,.- ^

.r,::
. íf'. . ., . •• .

, . ,.,.• Cidade SANTA HFIFMA •'

; ' :; •C'NPi/MF27.l59.67i/nnni-t;fi
'.r' ' l' "' . ' ' '
: f Inscrição Estadual 90744Í7'?.h/i

Estado PARANÁ

•'••'. '•• '• ri' \
• '' í'. S . •" ••

;. '"scríção Munícip'al/ISS.{Àlvará} 46623 ; ' ' • ' , ' ' l"','̂ 'i'' ^

; i-:,'n«ifuição Financeira/Banco IIaTIZT '
:v;\^°^?:?;'̂ l^foneB5)3268^^^^ ' ..N^ de fax da^resa •>' . --

'. j - I^g^l autorizado para assinatura do contrato WILMÀRs iindeni\Íay'fr •
do Responsável Legal TITULAR : • ••'•. , ' ' ^ '

,.; ; ^:• :Endére;o.do-Responsável Legã^^^NAUS;W°Rqn rrMTpn'sANTÂHFI V̂/i'
•' •' ;•:' RG N9 4.198.304-^

: • 'CPF 557.2ÍÍ..l.^q.';:t - '

; Locale data'06/^2017.
^ ' '<•' ' ' t

WSL QONSTf^UÇOES EIRELI EPP ->

WILMARSCHMIDTLINDENMAYÈR '

_Órgão erhissor SSP-PR.. '

.e-mali:celloconstrutnra(5)hot'mail.rnm ' ' .

\ ^ .' nl, *
w V íi n > .

1 '' y

! ' 1 1.

' ' - I

WSL CONSTRUÇÕES EIRELI •. EPP

Nuc Doisirmâos s/n-LoteRura'32
ColôniaDr Affonso-85892-üüi.''

SantaHeienarPR • ':
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•••' "V ;•''̂ '̂ ^^^• '̂'̂ P^cü^AÇÃ0bE'0BRiGAçõ -V ^"/V'T
!'íy:i:'̂ rvH • - '' -'M.:,;. ^ ACom,ssao Permanente de Licitação da Prefeitur^ Mum&parde;Pato-Bra^^pyV.y

•'••! ;/V'••;! ^eclàração DE obrigações"'̂ -

1' , * y l

i\':i ''' -t •

WSL CONSTRUÇÕES EIRELl EPP
WILMAR SCHMIDT LINDENMAYER'

modalidade,íiMADAWP^çârN°0 Érocedihientq liçitatÕrib^^soB^B.j;', i "fv:declaíadaidjudicatária do^S. ' ' «tá^Pr^feitura, qcie s^.ndsáa;empresa jfor •';;;

v' ; r Pr.cedimentb lici;^t;3H0- •̂ "'
•;• •" •-. : - /• .,-CPF/WF'.sob;o 'n v''° «°®^«ANDRE 2IEBERT, inscrito;no, ':V :̂;inicrito junto ao Òea sobe n.^ílíl-^S ' 129.719, deV|damentè j' î;;,:;
•' . ' i' 1C:cí' nknn'!'""^ ^ "ecessário para aperfeitá execução do objeto contratual- "" ^
:•;•.'• . -V, .: perfeltaralizisõdosmateriais'necess.âriós para a':!
,,. i"' •„. . mcitos originados em decorrTnda d^eLTu^-o^rs^^^^^ por quaisquer.danoj ou,' ,- •̂•;

• ,:; '/Por^r.extjre^o da verta.de, firmamos apresente! . ..." :•'• -'iVj',;

: ;• '•' Helena - Pr.; 06 dejulhò de2017.; • / •• . • • -. . •• , • ' '•'' ' ^ •

í

. \-.

27.159;671/0Ó01-

WSL CONSTRUÇÕES EIRELl - EPP

Nuc Doislrmâos s/n-LòtèRur5í82
ColôniaDr Affonso-85892'íXJ0

Santa Hèlena-PR •• •

K • • '•



CEILLO

• í t .

•V'- ' DE^PÀRÉNtKiCO;' .\'v.'rv i.' • ./i;

;V•: ã: %•:, ^.Ü:™™Sr:Srf™" "• 5b™p,;di .v
' . ' . •"' yV '• '̂" • ' '" ' i ' ' • '̂ ' ' Óu" Z' •••, •,' . ' '

j V. ^®|u'ho de'2017.- L'• '.'i/ ;' 'í ' l'-.''-'--

•' ^ ^ • V - ^
^ • , ,: • . ' '/ •: ' V. ' • ;í^ •'. i ^ ,

• • •. .:.i. ! . í ^ .M •• ' •;••••'•' ^V.; ••'••,-•' '̂-i' ' i•
-' ^ ^ •• ' .. '••'• •, ^ .

; ' •'. 'V' ' ' Ví - •' '•' •- •• •'• v^'
- • • ' ^ .' •'' ',' ' • •• ', í<; ;.-''' • r'.'

. ' , , • , ,» ' '• ", I ; • ' , '' ; > ' I I • j" M •.''' ' • '
" •'' ' ^ . ' ' ' ' •' •. '' t

•í -v:

••'•y :'• !v

1, f,.

. • i ^ *

,i^nrpbG dã empresa proponente

WSL CONSTRUÇÕES EIRELI ,EPP

s'n-'Lo(eRüraià2'
'®/?^^^®'ena-PR • j

• '(•

WSL CONSTRUÇÕES EIRELI EPP
WILMAR SCHMIDT LINDENMAYER

• RG, 4.198.304-3/SSP-PR •
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CONSELHO REÍGldNÁL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA bO PARANÁ '

, i '
fi' . ) • , ^

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

.oía) p^físsíotl abw'encont?a^^^^^ dó Paraná-CREA-PR, certifica que
•/Federal r\o 5.194/55 possibllltanrin n/'ai = >f®9'strado(a)^ nos termos da Lei

. >'Certldãp nO; 82530/2017

• ' Nome Civil: ROGER AIMDRÉ 2IEBERT
. Carteira - CRÉA^RR ;RR-1350/D '

Registro Nacional : 901648477 '
- , 'Registrado(a) desde : ,05/02/2007

Filiação : WALTERZIEBERT -
CATARINA ZIÉBERT'

• • '- 'Data de Nascimento : 15/04/1976
Carteira de Identidáde : 129719

. Naturalidade : SAISTTA HELENA/PR

Validade:. 24/12/2017:

Visto 117444 • ' .

,Dt. Expedição Visto : 27/04/2011

CPF : 50836072200

ti'.' ^

; . Título;, -E|\JGEIMHEIRO CIVIL
• , '.faculdade ASSIS GURGACZ
, ; •; Colação de Grau : 17/12/2014 '

' Situação : Regular »
; i' Atribuições profissionais; t . .

.̂ Resolução do Confea N.o 218/1973 -Ari. 17° de 29/06/1973 do CONFEA.:
Título; TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

, CENTRO DE EDUCAÇÃO FEDERAL DE RORAIMA
Data da Colação de Grau : 26/04/1996
Situação ; Regular
Atribuições profissionais: " . .

• ^DO DECRETO 90922 -'ARTIGO ,03 de 06/02/iqS'; ' ' ' '

DIpIpmação' ; Í7/12/2014

Diplomação : 26/04/1996''

Encontra-se quite com aanuidade relativa ao exercício de 2017
• lipresentfdátà.^ ®processo(s)' de fiscalização e/ou. dívida ativa até'a':

Pará fins de; Licitações , i ; , .

do CR^-PÇ ;••

.. -P



. • ' 'f'',' .Emitida yia Internet em 27ÍQ612Q17 15:47:51
[?.:'í'/':'- •' • ^. •' ' • . -^ *

í. r '."'À fatóícaçio'dSt"e No 002/2014.
' respectiva ação penal.' • • ' ' • cnme previsto nó Códiqo Penal Bra'

1 ' !•, '

Código Penal Brasileiro, sujeitando'o áütor à"-.,-• '' ". •

'> ,

' o
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CONSELHO. REGIONAL DE ENGENHARIA "
E AGRONOMIA DO PARANÁ' •

, t

.r '

•', .-f. •; '•
•• I .''í

CERTIDÃO NÉGÀTIVA DE INFRAÇÕES ÉTÍCÁS
, pênalffeVégS^^ i:;,j. ;

; • Certidão no; .82533/2017

..Noríne: RÒGER ANDRÉ ZIEBERT
. Carteira - CREA-PR NO; RR-.1350/D

•Registro Nacional; 9Ó1648477

RegistraáoCa) desde: 05/02/2007' Í .
Filiação; WALTER ZIEBERT • > •

CATARINA ZIEBERT

; t , Data de Nascimento; 15/04/1976
Cârteira de identidade: 129719

Naturalidade: SANTA HELENA/PR

títLjÍo(s): • ••''
' '.ENGENHEIRO CIVIL

•| faculdade ASSIS GÚRGAC2

Data da Colação de Grau: 17/12/2014 '
Situação; Regular

. TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
=. CENTRO DE EDUCAÇÃO FEDERAL DE RORAIMA
, Datada .Colação de Grau: 26/04/1996
, Situação: Regular

DIpIomação: 17/12/2014

Díplomaçâo: 26/04/1'996-

Validade: 25/09/2017 \ •

1 I

CPF: 50836072200:

Atribuições profissionais: . ' '

, ,;. PO decreto 90922 -ARTIGO 03 de 06/02/1985

: , :;D0 decreto 90922 -ARTIGO,04 PARAGRAFO 1de 06/02/1985 •'

DO DECRETO 90922 -ARTIGO 05 de 06/02/1985

•:: ;Resolução do Confea N.« 218/1973 -/\rt. 17° de 29/06/1973 do CONFEA

• í'

, i

•atrais do prctocot^nS ser confirmada na página do CREA-PR (h«p://www.crea-pr.org.br);
; • • • ' 1 ' •O

Emitida Via Internet em 27/06/2017 15:48:36 . ' J
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^ONS.feLHO REGIONAL DE ENGENHARIA • '̂ . ' • '' ;
' , '.v • ,E agronomia DO PARANÁ ' ",

tertídãp dè Registro de Pessoa Jurídica s
Negativa de Débitos ;

', ;.a emp?L '̂̂ ont^^g'̂ Se^gisí '̂r
•;.24 de dezembro de 1966 estandrhlhm^ nos,termos da Le, Federal no 5.194, de:
• P^^^"^-drcunscrita à(s) a'tribuição(5es) de seu(sAysponsrvel(eisrté^^^^^ '°.:

Validade: 24/12/2017
Certidão n°: 82532/2017

•Razao Social; WSL CONSTRUCOES EIRELI - EPP
•CNPJ: 27159671000156

N.uní, Registro; 63718
, CapitalSocial: R$ 93.700,00

•I':..
•Objetivo Social: ' CEP; 85892000,

>?SS£'P,lS"ír:iS3ÍK'rS'?'=•«••'"íí'/: Urbanização - ruas pr^TcL ^ aeroportos, Obras 'de '
coleta de esgoto/ e construções córrp^tffc"' % abastecimento de água>

. terraplenagem; Impermeabilizarão Am ^fh obras de trrigação. Obras- de'•
' .acabamento da construcão Obraq Hp ar^f n ^"^enharia civil. Outras obras de

I,água', Atividades paisagísticas.^ " enaria, erfuração e construção de poços de.
\ Restrição de Atividade :

Registrada desde : '22/06/2017

' ^ anuidade relativa ao exercício 'de 2017. ^
. presente data^. ' ^processo(s) de fiscalização:e/ou dívida ativá até a

. Responsável(eis) técnico(s):

•, 'l.- ROGER ANDRÉ ZIEBERT . ' ' : \

• DesdT^22/06/2017'̂ ' r Expedição: 05/02/2007. , uesae. ^^:/06/2pl7 • Carga Horaria:'4: H/D
.,y;sto NO; 117444 ijata do Vlstò: 27/04/2011

•'.Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
. • Resolução do Confea N.c 218/1973 - Art. 17° do CONFEA •

" • EDIFICAÇÕES Situação; Regular ' •.. . DO DECRETO 90922 - ARTIGO 04íPARAGRAFO 1 ' :

• ' ' edificações Situação: Regular;'
,DO DECRETO 90922 - ARTIGO 05'

S''"3ção: Regu^ - ,
... DO DECRETO 90922 -ARTIGO 03 ' . .

. • ' '.Pará fins de: LICITAÇÕES

contidos-'neste ^

.•'j
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CONTRATO DE PREST&CÃr. riÈ SÈRVIçns

' g'̂ "5"Ja PriniPirR^- WSbiÇÒNSTRDÇÕES-EIRPrr: bpp-- • •
Imãos, i/ri°, Lote Rural n° 82, Coiônia^^D^ ' Ptívadp, estabelecida lio Núcleo Dois '

pôr:sí
P.-RbGEItrAtoRE ZESfe^brasne"!™ ^ad'.2456, Centro, muhicípio de Cascável EstàdS dò-^ná ' ' ^ °

::.^719.0 M assiriado. ,ra
SERVIÇOS, ^gidc^peíos artigos 593 eseguintèicSÍ^"; n^T- ° •'

telas é^ndiçées,seguintes: • ^
Do-,-òipjetci - .. :

compromete-se aprestar.os serviços de Engenharia ;no'»tp/^,^Ãstií,ç^
:-^^:fP^^rÍos^Pr,^fissionaís ' : / ,' • ' ,

de R$ 3.748,OO^arês mil setesis e "̂
;;í^espon?abilida^es . .; . ' - ' * ' ' ; V V •-•/'

Cláusula' nnafiha- 'rn>TTt? T AVih - í >.- '. ' v '; -

.Çq^jjíATAÍn-E,^^ oúnico respoiLável'̂ pela'foma e^onteM^T''̂ ^^ ^ '"?°™'®f3es,fornecidas'ípelá >
•pe^al eciyilmerite, por omiss3es aCONTRATANTE imnutáveiq "

gj||̂ g^g.adoCOmT^TADOseráde4horas diárias desegundaas.^^^^^^" ,T.;r-^^posiçoes. Gerais ^«-euiiuaasexialeira; ,.• ; \ "'í/-'

:tl^9.pK*üfaVBnr^^clà ®<'®te™"nadoi. vaÍeridp este-çoni:çáfo'c
Da^^V-igência r? '. .- . ' ' . ' ; '• " ' "V

^Vigência cie contrato ae;4anos^iniciando-se eni^l/06^i^e ço,h\;^ino erniOÃ^qife í '
Gláusuifl" nÓná!,Firn íalo;t/-.".>v jÍ , , - . : r • - / " . " ' ' ' ' ' -•'.i Gtáusuia" nona: Fira oiait/-. •>> fixirt' jj. , . - - - V.- -/ ", • '' ' ' .•

' ^*%^j|n'abJR, 20 dè junho de 2017 -. ; . • "
^•V;;v:wr-. •;- . %M . '• ^

ÇO^T^fÃíftÉ
•«Kl

Tésíéníunhas:

^CO^RATÀbo éREFEÍTUBflfÉHIW^^^

JUL-. 2017

CONFERE COM
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''f ^ .' 1 '' ','•»'•. , '.i-^"i'''' '!' ^í * j ('í . I '•' t^' I *' * » ' '

r. / ^v- . '•• ^ y - : .[ •• \-:•:. • • •=;:..;•-•
/• .V / •.- • -•• • ^ • '•• -"• •;' • • •: v" • ^vr'j'V' ^• .;;•

!; . ' , í''*-^ • •' ' ' " '' ' ' ' • '' . ' ' '" V"'-' '

i/r^ 'li ...'"v '• . •'' b""'';r •• '•,• T';,^j ^ ;<
;;^/^''^•.•^l'.•'3,'• ;••..• "^^NSELHp.REGIONALbEEriGENHARlAVÂGRONiMiA í'^'' ' (• *•" S'
•''' T. ••:•/,•' • ' . •: •' ' •• ' , .DO PARANÁ/. •'̂ _/ .,íj- 'y.'i'\'^:)"^'

Acervo'Técnico com Atestado •••"

F•v'51íÍSfeSt^^ siiSSiisiS, ,' ^forma sua experiência profissional rnnfnrrlí^^I Í^ Certidao->iintegrando-bestai''-<'''• • 'í-
!''-. .;> ^"v;;:.'dõ-COI^FEA.. -conform^.o Artigo 470 da Resolução nP 1025/2009,' V' ..

i"'••• -• vSehne'-Artigo:^2o da' Lei Federal nV 6,496^7/^. '''l '-/
.•;y^;.--V;-í3énge^ eágronomia; •' re^pon^^veis técntcòs peio •errifpréênçlimentp^ '',í|:: 1

^)^í^ional^a resp6nsabili^ re^liza^ y^^'-í
>'!' ' >' ; •. ; '.-rjncf^ ^ como seus quantitativos, sendo' de rp.f^nnncahiiíHarfii • ' • • ' •

' • - -•ARJCsXk^í^^ Pe!^(a)(s),contratante(s)-còn^tenté(s) ^a(s) ^
•r' " '.• •"ao(s) serviço(s)/obrafs? ibSmpnSe""" detalhamentos quánto '' ; •:.V ,:!'•

v""" P™"ssiònaÍ detentor'e'aFquem^lnte^y ^ •
"• '. :' ; :. PR/^ e'sim: cie.seurs) emitentéro rpcírin^'^ de responsabll.idáde;do.CRáA-/; , •

• ' .•^í'̂ ^9'stradas na(s) ART(s) acervadaCsl confn^mp°H^^ a presente Certidão -às" atividadeá' . ,'v ' • i.'.
-: ... - ^ • conforme disposto'na Lei Federal n;o,6.496/77. 'i

'í '•; •' . •^Present '̂'̂ ^stedo'̂ lo'̂ e'̂ ncS :'"f°^riiações: divergentes K''i ' :̂V:', jY,::,;:::dàque,e de>espdnsaNn^ •,
;. ; •;.: F:5

•, , .. . ^:Carteirà^Prófissional:RR:i350/D V R^ip; |̂i• 901648477 ' ''
; .vr -Acervo Jecnico NO. :5l21/20ifí M * ' n ^ ' " '
;:^ •,í, /.: -Selos de autentid^^^^ ,• Protocolo N?.:2016/00336049 ;

•Ví-r;' ' ''



'' ^-• , •• '--yi' ,. l\ •. '• ' •• '.' , - . " , . ' • •^ .'• " ' • • . 7, '. • , í;^ 't,"t.'v '""' •' \ .
M-' •:!•>• i -., -V^ 'i-'^, , :-Jv-;•• V--' , •' ,•

K.. I;í''í'i'v;!Vv!.i ^ . ' ^ " '•• y ' • • „ •* '{ ' ^'••• .'•"'* '" ' -•' ' ' •••,''̂ .•'! .• ,''.í iV;'.

"•' '''- I'•• •':'•• ..''' '•., -l' ".í •;i'-. /; '1.''̂ * '"• í̂V-' '; "-.i: '.•/ ' *|. C^;
♦ ' , ^ I , í' »^ / ' ' • ' •' • . " ' . • I or\^l>Jrt. • v > ; , I ' I >r •
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Prefeitura Rfflunicip;
«iTUSimuMteíMipe

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO DAS ANTAS
wi^ff 20NA RURAL DO MUNICÍPIO DE IMARIA HELENA - PR COM

!• fornecidas PELO D.E.R. PR, MEDIANTE CONVÉNS CONFòSe061/2016, ART N° 20162185040, DATA DE INÍCiÓ DA OBRA*
04/05/2016 ETERMINO EM 05/08/2016. CONFORME ASEGUINtE PLANILHA:
Ponte em Concreto armado epré-moldado sobre oRio Das Antas na Estrada Lote 8 VÃO

12,00B/1TS

1.2

1.3

1.4

2.2

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PREUMlMARgfi

PLACADE OBRA EMCHAPADE ACO GAlVAMi7Ano
GRUPO gerador C/POTENCIA 1450\/V/110V CAOU
3.4HPREFRIGERADO AAR- EXCL OPERADOR

12VC.C. (CP) GAS

topográficos, incluswe

FUWPAÇAO f^TACAS)
ENRONCAMENTO DE PEDRAS (ENSECADEIRA^

ESTACASTrÀuSS DIÂMETRO D=40. PARA CONCRETO MOLDADO
IN

2,3 S/POB^^COlgcA^. '̂̂ ^ -fornecimento/ C0RTE( PERDA DE'
bombeado FCK==35MPA. INCLUSIVE LANÇAMENTO

2.4

3.1

32

3.3

4.1

A2

4.3

4.4

5.3

INFRAESTROTURA fALAS E CABECEIRAS)

ARMAPAn r^A-Cn niAitii i

S /DOB^?c^t°cA^ -FORNECIMENTO/ CORTEÇ PERDA DE
ADENS^Eríro'̂ ^ bombeado FCK=35MPA. INCLUSIVE LANÇAMENTO E
FORNECIMENTO ELANÇAMENTO DE PEDRA DE MAO falas ecabtirA»}

SUPERESTRUTURAGUInuasteHíDF^ULICO AUTROPEUDO/cOM LANCA TELPSCrtPtrA Ofl fln m
CAPACIDADE MAXIMA30T. POTÊNCIA97 KW. TRAnÃn A^A.run n.. tnoMA

ÍXD0Bê^?câ"n™Tn ^ fornecimento/ C0RTE( PERDA DE
r^nMneerrt i leiMAn» bombeado FCK=25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO:

(FABRlCACAO. MONTAGEM EDESMONTAGEM) UTILIZAÇÕES.
SERVIÇOS RNAIS•F,^g°g^ENTO MANUAL. COM ARRUMACAO DO MATEKIAI PAP;. nprM.^T..

PINTURA A OLEO. 2 DEMAQS

21.00

M'

M

12,00 CHP

• M2

174.20
7,10

M^

W

»««S2=~S3S-SSS
1.350/D.

Por sera expressão daverdade, firma opresente.

Maria Helena -Pr. 05 de agosto de >̂0-10

r-

•^Atestado registradó mediante"
v^lrfcuteção.^ TBspe^^íJAT -

créá-pr\ " —
fV 'f

VsÊmJmará) Coráií;o
Engenheiro Civít

CREA-PR 145930/D

i^FFFirURfiMUNIfilPH
jKymmmo

0 JUL 2017

CQNFiRECOM
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• _• : :/;:;denne pa '̂'of
• ; . ' ••/^engenhariá.e agronomia. ' ' •• -\ • técnicos .pelo^,.empreendimentocler • ; ,=

'i:: '•••[•^••íí^condusãif^^^^ -r
;. ^. • , /'̂ déstè Órgão-apenas a verificacãodafsl responsabilidade/.,
'.';;, .' . •'' ,íatnbiJição(ões)' profissíonalOsl 'em mnfnrmM condizente(s) cdm o-registro.e:a(s).'. :•«, ' .

:;.V;':;Resoluções do ConselhrFederaíT".P;5.194/56; ''' !;;;•; deste.conselho Regla^ V

'••'•• ;•'. .';• 'Ir^présenSte So •' T•'I • ; - 'quadro técnico e'varia em funrãn ríf^ dos-profisstonais mtegrantes dé seü '.' ' '
• ... !• ^integrantes de seu qífadro tS í k tÇ^hicgs. dps'.prbfissiohalS'\ v-.-;-:
-• • ' ' "COKIFEA; ;. 5 '' Orme. o Artigo 48°:da Resolução 1025/2009. do" • . •
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^èstará acompanhada%o^Atestad°o Certidão de Àcervo. Técnico""

,. i,. V].-

', •..' •.."', "possa,•"•é«bedoreí"desír'que «"InfonflâcAM® ®'luém interessar ' ' i:'.;,''.'
•'• " ••• , '.'íom-a presente Certidão de Acervo Técnico •nâoéfSh>®rt •®"' desacordo • ' ":; PR, e .sim de. seu(s) emitenteL rltwnninH^ ' responsabilidade 'dò ÇR_eA:4-. í •. v.-..

' ' ' registradas na(s) ART(s) acervadaCsl rnnfn^m a presente Certidão 'às atividádes , ''k ; MKHbj acervaqaCs), conforme disposto na Lei Federal n;0 5.495/77. > •' •

apresentadas em^téstado "não'ie TincSam^T '̂" ' informações' divergentes,:
_•-daquele de responsabilidade do(s) sèu(s) emitenfe'(s"T Certidão,' sendo o conteúdo''
; J, engenheiro CIVIL -TÉCNICO EM EDIFICACÕES • ' ^
_ ROGER ANDRÉ 2IÉBERT .""ii^AVOES
• '.Carteira Profissional:RR-1350/D - RNP No-901648477 ^

, Acervo Técnico NO.:B419/2016 or f r • - •
::Selos de autenticidade:A 035.430 •• ' 2016/00418047 „ '
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(Prefeitura íMunicipaCde Lindoeste
E-maíl: pmlindoe@cei1to,coni.br

AV. Marechal Cândido Rondon, s/n - Telefax (45) 3237-8000 CEP 85826-000
Cnpj; 80.881.915/0001-92

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBF?AS DE
CONSTRUÇÃO DE 03 (TRÊS) PONTES EM CONCRETO ARMADO, NA ZONA RURAL
DO MUNICÍPIO DE LINDOESTE - PR, CONFORME CONTRATO N° 009/2016, ART N°
20161010301. DATA DE INÍCIO DA OBRA: 08/03/2016 DATA DE TERMINO DA OBRA
30/11/2016, CONFORME AS SEGUINTES PLANILHAS:

Ponte em Concreto armado e pré moldado sobre o Rio Tangará, VÃO
lO.OOMTS ALTURA4,50I\/ITS

LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOÇÃO DE CAMADA VEGETAL
UTILIZANDO MOTONIVELADORA

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

LOCACAO DA OBRA. COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS
INCLUSIVENIVEU\DOR

ESCAVACAO MECANlCA DE VALA EM MATERIAL 2A. CATEGORIA DE 2,01 ATE4 00 M
DEPROFUNDIDADE COM UTILIZACAO DEESCAVADEIRA KIDRAULICA
PERFURAÇÃO EM ROCHAPARACHUMBADORES

tNliRAESTRUJiUR/^DHfittlNlSAGÕESB^BHfe^l^
ENRONCAMENTO DE PEDRAS fENSECADEIRAÍ

ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3.4 A6.0MM.- FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDA
DE 10%) / DOBRA/ COLOCAÇÃO.

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3(1/4) A12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%)/ DOBRA / COLOCAÇÃO.
ARMACAO ACO CA-50 DIAM.16,0 (5/8) A25,0MM (1) - FORNECIMENTO/
CORTEÍPERDA DE10%)/ DOBRA / COLOCACÃO.
FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR. VIGA ELAJE) EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, DE 1,10 X2,20. ESPESSURA =12 MM 02
UTILIZAÇÕES. (FABRICACAO, MONTAGEM EDESMONTAGEM - EXCLUSIVE *
ESCORAMENTO)
CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=35MPA. INCLUSIVE LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA ELAJE) EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, DE 1,10 X2,20, ESPESSURA =12 MM 02
UTILIZAÇÕES. (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM - EXCLUSIVE '
ESCORAMENTO)
ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4A6.0MM.- FORNECIMENTO / CORTE ÍC/PERDA
DE 10%) / DOBRA / COLOCACÃO.
ARMACAO ACO CA-50. DIAM. 6,3 (1/4) A12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCACÃO.
ARMACAO ACO CA-50 DIAM.16,0 (5/8) A25.0MM (1) - FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCACÃO:
CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=35MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO

a^5Í| ^ '̂'"RUTURAS DE CONCRETO (PILAR. VIGA ELAJE) EM CHAPA DECOMPENSADA PLASTIFICADA, DE 1.10 X2.20, ESPESSURA =12MM 02
LITILIZACOES. (FABRICACAO, MONTAGEM EDESMONTAGEM - EXCLUSIVE
ESCORAMENTO)
ARMACAO ACO CA-50. DIAM. 6.3(1/4) A12.5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCACÃO.

o SELO DEAUTENTICIDADE FOI
AFtXADONAÚLTIMA FOLHA -sfr

M2

M2

M2

M3

M3

KG

KG

KG

M2

M2

KG

KG

KG

M2

62,50

2,50

62,50

199,16

108,00

0.00

1445,28

4520,00

56.28

37,50

125.00

12,35

532.63

532.40

27.50

22,75

wufifaw7

O JUL. 2017
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^Prefeitura 9\dunicipaCcfe Lindóeste
E-mail: pmlmdoe@cerlto.com.br

AV. Marechal Cândido Rondon, s/n - Telefax(45) 3237-8000 CEP 85826-000
Cnpj; 80.881.915/0001-92

ARMACAO ACO CA-5Ü DIAM.16.0 (5/8) A25,0MM (1) - FORNECIMENTO/
CORTEÍPERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCACÂO. KG 534,31

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=40MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO M3 9,38

PLACAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO PADRÃO DER UNID 160,00
VIGAS PRÉMOLDADAS PADRÃO DER-PR UNID 10,00

M3

^ísmmÊm
115,00

masa^
REATERRO E APILOAMENTO MECÂNICO DAS CABECEIRAS

M3 199.16
mÊÊÊmmm

PROTEÇÃO LATERAL EM MURETA ÉM CONCRETO ARMADO DOSADO 15 MPA INCL
MAT P/1 M3 PREPARO CONF COMP 5845COLOC CONF COMP 709014 M2 DE
AREA MOLDADA FORMAS E ESCORAMENTO CONF COMPS 5306 E5708 60 KG DE
ACO CA-50 MAO DE OBRA P/ CORTE DOBFIAGEM MONTAGEM (IN LOCO GUARDA
RODAS PADRÃO DER-PR)

M3 0,67

Ponte em Concreto armado e prémoldado sobreo Rio Vila Rural, Vao
10,00n/lTS Largura 6^0n/ITS

TiiT 'i'W|>i|r<llliaiPyriIl[lliMi!iÍiairvi|lMOMJMll^^ HuI i>í^'MIiii mi fiiim-ÉW-iiiwi mil iJiS

LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOÇÃO DE CAMADA VEGETAL
UTILIZANDO MOTONIVELADORA M2 62.50 •

PLACA DE OBRAEM CHAPADE ACO GALVANIZADO
M2 2,50

LOCACAO DA OBRA. COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS
INCLUSIVENIVELADOR M2 62,50

mÊSÉXmmM

ESCAVACAO MECANICA DE VALA EM MATERIAL 2A. CATEGORIA DE 2 01 ATE4 00M
DE PROFUNDIDADE COM UTILIZACAO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA
PERFURAÇAO EM ROCHA PARACHUMBADORES

M3

M

199,16.

R$ 35,00

ENRONCAMENTO DE^ jBíiME
M3

mÊmm
108,00ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3.4 A6.0MM.- FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDA

DE 10%) / DOBRA / COLOCACÂO. KG 0,00
ARMACAO ACO CA-50. DIAM. 6,3 (1/4) A12.5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTEÍPERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCACÂO KG 1445,28
ARMACAO ACO CA-50 DIAM.16,0 (5/8) A25,0MM (1) - FORNECIMENTO/
CORTEÍPERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCACÂO KG 4520,00
FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA ELAJE) EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, DE 1,10 X2,20, ESPESSURA =12 MM 02
UTILIZAÇÕES. (FABRlCACAO, MONTAGEM EDESMONTAGEM - EXCLUSIVE
ESCORAMENTO)

M2 56,28

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=35MPA. INCLUSIVE LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO M3 37,50

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA ELAJE) EM CHAPA DE
MADEIF?A COMPENSADA PLASTIFICADA, DE 1,10 X2.20, ESPESSURA =12 MM 02
UTILIZAÇÕES. (FABRlCACAO, MONTAGEM EDESMONTAGEM - EXCLUSIVE
ESCORAMENTO)

M2 125,00

QE^iQo/f ^6,0MM.- FORNECIMENTO /CORTE (C/PERDA KG 12,35

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) A12.5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTEÍPERDA DE10%)/ DOBRA / COLOCACÂO KG 532,63

ARMACAO ACO CA-50 DIAM.16,0 (5/8) A25.0MM (1) - FORNECIMENTO/
CORTEÍPERDA DE10%) / DOBRA / COLOCACÂO KG 532,40

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=35MPA. INCLUSIVE LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO M3

7)m« j-
Cves-P''® '

o SELO DE AUTENTICIDADE FOI

AFIXADO NAÜLTIMA FOLHA

'ftTQBMaflDO

]l OJUL. 2017

CONFERE COM
0 ORIGINAL



ÍIMD^S!

(Prefeitura MunicipaC(íe Lindbeste
E-mail: pmlindoe@certto,com.br

AV. Marechal Cândido Rondon, s/n - Telefax (45) 3237-8000 CEP 85826-000
Cnpj; 80.881.915/0001-92

ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA ELAJE) EM CHAPA DE
PLASTIFICADA, DE 1,10X2.20. ESPESSURA = 12 MM 02

UTILIZAÇÕES. (FABRICACAO, MONTAGEM EDESMONTAGEM - EXCLUSIVE
ESCORAMENTO^

M2 22.75

ARMACAO ACO CA-SO, DIAM. 6.3 (1/4) A12.5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO KG 1739,27

ARMACAO ACO CA-50 D1AM.16.Ü (5/8) A25,0MM (1) - FORNECIMENTO/
CORTEÍPERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCACÃO KG 534,31

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=40MPA. INCLUSIVE LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO M3 9.38
PLACAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO PADRAO DER

UNID 160 00VIGAS PRÉMOLDADAS PADRÃO DER-PR
CONCRETO CICLOPICO FCK-10^^^% PEDRA DE MAO INCLUSIVE LANÇAMENTO UNID

M3

10,00

115,00
•iWA ii^rpREATERRO EAPILOAMENTO MECÂNICO DAS CABECEIRAS ^

EWl MURETA EM CONCRETO ARMADO DOSADO 15MPA INCL
apÍa CONF COMP 7090 14 M2 DEFORMAS E ESCORAMENTO CONF COMPS 5306 E5708 60KG DE

montagem (InIoCO GUARDA

M3

M3

199,16

mmmm.

0,67

Ponte em Concreto armado e pré moldado sobre oRio da Paz, Largura

iüggga|fl

lüP
M2

240,00

ALOJAMENTO/ESCRITORIO. piso em pinho 3A

Incluso cobertura em telha amianto 6mm,'INCLUSO INSTALAÇÕES ELETRICAS EESQUADRIAS M2
20,00

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2
2 50

ir?c?LUSIV^^ EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS. M2
226 00

PROVISORIA ELb IKlUA BAIXA TENSÃO P/CANT OBRA
0BRA.M3-CHAVE 100A CARGA 3KWH.20CV EXCL FORN MEDIDOR UN

1,00

R^PR0Ve1ta'1I^^^^^^ compensada, E= 6MM, COM PINTURA ACAL E M2
192 00

aSma ^ MKM equipamento de SONDAGEM, DISTANCIA UN
80,00

MECANICA DE VALA EM MATERIAL 2A. CATEGORIA DE 201 ATE4 onMDE PROFUNDIDADE COM UTILI2ACA0 DE ESnAVAnpl^HiDRAi^ M3
2.354 81

ESGOTAMENTO COM MOTO-BOMBA AUTOESCOVANTF H
61 25

PERFURAÇÃO EM ROCHA PARA CHUMBADORES M
180.00

iStSiRBÉíàflMENTO DE PEDRAS (ENSECADFIRA)
'AfOBRiflano L

M3
385.50

.10 JUL 2017

CONFERE COM
-AnRiniHAi

o SELO DE AUTENTICIDADE FOI
AFIXADO NAÚLTíMA FOLHA



^efeitura ^unicipaCde LincCoeste
E-mail: pnilindoe@ceitto,cx)ni.br

AV. Marechal Cândido Rondon, s/n - Telefax (45) 3237-8000 CEP 85826-000
Cnpj; 80.881.915/0001-92

Se mw f^ORNECIMENTO /CORTE (C/PERDA KG

ARMACAO ACO CA-50, DIAIW. 6,3 (1/4) À12,5MIW(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTEÍPERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCACÁO KG

2.004,34
ARMACAO ACO CA-50 DIAM.16,0 (5/8) A25,0MM (1) - FORNECIMENTO/
CORTEÍPERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCACÃO KG

10.265 11

ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA ELAJE) EM CHAPA DE
plastificada. DE ^10X^20, ESPESSU^ÍÍ2MM 02

UTILIZAÇÕES. (FABRIÇACAO, MONTAGEM EDESMONTAGEM - EXCLUSIVE '
ESCORAMENTO)

M2
637,84

bombeado FCK=35MPA, INCLUSIVE UNCAMENTO E
ADENSAMENTO M3

88,47

FIXAÇÃO DE GRAMPOS EM ACO CA-50 Ô32mm -GRAUTEADO SOBRE ROCHA uníd
180,00

'SBbsKh UÊÊÊÊ
estruturas DE CONCRETO (PILAR, VIGA ELAJE) EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, DE 1,10 X2,20, ESPESSURA =12 MM 02
(FABRICACAO, MONTAGEM EDESMONTAGEM - EXCLUSIVE '

ESCORAMENTO)
M2

545,00

^ ™™ECIMENTO / CORTE (C/PERDA KG
262,74ÁRMACAO ACO CA-50, DIAM. 6.3 (1/4) A12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/

CORTEÍPERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCACÃO KG
5.466,15

CA-50 DIAM.16.0 (5/8) A25,0MM (1) - FORNECIMENTO/
CORTEÍPERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO KG

4.613.64

ADENS«N^ bombeado FCK=35MPA. INCLUSIVE LANÇAMENTO E M3
191,78

wm
FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR VIGA E LAJE^ EM PHAPA hp

m™ PLASTIFICADA, DE tlOX^ZO^Ksi^fí^2 MM 02
ESCCmMEI^roT^^ MONTAGEM EDESMONTAGEM -EXCLUSIVE

M2
81,00

Se mwDOR^^ ^ fornecimento /corte (c/perda KG
465 00

KG
2 576 44

rnoTcmcoS? DIAM.16.0 (5/8) À25,aMM (1) - FORNECIMENTO/CORTEÍPERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCACÃO KG
4 686 02

ADENSAMENTO^^° BOMBEADO FCK=40MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E M3
135 00

PLACAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO PADRÃO DER (fi? fiXR9 RyRr.^fíy UNlD
360 nn

VIGAS PRÉMOLDADAS TIPO CDER-PR. DE 14,0MTS Í62.5X62.5X1400) UNÍD
20 00

VIGAS PRÉMOLDADAS TIPO CDFR.PR. DE 12.0MTS f62.5X62 50X1200) UNID
10 on

.1 OJUL. 2017

CONFERE COM

vcla.uczes<- ^oSELO DE AUTEMTICIDADE FOI , i aQCAO 5-
VIXADO NA ÚLTIMA FOLHA ETi93"5®l |̂̂ fCíd
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^efeitura MunidpaCííe Lindoeste
E-mail; pmlindoe@c:ertto,com.br

AV. Marechal Cândido Rondon, s/n - Telefax (45) 3237-8000 CEP 85826-000
Cnpj; 80.881.915/0001-92

material granular reaproveitado adensado e
VidKAUO M3

260,00

MÊÊi HBBSH

^ preparo CONF COMPCONF COMP 7090 14M2 DE AREA MOLDADA FORMAS E

roRT^nl'^^^ ^ ^^-50 WIAO DE OBRA P/CORTE DOBRAGEM MONTAGEM (GUARDA RODAS PAnRÃO nFR.Pp)
M3

2,99

GRADIL FERRO GALV. D=2" C/SUPORTE DE CONCRETO M .
80,00

o município de lindoeste, cnpj 80.881.915/0001-92, atesta, para os devidos fins eaauem

sEr"? ssíosís-r
ocngenneira Oivil ROGER ANDRÉ ZIEBERT, com registro no CREA/RR sob n® 1.350/D.

Por sera expressão daverdade, firma o presente

Lindoeste - Pr, 30 de novembro de 2016.

IRBMIlNtniPAI
?ffmR^iRsnn

JUL. 2017

CONFERE COM

iWarcio Santos Klauczek
Engenheiro Civil
Crea-Pr-78670/d

Atestado registradomedlante
viticulaçâo àTespBCtI\®CAT-

CREA^ PR \

Mtsjtbérnmmam
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^lomõEmpresarial^ rrfíí: • ' ?v
WSL^CÓNSTOÜÇÕES a ÍÈPP '

l{"'í i; : , • t f'
V -5-'=' •;• Í. -. •• f Tf:-yy^?:h

s'. ••• ••'

;•?' .•''rHf-::.
•/ •''N \ ú;.-'

Natureza Jurídica: . EMPRESAINDIVIDUAL DERESPONSABILlDAnp 1TDA ^ .
Númeró de identificaçãodo Registro dó
Émpresás - NiRE(Sède) '^ 4;
4f6 0053787-4 ' '

\ ^ CNPJ - " ;'

27.159.671/0001>56

pak dé Ahquivàinehto dò --
' sAtò Çonstitutivo'V;

21/02/2017

Data dóinício '̂
'. de Atividádê,

21/02/2017 "
Endereço Cpmpleto,(Lògradouro,' N®eÇpm'plemènto,BairTÒ/Dlstito,'Município, UF,'CEP) ^ • , ' i
NÚCLEO DOIS IRMÃOS; SN-LÒfERÚRÁL82,.COLÒNlADR.'AFFONSO,SANfÁHÉLèNÀÍ PíÍ 85.892-000^ ' ' V -'i'

i

Mujcoi ' . ' • • '•. . » • ; ^ • I ' • •. 'iV : '. . • • ' r,u ^ •

Construçãp dó obrás-dèrarte ^p^iais; Construção dé edifícios; Cortstni^o'deTodovias eferrovias; Pintura pára - *."
sinalização em pistasiodoviáriâsé aeroportos;'-""-' '-' , ' "->i •'•• •, ' , *•
Ohrâo^#lA ^ a: w- • ' ' ' . + - ' ' -x. " ' ' . »•.

Capital lntegraIizado:tR$.: ©93^00,OOl^ • ^
•'(noventa' E.TRES MÍL ÉSÉTECE^CSREAIS) ^T"* '

•TitulàrV'-'
Nomè/CPF

WILMÃR SCHMIDT UNDENMAYER
-55^11^39-53

âv*!i (tel n",!:

,' Empresa^e péqiienoportê,/

Qltimó ^quiyamento
' patà: -^p6/2ÓÍ7Í '' ^ Núirie^ZOlÍT^STsi"^!?^^ .;'/
. : rAtp^.ALTCI^çÃO - : ; •'

Evento,(s):^ A

• r - tií í ' jf
;f Prao dé Duração^-/

'' r ' •'

indetérininado

í:.'VV -••/ jV
•, /' •;

•-RÉÒISTRÕ ATIVO ^•!

•^^-f^tatus—1—i-
; '̂XJÒpoü^^

.'• ^., ' V''H•''•••• V».

- . -c:' '• 17/453263-9 . ^

"•••--•«ilili

^v\\ • .^v^•^AV . ' ' \\ • A •v.v;/x
S^TÀ HELENA 7PR, 22 de junho de 2017

'• ^^clPF^icyv^ • •' '•''- •' -V--:

ííf

X.X

i - • í",\ fc>
'M >'' l í.?: W'!

WÂ '•• ? ?,'

:-'.íi'y''i'
'.VV

'i «• lA e f É -

t r V;(• í S .' . <

•.••'/•yy- o".'

^ • LIBERTADBOGUS
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
N9 009/2017

Objeto: Contratação de empresa para execução de obras para
alargamento de pontes, localizadas nas Linhas Arroio Fundo e Flor do
Sertão, no Município de Pato Bragado - PR, conforme preveem as
Planilhas de Serviços, cronograma físico-financeiro. Projetos Técnicos e

memoriais descritivos, anexos ao Edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação
TOMADA DE PREÇO, N" 009/2017, que a empresa WSL CONSTRUÇÕES
EÍRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n^
27.159.671/0001-56, com sede no Núcleo Dois Irmãos, S/N, Lote Rural 82,
Município de Santa Helena - PR, neste ato representado pelo senhor Roger
André Ziebert, portador do CREA - RR 1.350/D, realizou visita técnica junto
aos locais de prestação dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação
acima especificado, não restando dúvidas sobre projetos, planilhas e
memoriais.

Pato Bragado - PR, em 28 de Junho de 2017.

Giniherme Rosinskl

Departamento de Engenharia

Roaer André Zi£!bert
ÍSTRüCÕES

engenheiro dWé®'" André Ziebert, Resp. Téém^, CREA - RR 1.350/D
CREA-RR 1350/D

VISTO CREA-PR 117444

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gv.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



íífô.T '•'«•.''""'i

&-V
g Ti

If

w

^/r/7C,«í5^^rr'-'
'̂'pROIQtDO PUSTIFICAB :5=22VAltb* EM TODB?S^

^^0 TERRITORIQ NUlONAL^c'

^ iL^-i. >->?•.



WSL CONSTRUÇÕES EIREU
CNPJ/MF n"27.159.671/0001-^ - FONE/FAX 45 3268-4031

NÚCLEO DOIS IRMAOS, S/N, LOTE RURAL 82 -SANTA HELENA IPR.
CONSTRUTORA: E-MAIL cdlo(»nstrutora@hotrnaD.corn

ANEXO XII - TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

Áproponente WSL CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, abaixo assinada, participante da licitação modalidade
TOMADA DE PREÇOS 009/2017, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas
Impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e proposta
de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e
concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento llcitatório.

Santa Helena - Pr., 06 de julho de 2017.

WSL CONSTRUÇOES EIRELI EPP
WILMAR SCHMIDT LINDENMAYER

RG.4.198.304-3/SSP-PR

27.159.671/0001-56

WSL CCÍÍOT/^IÍÇÕES 6IREL! • EPP

Nuc Dois Irmãos s/n*Lo5-jP.'v"'ííl82
Colônia Dr Affcnso • ZOO %

Santa Helena-PR \



CONSTRUTORA

WSL CONSTRUÇÕES EIREU
CNPjyMF n" 27.159.671/0001-% - FONE/FAX 45 326&4031

NÚCLEO DOIS IRMÃOS, S/N, LOTE RUR/^ 82 -S/VNTA HELENA/ PR.
E-MAIL celloconstrutora@hotiimn.am

ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR
Tomada de Preços n.5 009/2017.
Prezados Senhores:

Aempresa WSL CONSTRUÇÕES EIREL! EPP, estabelecida no Núcleo dois Irmãos, s/n", Lote Rural n"85, Col.
Dr. Affonso, na Cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n°. 27.159.671/0001-56,
apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, n®. 009/2017,
para "Contratação de empresa para execução de obras para alargamento de pontes, localizadas nas Linhas
Arroio Fundo e Flor do Sertão, no Município de Pato Bragado —PR", conforme edital de licitação e seus
anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos, cronograma
físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL RS 105.598,11 77,35%

MAO-DE-OBRA RS 30.925,91 22,65%

TOTAL RS 136.524,02 100,00%

Totalde R$ 136.524,02(cento e trinta e seis mil quinhentos e vinte e quatro reaise dois centavos).

Declaramos que, em nossos preços, estão Incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade Igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública.

Prazo de execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias para o alargamento de ponte na estrada rural linha flor
do sertão e, em até 60 (sessenta) dias para o alargamento de ponte de ponte na estrada rural linha dois
vizinhos, após a emissão da ordem de solicitação e/ou serviços;
Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão da
ordem de serviços.

Ascondições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS
n2. 009/2017, via deposito na C/C 23.600-9, agência 3773 do banco 341 Itaú.

Santa Helena - Pr., 12 de julho de 2017.

W^ÓNSTRUÇÕES ElRELl EPP
WILMAR SCHMIDT LINDENMAYER

RG. 4.198.304-3/SSP-PR



CONSTRUTORA

WSL CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
CNPJ/MF n* 27.169.671/0001-66 - FONE/FAX 46 3268-4031

NÚCLEO DOIS IRMAOS, S/N, LOTE RURAL 62 - SANTA HELENA / PR.

E-MAIL celloconatrutora@hotmall.com

PLANILHA DESCftVt^OS SíNTCTICA COMOESONERAflO

PREFEÍTURAMUNiaPAI. DEPATOBRAGAM

OEPARTAUEHrODSENCENHASIA ENBEREÇO: ESTftAOAAUftALUNHADOISVIZINHOS

PRÔPR10:AUR6AMENTODEPONTE MUNICIPIOlPATO BRAíSAOO COORDENABAS;

TABELA DEREFEKENeiA:$INAPI(DSEMeRO/20U|EVieCNCIASEIL/PRS[)(PSVEI!eiPO/2017|SICIlO

DATA: H/e7/J017 fl£SP0NSAVÉLTfCNItO;l<O6ERANDR6llEBERT RFfl.CRFA; BR-1SW/n

ITEM

CODIGODO 1
SERVIÇO DESCRICAO 00 SERVIÇO

UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDA

DE MATERIAL MAODE OBRA CUSTO UNITÁRIO MATERIAL MAO DE OBRA CUSTOTOTAL(RÍ)

1 ISERVICOS PRELIMINARES 10397,09
73847/1 IaLUGUEL CONTEINER/ESCRIT INC INST EL6TLARQ«2,20COMP-6,20M ALT"2,50 CHAPA MÊS 2.00 358,92 0,00 3S8.92 717.84 0.00 717.84

IeSCAVADEIRAHIDRAUUCASOSREêSTEIRAS, CAÇAMSA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T,
6631 |P0TENC1ABRUTA111 HP-CHP DIURNO. AF.OMOK CHP 20,00 114.98 15.32 130,30 2299.60 306.40

72218 IdEMOUCAO DE VEROAS, CINTAS EPILARETES OE CONCRETO M' 9,80 69,83 138.75 206.38 668.45 1.332.0C 2.000.45^KUKUüCKALriJHCUMUAHkNAUbM, MUIUH ülbbbL^UlbNUIASjlANUAkl bNIHbübU KVA-
95674 |DEPRECIAÇAO.AFJ2/2016 H 320,00 5,30 0.00 8.30 1.698.00 0.00 1.696.00
E906e IgRUPOSERACOR -32.0KVA(29m)Oualn1llar h 280,00 12.0C O.OC i2,oe 3.376.80 0.00 3.37S,eO

"2 , . 1INFRA-ESTRUTURA (ESTACAS, TRAVeSSBROS ECORTINAS)
12.901,78

ESTACAATRADO(BROCA) DIÂMETRO = 30 CM.EMCONCRETOMOLDADO INLOCO,20 MPA
74158/3 IaRMADA M 16,00 44,37 27.33 71,70 788.66 491.94 1.290.60

DER 708000 jPERFURAÇAO EM ROCHA P/CHUMBADOR D>32mm M 13,00 12,50 156.85 169,3! 182.50 2.039,05 2.201.SS
DER603000 ARMAÇAO EMAÇOCA-60. FORNECIMENTO, PREPAROE COLOCAÇÃO KQ 666.3$ 3.33 6.58 6.89 2.218.95 3.704.91 8.923.86

FABRICAÇÃO OEFORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES. EMCHAPADE MADEIRA
92253 ICOMPENSAOARESINADA, S• 17MM, AF_12/2015 M> 23.35 63.33 27,88 91,19 1.478.76 6S0.S3 2.129.29

CONCRETAOEU DE PILARES, FCK>25 MPA,COMUSO DEBOMBA EMEDIFICAÇÃO COMSEÇAO
MÉDIA DEPILARES MAIOR QUE 0,2SM'- LAN(;AME^JTO, /U3ENSAMENT0 EACABAMENTO.

9Í722 |/>Í_12/2015 M> 3.58 6.87 18.69 27.56 31,75 68,91 68.86

82722 ImEDIADE PILARES MAIOR QUE 0.2SM'- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO. M" 3,58 292.97 18.37 309.34 1.046.83 88.80 1.107,43
55635 IrEATERRO INTERNO(EDIFICACOES)COMPACTADO MANUALMENTE M< 2,88 18.75 37.36 56,11 50.28 100.12 150,37

3 ISUPERESTRUTURA 53.379,44
ORÇ IpORNECIMENTO DE VIQ/^S EM CONCRETO ARMAOO (LONGARINAS PADRAO OER). M 58.00 546,34 0.00 S48.34 30.707,04 0.00 30.707,04

QUINDASTbHIURAULICOAUTROPEUDO, COM LANÇATELESC0PICA2B,SOM, CAPAálOÀDE MAXIMA
89272 |30T.POTÊNCIA 97KW. TRAÇAO 4X4-CMP DIURNO. AF_11(2014 CHP 8.00 121,38 17.82 139,20 971,04 142.56 1.113.80

QRAUTEAMENTOOE PINO OE AÇO CA-50, OIAMieMM C0M2ã A30 CM EM ESTRUTURA DE
C0MP1 ICONCRETO (PREPARO, PERFURAÇÃO ECOLOCAÇÃO) UND 32.00 22.14 34.08 58.20 708,46 1.089.S2 1.798.40

TAMPADE CONCRETO ARMAOO0,60X0,60X0,1 OMPARA FECHAMENTO DE VAZIOSDA PISTA DE
6171 IROLAKIENTO, FORNECIMENTO EINSTALAÇ&O UN 96.00 32.56 10J4 42.80 3.125,76 963.04 4.106.80

DER 810150 IqUARDA RODASCOM 2SCM DEALTURA M 24.00 13,71 18.40 29.11 329,04 389.80 698.84
OER803000 IaRMAÇAO EM AÇO CA-50- FORNECIMENTO, PREPARO ECOLOCAÇAO KQ 667.89 3.33 5,58 6.89 2.323.97 3.660.27 6204.24

73994/1 |ARMAçAOEMTELA0EAÇO8OLDADANERVURAOAQ-138,AÇOCA-e0.4,2MM, MALHA10X10CM KO 40,45 4.83 0.73 5,51 197.40 2953 226.93
LANVAMtNlUUUMuaU LJbBUMBA, AUbNSAMbNTÕ 1:ASAkiAMENTd bE CSNCRETO EM

82874 |E8TRUTURAS.AF_12e01S M» 18,33 8.67 18.69 27,58 144.88 305.21 450.08
CONCRETASEM DEPILARES, FCK» 25 MPA, COM USODEBOMBA EMEDIFICAÇAO COM SEÇÃO
MÉDIA DEPILARES MAIOR QUE 0,25M>. LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO,

92722 !AF_12a015 M' 18.33 292.97 18.37 309,34 4.764.20 267,32 5.051,52
FABRICAÇAO DEFORMAPARAPILARESE ESTRUTURAS SIMILARES, EMCHAPADEMADEIRA

92253 ICOMPENSADA RESINADA, E>17MM. AF_12C015 M' 33,12 63.33 27.68 91.19 2.097.49 922,72 3.020,21
4 SERVIÇOS FINAIS 488.02

9537 UMFEZA FINAL DE OBRA M" 114,70 0.90 1.49 2.39 103.23 170,90 274.13
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COMTINTA RETRORREFLETIVA A BASEOERESINAACRÍLICA COM

72S47 1MICROESFERAS DE VIDRO M' 10.5 19.74 0,44 20.18 207.27 4.82 211,89
TOTAL SEM BDI= 60.248.16 16.916,15 77.164,31
TOTAL COM BDI= 76,205,86 21,396,67 97.602,53

EIRELI EPP

SANTAHSIBNA* PR, 12 DEJULHO D6 2Q17

Z~l^oger André Ziebert
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-RR 1350/D
VISTOGREA-PR 117444



CELLO

CONSTRUTORA

WSL CONSTRUÇÕES EIRELI - BPP

CNPJ/MF n° 27.159.671/0001-56 - FONE/FAX 45 3268-4031

NÚCLEO DOIS IRMÃOS, S/N, LOTE RURAL 82 - SANTA HELENA / PR.

E-MAIL cellocon8tnjtora@hotmall.com

PREFEmJRAMUNIQPAL D£ PATO BRAGADO - PR PRÓPRIA:ALARGAMENTO DE PONTE DATA:12/07/2017

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MUNiaPIO: PATO BRAGADO

PRAZO DEEXECUÇÃO 60 DIAS

BDI 26,49%

ITEM SERVIÇO índice 30
%N0

PERÍODO
60

%N0

PERÍODO
90

%N0

período
120

%N0

período
150

%N0

período
X80

%N0

período

VALOR

serviço c/
BDI

VALOR

PLANILHAS/
BDI

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 13,47« 13.150,93 100,00% 13.150,93 10.397,09

02 INFRA-ESTRUTURA (ESTACAS, TRAVESSEIROS ECORTINAS) 16,72* 16.319,00 100,00% 16.319,00 12.901,76

03 SUPERESTRimJRA 69,189i 33.758,93 50,00% 33.758,92 50,00% 67J17,85 53.379,44

04 SERVIÇOS FINAIS 0,63» 614,75 100,00% 614,75 486,02

05 0,009i

06 0,009(

07 0,009(

08 0,00%

09 0,OOK

10 o,oos

11 0,OOH

12 0,00%

13 0,00%

14 0,00%

15 0,00%

16 0,00%

17 0,00%

18 0,00%

19 0,00%

20 0,00%

VALOR DA PARCELA DETERMINADA COM BASE NO PREÇO MÉDIO 100,00% 63.228,86 64,78% 34.373,67 35,22% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 97.602,53 77.164^1

VALOR DA PARCELA CONSIDERANDO 0 DESCONTO PROPOSTO 63.228^6 64,78% 34.373,67 35,22% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

TOTAL ACUMULADO COM 0 DESCONTO PROPOSTO 63.228,86 64,78% 97.602,53 100,00% 97.602,53 100,00% 97.602,53 100,00% 97.602,53 100,00% 97.602^3 100,00%

WSEXONSTROÇOESEIREU EPP ROGERANDRáZlEBERT ''

André Ziebert
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-RR 1350/D
VISTO CREA-PR 117444

SANTAHELENA-PR, 12 DEJULHODE 2017



CELLO

CONSTRUTORA

WSL CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP

CNPJ/MF n° 27.159.671/0001-56 - FONE/FAX 45 3268-4031

NÚCLEO DOIS IRMAOS, S/N, LOTE RURAL 62 - SANTA HELENA / PR.

E-MAIL celloconstrutora@hotmall.com

PLANILHA DESERVIÇOS SINTÁTICA COM DESONERAÇÃO

PREFEITURAMUNICIPAL DE PATO BRAGADO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ENDEREÇO; ESTRADA RURAL UNHA FLOR DO SERTÃO
PRÓPRIO: ALARGAMENTO DEPONTE MUNICÍPIO: PATO BRAGADO COORDENADAS;

TAGEU DE REFERENCIA: SINAP1(DEZEM6RO/2016) EVIGÊNCIASEILyPRED (FEVEREIRO/2017)SICRO
DATA: 12/07/2017 RESPONSÁVEL TÉCNICO: ROGER ANDRÉ ZIEBERT REG. CREA; RR-1350/D

ITEM

COOIQODO
SERVIÇO DESCRICAO 00 SERVIÇO

UNIDADE DE

MEDIDA

QUANTIDA
DE MATERIAL

MAODE
OBRA CUSTO UNITÁRIO MATERIAL MAO DE OBRA CUSTO TOTAL(RS)

1 SERVIÇOS PREUMINARES 2.663,72

73M7/1 ALUGUELCONTEINER/ESCRITINCINST ELET lARG-2,20 COMP°6,20M ALT-2,50 CHAPA MÊS 1.00 358.92 0,00 356,92 358,92 0,00 358,92

5631

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS,CAÇAMBA 0,60 M3, PESO OPERACIONAL 17 T,
POTÊNCIABRUTA111 HP • CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 6.00 114,98 15,32 130,30 669,88 91,92 781.80

7221B DEMOLIÇÃODE VERGAS. CINTAS E PILARETES DE CONCRETO M» 2.10 69,63 136,75 206,36 146.22 291,38 437.60

Ee066 GRUPO GERADOR • 32,0 KVA (29 kW) ou similar h 90.00 12,06 0,00 12,06 1.065.40 0,00 1.065.40

2 INFRA-ESTRUTURA (ESTACAS.TRAVESSEIROSE CORTINAS) 11.044,17

741S6/3

ESTACA A TRADO (6R0CA) DIÂMETRO° 30 CM, EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 20 MPA.
ARMADA. M 36,00 43,64 27,33 71.17 1.578,24 983,88 2.562,12

92263

FABRICAÇAO DE FORMAPARAPILARESE ESTRUTURASSIMILARES, EMCHAPADE MAOEIRA
COMPENSADA RESINADA, E » 17 UM. AFJ2/2015 M' 23,52 63,33 27,66 91,19 1.469,52 655,27 2.144,79

82722

CONCRETAGEM DE P1L\RES.FCK° 25 MPA, COMUSODESOMBA EU EDIFICAÇÃO COM
SEÇAO MÉDIA DEPILARES MAIOR QUE 0,26M< - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO,AF_12/2015 M' 3,16 292,97 16,37 309,34 931,64 52,06 983,70

DER 603000 ARMAÇAO emAÇO CA-SO - FORNECIMENTO, PREPARO ECOLOCAÇAO KG 471,54 3,33 5,56 6,69 1.570,23 2.621.76 4.191,99

92722

CONCRETAGEM DEPILARES, FCK° 25 MPA, COMLJSO DEBOMBA EMEDIFICAÇÃO COM
SEÇAO MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25M' - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E
ACABAMENTO.AFJ2/2016 - M' 3,18 292,97 16,37 309,34 931,64 52,06 963,70

65835 REATERROINTERNO(EDIFICACOES) COMPACTADO MANUALMENTE M» 3,17 16.75 37,36 58,11 59,44 116,43 177,67

3 SUPERESTRUTURA 16.840,55

ORÇ FORNECIMENTO DEVIGAS EM CONCRETO ARMADO (LONGARINAS PADRAOOER). M 24,00 30S,28 0,00 306,28 7.350,72 0,00 7.350,72

69272

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTR0PELID0. COM LANÇATELESCÔPICA28,eO M. CAPACIDADE
MÁXIMA 30T.POTÊNCIA 97 KW. TRAÇAO 4X4- CHPDIURNO. AF_11«014 CHP 5,00 121,38 17,82 139;20 606,90 69,10 696,00

6171

TAMPADE CONCRETO ARMADO 0,60X0,60X0,10M PARA FECHAMENTO DE VAZIOS DA PISTA
DEROUMENTO, FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO UN 40,00 32,58 10,24 42,60 1.302.40 409,60 1,712,00

DER 610150 GUARDA RODAS COM 25CM DE ALTURA M 10,00 13,71 15,40 29.11 137.10 154,00 291.10

DER 603000 ARMAÇAO emaço CA-50 • FORNECIMENTO, PREPARO ECOLOCAÇÃO KG 243,68 3,33 5,66 6.69 612.05 1.355,66 2.167.91

62874

LANÇAMENTO COMUSO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETOEM
ESTRUTURAS. AFJ2/2015 M' 12,28 8.67 16,69 27.56 108.75 229,14 337.69

92722

CONCRETAGEM DEPILARES, FCKb 25 MPA COMUSO DEBOMBA EU EDIFICAÇÃO COM
SEÇAO UÉDLA DE PILARES MAIOR QUE 0.25M' • LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AFJ2«015 U» 12.26 292.97 16.37 309,34 3.591,61 200,70 3.792.51

92263

FABRICAÇAO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADBRA
COMPENSADA RESINADA. E •• 17 MM.AF_12/2015 U» 5.40 63,33 27.66 91,19 341,96 150.44 492.42

4 SERVIÇOS FINAIS 0,00 0,00 0.00 222.79

9537 UMPEZA FINAL DE OBRA M» 51.00 0,90 1.49 2,39 45,90 75.99 121,89

72047

SINAUZAÇAO HORIZONTALCOM TINTARETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRIUCA
COM MICROESFERAS DE VIDRO M» 5 19,74 0,44 20,18 98,70 2.20 100,90

TOTAL SEM BD1= 23.237.44 7.533.79 30.771,23

TOTAL COMBDI= 29.392,25 9.529.24 38.921.49

ÇOES EIREU EPP

SANTA HELENA- PR, 12 DE JULHO DE 2017

ROGERANDRÉ ziEBERT RoQôr Àfidré Zi6b6rt
CREA RR-13S0/D ENGENHEIRO CML

CREA-RR 1350/D
VISTO CREA-PR 117444



CONSTRUTORA

W8L CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP

CNPJ/MF n** 27.159.671/0001-56 - FONE/FAX 45 3266-4031

NÚCLEO DOIS IRMAOS, S/N, LOTE RURAL 62 - SANTA HELENA/ PR.

E-MAIL celloconstrutora^hotnriall.com

PREFEITURA MUNIOPAL DE PATO BRASADO • PR PRÓPRIA:ALARGAMENTO DE PONTE DATA: 12/07/2017

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MUNIQPIO: PATO BRA6AD0

PRAZO de EXECUÇSO 30 DIAS

8DI 26,49%

ITEM SERVIÇO ÍNDICE 30
%N0

PERÍODO
60

%N0

período
90

%N0

período
120

%N0

período
150

%N0

período
180

%N0

PERÍODO

VALOR

SERVIÇO C/
BDI

VALOR PLANILHA

S/BDI

01 SERVIÇOS PRELIMINARES e,66K 3.369,25 100,00% 3.369,25 2.663,72

02 INFRA-ESTRUTURA (ESTACAS, TRAVESSEIROS ECORTINAS) 35,89% 13.969,40 100,00% 13.969,40 11.044,17

03 SUPERESTRUTURA 54,73K 21.301,04 100,00% 21.301,04 16.840,S5

04 SERVIÇOS FINAIS 0,7294 281,80 100,00% 281,80 222,79

OS 0,00%

06 0,00%

07 0.00«

08 0,00%

09 0.00%

10 0.00%

11 0,00%

12 0,00%

13 0,00%

14 0,00%

15 0,00%

16 0,00%

17 0,00%

18 0,00%

19 0,00%

20 0,00%

VALOR DA PARCELA DETERMINADA COM BASE NOPREÇO MÉDIO 100,00% 38.921,49 100,00% 0.00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 38.921,49 30.771,23

VALOR DA PARCELA CONSIDERANDO 0 DESCONTO PROPOSTO 36.921,49 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

TOTAL ACUMULADO COM 0 DESCONTO PROPOSTO 38.921,49 100,00% 38.921,49 100,00% 38.921,49 100,00% 38.921,49 100,00% 38.921,49 100,00% 38.921,49 100,00%

OESEIREU EPP ROGERAN^éZlEBERT
CREARR-13S0/D , ^

Rog6F Andre ^leoert
•" '̂•"ENGENHEIRO CIVIL

CREA'RFf 1350/0
ViSTO CRE^-PR

SANTAHEIENA-PR,12 DEJULHO DE2017



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARA:

PARECER CONCLUSIVO

PROCURADORIA JURÍDICA

PREFEITO MUNICIPAL

LEOMARROHDEN

Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços n.° 009/2017

Assunto: Análise Final.

PARECER:

Retomam os autos para exame do procedimento licitatório na
modalidade Tomada de Preços n° 009/2017, tipo ''menor preço global, visando à
contratação de empresa para execução de obrade alargamento depontes.

Como estabelecido no art. 21, § 2°, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação no
diário eletrônico do município e no diário eletrônico do TCE no 22/06/2017, como
também na imprensa local (Jornal O Presente) no dia 23/06/2017, Diário Eletrônico do
Município de 22/06/2017, ficando definida a data de 12 de junho de 2017 para a
realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de
preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício
mínimo de 15 (quinze) dias entre as datas depublicação e dareunião.

No dia, hora e local previamente designados, compareceu somente
uma empresa, conforme se verifica na ata 123/2017.

Aberta a Sessão, verificou-se que a empresa encontrava-se
representada. Na seqüência a Comissão analisou e avaliou os documentos fiscais e a
habilitação técnica da proponente, após abertura do envelope 01 (um). A comissão
entendeu que os documentos cumpriram as exigências do edital, tendo a empresa
apresentado termo de renuncia.

Prosseguindo-se para a próxima fase, portanto, passou-se a abertura
do envelope 02 (dois) contendo aproposta apresentada pela empresa habilitada.

A comissão não verificou nenhuma irregularidade na proposta e
comunicou a empresa que o resultado seria posteriormente publicado.

Av. Willy Batlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

O Resultado foi publicado no diário eletrônico do município de 12 de

jmHe:^=ae^iDl7 e também no Jornal O Presente de 14/07/2017. Não houve interposição
de recurso.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
regem a matéria, opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento, nos

termos do Relatório de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 19 de/j

ndrioU

29724

Procurador Jurídico Municipal

Portaria 058/2017

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 123/2017
TOMADA DE PREÇOS 009/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços,
em atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.s 009/2017, que tem como objeto.
Contratação de empresa para execução de obras para alargamento de pontes, localizadas nas
Linhas Arrolo Fundo e Flor do Sertão, no Município de Pato Bragado - PR.

Aos doze dias do mês de julho de dois mil e dezessete, às catorze horas e vinte minutos, nas
dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oltocentos e oitenta e
cinco, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados
Decreto n^ 003/2017, os servidores Margo Beatrls Seibert, Disel Dalane B. Ziesmann, Marlene V.
P. Knapp, Jonatan Fernandes e Djoni A. Rohden, para sob a presidência da primeira, para
abrirem, julgarem e deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitação
- Tomada de Preços n.^ 009/2017, a qual tem como objeto a Contratação de empresa para
execução de obras para alargamento de pontes, localizadas nas Linhas Arrolo Fundo e Flor do

Sertão, no Município de Pato Bragado - PR. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial
do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O
Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Das empresas que tiveram
acesso ao edital convocatório apenas 01 (uma) empresa protocolou os envelopes dentro do
tempo hábil previsto no preâmbulo do edital tratando-se de WSL CONSTRUÇÃO ElRELl EPP, a
qual estava representada pelo procurador o senhor Leonir Kessier. A Presidente da Comissão de
Licitações inicialmente saudou o representante, e na sequencia abriu o envelope n.2 01 -
Habilitação, da licitante cujos documentos foram analisados detalhadamente pelos membros da

comissão de Licitação e os quais estavam de acordo com o solicitado no Edital Convocatório.

Quando solicitado sobre o termo de Renúncia o procurador apresentou diretamente na mão da
presidentedesta sessão, o qual a partir deste momento irá integrareste processo de licitação, na
sequencia abriu-se o envelope de n.- 02 - Proposta de Preços, a qual cotou proposta ao valor
global de R$ 136.524,02 (cento e trinta e seis mil quinhentos e vinte e quatro reais e dois
centavos). Após isto, as propostas foram passada aos membros da Comissão que fizeram a
devida análise das propostas, não foi realizada nenhuma anotação. A presidente comunica que
publicará o resulta no diário eletrônico e jornal de circulação local com o resultado do certame,
abrindo-se assim os prazos legais desta licitação, nos termos do artigo 109 da Lei Federal

8.666/93, se houver interesse. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a presente
reunião às catorze horas e trinta e oito minutos. Nada mais havendo a tratar, a Senhora

presidente deu por encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achad^
conforme, vai assinada por mim e pelos dem^s membros da Comissão de Licitações pres^
licltantes presentes que assim o quiserem.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS N^ 009/2017

Objeto: Contratação de empresa para execução de obras para alargamento de pontes,
localizadas nas Linhas Arrolo Fundo e Flor do Sertão, no Município de Pato Bragado - PR.

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Tomada de Preços n^
009/2017, que é o Menor Preço Global, esta Comissão de Licitações apresenta a proposta
apresentada pela proponente, WSL CONSTRUÇÃO EIRELI EPP, para execução do objeto da
Licitação é R$ 136.524,02 (cento e trinta e seis mil quinhentos e vinte e quatro reais e dois
centavos), como a de menor preço para execução do objeto em referência. Declaramos ainda, que
esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 12 de julho de 2017.

MARGO SEATRIS SEIBERT

Presidente da Cdmissão Permanente de Licitações

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 009/2017

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na Licitação, cujo objeto
prevê a Contratação de empresa para execução de obras para alargamento de pontes, localizadas nas
Linhas Arroio Fundo e Flor do Sertão, no Município de Pato Bragado - PR, que após a análise' de
verificação das Propostas, resultou como vencedora a proposta apresentada pela empresa
WSL CONSTRUÇÃO EIRELI EPP, ao valor global final de R$ 136.524,02 (cento e trinta e seis mil
quinhentos e vinte e quatro reais e dois centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data deste
Edital, a Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas
apresentadas.

Pato Bragado - PR, em 12 de julho de 2017.

MARGO^JBEATRISSEIBERT

Presidente da Comissão Perínanente de Licitações
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Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADADE PREÇOS N.e 009/2017
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras para alargamento de pontes,
localizadas nas Linhas Arroio Fundo e Flor do Sertão, no Município de Pato Bragado - PR.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Tomada de Preços n.- 009/2017, que tem
como objeto Contratação de empresa para Obras de Pavimentação, o ADJUDICO a execução do
objeto deste Certame, à empresa WSL CONSTRUÇÃO EIRELI EPP, ficando a mesma convocada
para assinatura do respectivo contrato administrativo.

Pato Bragado - PR, em 19 de julho de 2017.

LEÍ^MAR ROHD 'N
Prefeito do Müniapio
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N.e 009/2017
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras para alargamento de pontes,
localizadas nas Unhas Arrolo Fundo e Flor do Sertão, no Município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecer da Comissão
Permanente de Licitações, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
empresa WSL CONSTRUÇÃO EIRELI EPP, para execução do previsto no objeto da Licitação, ao valor
global final de R$ 136.524,02 (cento e trinta e seis mil quinhentos e vinte e quatro reais e dois
centavos), para execução, na forma de execução global, nos termos do Parecer Jurídico assinado e
outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

Pato Bragado - PR, em 19 de julho de 2017.

LEOMAR ROHDEt

Prefeito do Muhfcípio
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